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GOVERNO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
CNPJ: 76.247.352/0001-08 

Rua Santos Dumont, 341 – Fone: 44-3656-8000 
CEP: 87.580-000 – Alto Piquiri – Paraná 

                                                       Site: www.altopiquiri.pr.gov.brE-mail: educacao@altopiquiri.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO N° 001/2022 
 

 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições e em atenção à Comissão de 
classificação de Professores, nomeada pelo Decreto N°1735/2022 de 25 de Outubro de 2022. 

 
Resolve: 

 Tornar público, a Classificação Geral dos Professores da Rede Municipal de Ensino, para fins de 
distribuição de aulas com vistas ao ano letivo de 2023. 
 

Nº Nome Data 
nasc. 

N°  
filhos 

Mag 
ou 

Ped. 

Curso 
sup. 

Pós Tempo  
 Serviço 

Tot. Ed.  
Especial 

Admissão 

01 Sueli Aparecida S. Pedro Moro 18/02/63 * 10 30 20 40 100 PEE/FSR 01/05/83 

02 Zenaide Campos Andrade 10/01/66 * 10 30 20 40 100 * 01/03/90 

03 Margareth de Matos M. Perina 24/07/71 * 10 30 20 40 100 * 01/03/90 

04 Neusa Aparecida da Mata 11/06/65 * 10 30 20 40 100 PEE 02/01/91 

05 Eliana Colhado L. da Silva 18/12/69 * 10 30 20 40 100 PEE 01/03/91 

06 Alda Cândida R. Fernandes 01/05/72 01 10 30 20 40 100 PEE 01/03/91 

07 Cláudia F. De Oliveira Souza 07/12/70 * 10 30 20 40 100 PEE/FSR 30/09/91 

08 Regina Maria dos Santos 17/11/69 * 10 30 20 40 100 * 01/04/92 

09 Érica Beraldo da Silva 22/12/73 01 10 30 20 40 100 * 04/03/99 

10 Josiane Castorina da Silva 10/09/74 01 10 30 20 40 100 PEE 05/03/99 

11 Cornélia Garcia Bortolato 16/07/57 * 10 30 20 40 100 PEE 04/02/02 

12 Avelina Maria Monteiro 24/12/67 * 10 30 20 40 100 PEE 04/02/02 

13 Elaine Aparecida Zancan Silva 21/08/76 01 10 30 20 40 100 * 04/02/02 

14 Maria Izabel de F. Becegato 26/02/64 * 10 30 20 40 100 PEE 25/02/03 

15 Vânia Mara Vieira Ribeiro 15/09/78 * 10 30 20 36 96 PE.E 01/02/05 

16 Elizangela Rodrigues 21/01/76 01 10 30 20 34 94 PEE 21/11/05 

17 Mauriceia de A. F. Rodrigues 27/09/78 * 10 30 20 34 94 PEE 21/11 /05 

18 Vera Lúcia Pinto Tristão 12/11/57 * 10 30 20 34 94 DM/PEE 09/12/05 

19 Neusa Aparecida da Mata 11/06/65 * 10 30 20 34 94 PEE 09/12/05 

20 Fabiana L. R. Reyes 13/02/81 01 10 30 20 34 94 PEE/ FSR 09/12/05 

21 Maria Izabel de F. Becegato 26/02/64 * 10 30 20 32 92 PEE/FSR 04/07/06 

22 Janaina O. Silva Rodrigues 30/07/74 * 10 30 20 32 92 PEE/FSR   05/07/06 

23 Cláudia F. De Oliveira Souza 07/12/70 * 10 30 20 32 92 PEE 12/02/07 

24 Avelina Maria Monteiro 24/12/67 * 10 30 20 30 90 PEE 05/12/07 

25 Cornélia Garcia Bortolato 16/07/57 * 10 30 20 30 90 PEE 07/02/08 

26 Alzira Porto Colhado 14/05/64 * 10 30 20 30 90 PEE 07/02/08 

27 Lúcia Maria Grasieri 22/08/66 * 10 30 20 30 90 * 07/02/08 

28 Dangela da Silva de Almeida 26/05/79 01 10 30 20 30 90 * 07/02/08 

29 Cristiane dos S. G. Tomazini 16/10/74 02 10 30 20 30 90 PEE 08/02/08 

30 Regina Maria dos Santos 17/11/69 * 10 30 20 28 88 * 13/08/08 

31 Keila Moreira Mancini 25/05/76 01 10 30 20 28 88 PEE 13/08/08 

32 Lairce Cordeiro G. de Moraes 29/01/67 * 10 30 20 28 88 PEE 03/02/09 

33 Jaine da Silva Flóes D´Ávila 17/04/73 * 10 30 20 28 88 * 03/02/09 

34 Roseli Ricardo dos S. Guelsi 13/02/76 * 10 30 20 28 88 PEE 03/02/09 

35 Mauriceia  A. F. Rodrigues 27/09/78 * 10 30 20 28 88 PEE 03/02/09 

36 Delária Sparapan 16/04/72 * 10 30 20 24 84 * 03/02/09 

37 Luiz Carlos dos Santos  19/11/73 * 10 30 20 22 82 * 21/11/05 

38 Cristiane dos S. G. Tomazini 16/10/74 02 10 30 20 20 80 PEE 01/08/12 

39 Gleice A. Romão da S. Richter 11/09/87 02 10 30 20 20 80 PEE 13/08/12 

40 Elaine Aparecida Vicente 05/07/79 * 10 30 20 20 80 PEE 14/08/12 
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Revogam-se as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de novembro 

de dois mil e vinte e dois. 
 
 
 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

41 Thamy Kelli  A. Camilo 28/01/75 * 10 30 20 20 80 PEE 08/10/12 

42 Luiz Carlos dos Santos  19/11/73 * 10 30 20 18 78 EJA 07/02/08 

43 Vera Lúcia Pinto Tristão 12/11/57 * 10 30 20 14 74 DM/PEE 01/02/16 

44 Valdeci Ap. Cardoso Dias 02/12/61 * 10 30 20 14 74 PEE 01/02/16 

45 Adriana Mendes Pinheiro 05/08/77 * 10 30 20 14 74 PEE 01/02/16 

46 Vânia Mara Vieira Ribeiro 15/09/78 * 10 30 20 14 74 PEE 01/02/16 

47 Andreia A. Guillen Bombonato 13/01/79 1 10 30 20 14 74 PEE 01/02/16 

48 Danielle Dezirre S. dos Reis 06/03/83 2 10 30 20 14 74 PEE 01/02/16 

49 Vanderleia Cristina M. Costa 17/11/85 1 * 30 20 14 64 PEE 01/02/16 

50 Christiane de O. B. Brustolin 29/03/80 1 10 30 * 14 54 * 01/02/16 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO N° 002/2022 
 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições e em atenção à Comissão de 
classificação de Professores de Educação Infantil, nomeada pelo Decreto N°1735/2022 de 25 de Outubro de 
2022. 

Resolve: 
 

Tornar público, a Classificação Geral dos Professores de Educação Infantil da Rede Municipal de 
Ensino, para fins de distribuição de aulas com vistas ao ano letivo de 2023. 

 
Nº Nome Data 

nasc. 
N° de 
filhos 

Mag 
ou 

Ped.  

Curso 
superi

or 

Pós Temp 
Serviç

o 

Total Ed. 
Especial 

Admissão 

01 Aparecida Ramos M. Moreira 09/04/72 * 10 30 20 20 80 * 01/08/12 
02 Gisele Gomes da Silva Chiaradia 09/04/81 01 10 30 20 20 80 P.E.E. 01/08/12 
03 Ede Renata da Cruz 21/10/81 02 10 30 20 20 80 P.E.E. 01/08/12 
04 Marlene Aparecida Santos 09/04/82 * 10 30 20 20 80 P.E.E. 01/08/12 
05 Marcelo Henrique da S. Soares 14/09/92 * 10 30 20 20 80 * 01/08/12 
06 Marilza Dionizio Binoto 29/01/76 * 10 30 20 20 80 P.E.E. 13/08/12 
07 Noemy Silene Balarotti 19/02/85 01 10 30 20 14 74 P.E.E. 12/11/15 
08 Cleusa Dionisio de França 22/08/71 * 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/02/16 
09 Adriana Rodrigues Spanserki 20/03/75 01 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/02/16 
10 Susimara Rondis 20/11/75 * 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/02/16 
11 Cristiana Celestino da S. Caetano 25/05/81 01 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/02/16 
12 Luciana da Silva Leite 18/02/82 02 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/02/16 
13 Patrícia Pereira da Silva Medeiros 03/11/83 02 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/02/16 
14 Maria Betânia Soares Pacheco 28/09/86 01 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/02/16 
15 Tamiris Fernanda de Oliveira 30/12/87 01 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/02/16 
16 Roselaine Correia da Rosa 03/03/89 01 10 30 20 14 74 * 01/02/16 
17 Maria Eloiza Bazanela Lins 19/06/89 * 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/02/16 
18 Juliana Santos da Silva 18/02/90 01 10 30 20 14 74 P.E.E. 01/02/16 
19 Caroline da Silva Barbosa 27/04/94 02 10 30 20 14 74 * 01/02/16 
20 Vera Machado de Farias 12/09/72 * 10 30 20 12 72 P.E.E. 20/03/17 
21 Silvia Batista Dantas Gasques 29/03/75 * 10 30 20 10 70 P.E.E. 09/06/17 
22 Juceli Bezerra Ramos 01/01/76 01 10 30 20 10 70 P.E.E. 03/06/16 
23 Ana Maria de Lima Kloss 23/09/80 01 *10 30 20 08 68 P.E.E. 07/02/19 
24 Karla Rita de Andrade 30/03/82 * 10 30 20 08 68 * 07/02/19 
25 Jessica de Cassia Alves da Silva 09/03/91 * 10 30 20 08 68 P.E.E. 07/02/19 
26 Rosana Ferreira Garcia 10/04/76 * 10 30 20 08 68 P.E.E. 11/02/19 
27 Rosely Guedes da Silva Formaggi 10/04/77 * 10 30 20 08 68 P.E.E. 12/02/19 
28 Debora Fernanda de Araujo Mota 25/01/94 01 10 30 20 08 68 * 13/02/19 
29 Rosineia dos santos Brito 03/05/87 02 * 30 20 12 62 * 07/02/19 
30 Luiza Bispo Martinez 26/06/86 02 * 30 20 10 60 * 18/05/18 
31 Mayara Araujo Delazari 18/08/95 * 10 * * 12 22 * 14/02/17 

 
 

Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de novembro de 

dois mil e vinte e dois. 
 

 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 538/2022
Data: 25.11.2022
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob os nº 2.926/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal abaixo mencionada, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Função RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Rosangela da Silva Meira/ Guarda Municipal Feminino 4.390.535-0SESPII/PR
 2010/2015 01/12/2022 a 28/02/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir da data de 01.12.2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.520/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 862.000,00 (oitocentos e sessenta e dois mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE - ATENÇÃO PRIMARIA
3.1.90.11.00.00 242 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 235.000,00
3.1.90.13.00.00 247 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00
3.1.90.16.00.00 251 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 60.000,00
3.1.91.13.00.00 257 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 62.000,00
3.3.90.30.00.00 266 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
3.3.90.39.00.00 279 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 65.000,00
10.302.0009.2.030 MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR
3.3.90.39.00.00 348 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 150.000,00
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 662.000,00
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 430 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 200.000,00
FONTE 104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 
200.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
17 1.1.1.3.03.1.1.01.02 - IRRF - TRABALHO - TERCEIRIZAÇÃO MÃO DE OBRA  662.000,00 303
17 1.1.1.3.03.1.1.01.02 - IRRF - TRABALHO - TERCEIRIZAÇÃO MÃO DE OBRA 200.000,00  104
TOTAL 862.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Novembro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2022 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA, ÓLEO DÍESEL S-
500 E ÓLEO DÍESEL S-10), tendo como base os preços constantes da tabela oficial 
de preços editada pela ANP - (Agência Nacional do Petróleo) através do SLP - (Sistema 
de Levantamento de Preços) para a regional Umuarama e na indisponibilidade, a 
da Regional mais próxima do município de Icaraíma (coluna preço médio ao 
consumidor) para abastecimento da frota da Prefeitura Municipal de Icaraíma - PR, 
conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

EMPRESA GANHADORA DO CERTAME: HB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 
PORCENTAGEM 
DE DESCONTO 
DA EMPRESA 
VENCEDORA 

MARCA / 
DISTRIBUIDORA 

 
VALIDADE 

DO 
REGISTRO 

1 ETANOL (ÁLCOOL 
COMBUSTÍVEL) LITRO 26.067 0,3% ALPES 12 MESES 

2 GASOLINA COMUM LITRO 58.878 0,3% BR/STANG 
DISTRIBUIDORA 

 
12 MESES 

3 ÓLEO DIESEL S-500 LITRO 153.915 0,3% BR/STANG 
DISTRIBUIDORA 

 
12 MESES 

4 ÓLEO DIESEL S-10 LITRO 154.117 0,3% BR/STANG 
DISTRIBUIDORA 

 
12 MESES 

 
VALOR MÁXIMO A SER INVESTIDO: R$ 2.376.488,96 (dois milhões, trezentos e setenta e seis mil quatrocentos e oitenta e 
oito reais e noventa e seis centavos), sendo que tal estimativa constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando a 
CONTRATANTE obrigada a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à Licitante vencedora o direito de pleitear qualquer tipo 
de reparação ou compensação pelo não uso do total da verba. 
CONDIÇÕES:  
 

1. O fornecimento será parcelado conforme a necessidade, pelo período de 12(doze) meses, sendo a entrega dos 
produtos imediata após a solicitação. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota 
Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de 
Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a 
cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não 
cabendo a empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 

4. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente 
à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

5. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de 
transcrição.  

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.521/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2022, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 
a 2025, no limite de R$ 24.300,00 (vinte e quatro mil e trezentos reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 7.300,00
FONTE 1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 6.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS – PESSOAL CIVIL 2.000,00
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.300,00
3.3.90.14.00.00 DIARIAS 8.000,00
FONTE 1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 24.300,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

 
  
 
 
 
________________________________________________________________________________________ 
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EDITAL DE RESULTADO 

 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 016/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 001/2022 
 
O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o 
RESULTADO, do processo licitatório supra referido, que realizou em sua 
sede, sito à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, Icaraíma, Estado do 
Paraná, no dia 17/11/2022 às 09:00 horas, na modalidade 
INEXIGIBILIDADE, do tipo CHAMADA PÚBLICA, que tem como objeto 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE. 
Após a análise e verificação da documentação de habilitação e projeto de 
venda, constatou-se o que segue: 
 
 

PROPONENTE/AGRICULTOR PRODUTO QTDE UNID 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 
MILTO JESUS FELIPE Uva 1.000 KG R$ 11,51 R$ 11.510,00 

TOTAL    R$   
11.510,00 

EDIMAR VAZ FELIPE Cenoura 4.100 KG R$ 3,37 R$ 18.817,00 
TOTAL    R$   

18.817,00 
ADRIANA DO N. FORTUNA Alface 2.600 UNID R$ 3,99 R$ 10.374,00 

TOTAL    R$   
10.374,00 

AILTON DE SOUZA LIMA REPOLHO 2.900 KG R$ 1,65 R$ 4.785,00 
COUVE 2.300 MAÇO R$ 3,99 R$ 9.177,00  
TOTAL    R$     

13.962,00 
NILDO DE SOUZA RIBEIRO Cheiro 

Verde 
4.300 MAÇO R$ 2,76 

R$ 11.868,00 
TOTAL    R$   

11.868,00 
JOÃO ANTONIO REBUSTINI Rúcula 2.500 MAÇO R$ 4,23 R$ 10.575,00 

TOTAL    R$   
10.575,00 

VANILDE FRANCISCA DOS 
SANTOS 

Mandioca 
descascada 

1.950 KG R$ 7,76 
R$ 15.132,00 

TOTAL    R$   
15.132,00 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do 

Paraná, aos 25 dias do mês de novembro de 2022. 
 

___________________________________ 
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

CâMaRa MuNICIPaL DE ICaRaíMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 022/2022
SÚMULA: Concede avanço vertical a servidor do Legislativo Municipal.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o Requerimento do Servidor protocolado na Secretaria de Administração Geral deste Legislativo 
Municipal sob nº 237/2022, em 31 de outubro de 2022;
Considerando o parecer elaborado pela Controladoria Interna desta Casa Legislativa;
Considerando a base legal constante no art. 15¹ da Resolução nº 03/2011, com redação dada pelo Resolução n. 
21/2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder avanço vertical de um nível ao servidor Everaldo Beraldo, cargo de Procurador Jurídico, sobre 
seu nível atual de vencimento, passando a perceber os valores constantes do nível 72 da tabela de vencimento do 
Poder Legislativo.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 31 de outubro 
de 2022.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês novembro de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAERCIO BULGARON DOMINGOS
1° Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.518/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 140.166,49 (cento e quarenta mil cento e sessenta e seis reais e 
quarenta centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00 119 OBRAS E INSTALAÇÕES 140.166,49
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 140.166,49
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
Órgão: 02 GOVERNO MUNICIPAL
Un Orçamentária: 02.002 CHEFE DE GABINETE
04.122.0002.1.112 INVESTIMENTOS PARA O GOVERNO MUNICIPAL
4.4.90.52.00.00.00 11 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      5.175,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      5.175,00
Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Un Orçamentária: 03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00.00.00 42 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      8.606,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      8.606,00
Órgão: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Un Orçamentária: 03.002 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00.00.00 61 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$    19.470,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$    19.470,00
Órgão: 04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
Un Orçamentária: 04.001 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.1.114  INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
4.4.90.52.00.00.00 75 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      5.000,00
Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA
Un Orçamentária: 05.001 DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUT.E FISCALIZ.
04.129.0004.1.115 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE FAZENDA
4.4.90.52.00.00.00 86 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      1.194,51
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      1.194,51
Órgão: 05 SECRETARIA DA FAZENDA
Un Orçamentária: 05.002 DIVISÃO DA FAZENDA CONT. E TESOURARIA
04.129.0004.1.115 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE FAZENDA
4.4.90.52.00.00.00 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      4.740,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      4.740,00
Órgão: 06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
Un Orçamentária: 06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 151 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      7.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      7.000,00
Órgão: 07 SECRETARIA DE SAÚDE
Un Orçamentária: 07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.1.104  INVESTIMENTOS ATENÇÃO PRIMARIA
4.4.90.51.00.00 220 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      2.000,00
4.4.90.52.00.00 225 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      2.000,00
10.302.0009.1.105  INVESTIMENTOS MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
4.4.90.51.00.00 321 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      5.000,00
4.4.90.52.00.00 324 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      5.000,00
10.304.0012.1.106  INVESTIMENTOS VIGILÂNCIA SANITÁRIA
4.4.90.51.00.00 382 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      5.000,00
4.4.90.52.00.00 387 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$    24.000,00
Órgão: 08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
Un Orçamentária: 08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.118 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
4.4.90.51.00.00 421 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      2.000,00
4.4.90.52.00.00 426 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      2.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      4.000,00
Órgão: 08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
Un Orçamentária: 08.003 GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES
27.812.0018.1.081 INVESTIMENTOS PARA O ESPORTE
4.4.90.51.00.00 633 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      5.000,00
4.4.90.52.00.00 634 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$    10.000,00
Órgão: 09 SECRET. AGRICULTURA
Un Orçamentária: 09.001 GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.1.079  INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
4.4.90.51.00.00 649 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      3.110,00
4.4.90.93.00.00 653 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  R$         499,70
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      3.609,70
Órgão: 10 SEC.FOM. INDUSTRIA, COM.GERACAO EMPREGO
Un Orçamentária: 10.001 GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.1.116 INVESTIMENTOS PARA SECRETARIA DE FOMENTO A INDUSTRIA, COMÉRCIO E 
GERAÇÃO EMPREGO
4.4.90.51.00.00 666 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      2.000,00
4.4.90.52.00.00 667 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      5.000,00
4.4.90.61.00.00 668 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  R$      3.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$    10.000,00
Órgão: 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un Orçamentária: 11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.242.0035.1.111 INVESTIMENTOS PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA (APAE)
4.4.90.52.00.00 696 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      4.822,28
4.4.90.93.00.00 699 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  R$      1.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      5.822,28
Órgão: 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un Orçamentária: 11.004 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
08.243.0028.5.001  INVESTIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
4.4.90.51.00.00 763 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      2.000,00
4.4.90.52.00.00 767 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      5.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      7.000,00
Órgão: 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Un Orçamentária: 11.005 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.5.002  INVESTIMENTOS PARA O CONSELHO TUTELAR
4.4.90.52.00.00 790 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      5.000,00
4.4.90.93.00.00 792 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  R$      2.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      7.000,00
Órgão: 13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Un Orçamentária: 13.001 GABINETE DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.1.082 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
4.4.90.51.00.00 801 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      2.670,48
4.4.90.52.00.00 802 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      8.778,52
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$    11.449,00
Órgão: 13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Un Orçamentária: 13.002 DIVISÃO DE TURISMO
18.541.0020.1.082 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
4.4.90.51.00.00 816 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      2.500,00
4.4.90.52.00.00 817 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      2.500,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      5.000,00
Órgão: 13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Un Orçamentária: 13.003 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.061 PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO- CORIPA
4.4.71.70.00.00.00 826 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PÚBLICO  R$         100,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$         100,00
Órgão: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Un Orçamentária: 14.001 DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.1.117 INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE CULTURA
4.4.90.51.00.00 833 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      1.000,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres)  R$      1.000,00
TOTAL  R$ 140.166,49
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do  mês de Novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.522/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 531.000,00 (quinhentos e trinta e um mil reais), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.003 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIARIO MUNICIPAL
15.451.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISAO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.52.00.00 910 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 450.000,00
4.4.90.93.00.00 911 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00
FONTE 845 CONV 1352/2022 - SEDU - CAMINHÃO CAÇAMBA 455.000,00
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.1.113 INVESTIMENTOS PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
4.4.90.52.00.00 912 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 75.000,00
4.4.90.93.00.00 913 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00
FONTE 846 CONV 1103/2022 - SEDU - AQUISIÇÃO DE UM VEICULO SEDAN - SIT 56232 76.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED. RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
423 1.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 5.000,00 845
422 1.7.2.4.99.0.1.01 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL 450.000,00 845
424 1.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS 1.000,00 846
425 1.7.2.4.99.0.1.01 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL 75.000,00 846
TOTAL 531.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Novembro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

 
 

                                                                    REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA DE LICITAÇÃO 

Nº117/2022 PMI-PROCESSO 257/2022 

  
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURANÇA E DESENVOLVIMENTO 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso 
IV da Lei 8.666/93, que preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação 
de empresa para aquisição de Óleo diesel S-10 e Arla, para atender toda a frota do município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa ASM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.707.719/0001-00, no valor de R$ 53.510,00 (Cinquenta e três mil e quinhentos e dez reais), para aquisição de 
óleo diesel s-10 e arla, para atender a frota do município de Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo 
abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 7.600 LT ÓLEO DIESEL S-10 R$ 6,35 R$ 48.260,00 
2 1.500 LT ARLA R$ 3,50 R$   5.250,00 
 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a aquisição de óleo diesel s-10 e arla com urgência, já que a licitação foi 
cancelada e até abri um novo processo demora alguns dias e a frota do município de Iporã/Pr não pode ficar 
parado, dentre os automóveis que abastece diesel s-10 estão as ambulâncias da saúde. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição de diesel s-10 e arla, foram elaborados 03 (três) 
orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 53.510,00 (cinquenta e três mil e quinhentos e dez reais). 
 

 R$ 53.510,00 (cinquenta e três mil e quinhentos e dez reais). em óleo diesel-s10 e arla. 
 

Iporã/PR, 24 de novembro de 2022 

                                       

                                                  

RENAN GUSTAVO BORGES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURANÇA E 

DESENVOLVIMENTO 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº118/2022 PMI-PROCESSO 260/2022 

  
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA URBANA 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93, que 
preveem a possibilidade de dispensa de licitação e outras formalidades para contratação de empresa para prestação de serviço de 
elaboração e fornecimento de Laudo do Teste de Carga – Determinação de Deflexão – Viga Benkelman com estaqueamento de 20 em 20 
metros (M) – Projeto de Restruturação de Pavimento – Mobilização e desmobilização (VL), para a Secretaria de Infra Estrutura Urbana do 
município de Iporã/Pr. 
 
1. Objeto  
Contratação da empresa CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.968.884/0001-05, 
no valor de R$ 15.522,84 (quinze mil, quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos), para prestação de serviço de elaboração e 
fornecimento de Laudo do Teste de Carga – Determinação de Deflexão – Viga Benkelman com estaqueamento de 20 em 20 metros (M) – 
Projeto de Restruturação de Pavimento – Mobilização e desmobilização (VL), para a Secretaria de Infra Estrutura Urbana do município de 
Iporã/Pr., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1 UND DETERMINAÇÃO DA DEFLEXÃO – VIGA 
BENKELMAN 

R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 

2 1 UND ESTAQUEAMENTO DE 20 EM 20 METROS (M) R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 
3 1 UND PROJETO DE RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTO R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 
4 356 UND MOBILIZAÇÃO, DESMOBILIZAÇÃO (VL) R$ 2,10 R$ 747,60 
    V.TOTAL R$ 17.247,60 

    V.TOTAL C/ 
DES. 10% 

R$ 15.522,84 

 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que o serviço de elaboração e fornecimento de Laudo do Teste de Carga – Determinação de Deflexão – 
Viga Benkelman com estaqueamento de 20 em 20 metros (M) – Projeto de Restruturação de Pavimento – Mobilização e desmobilização 
(VL) será destinado para composição de documentação técnica exigida pelo Paranacidade junto a Prioridade nº. 59 para Execução de 
24.194,20 m² de Recapeamento Asfáltico em vias urbanas do Município de Iporã/Pr. 
Deve ficar claro que para o serviço de elaboração e fornecimento de Laudo do Teste de Carga – Determinação de Deflexão – Viga 
Benkelman com estaqueamento de 20 em 20 metros (M) – Projeto de Restruturação de Pavimento – Mobilização e desmobilização (VL), 
foram elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 

 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 15.522,84 (quinze mil, quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos). 
 

 R$ 15.522,84 (quinze mil, quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos) em serviço de elaboração e fornecimento 
de Laudo do Teste de Carga – Determinação de Deflexão – Viga Benkelman com estaqueamento de 20 em 20 metros (M) – 
Projeto de Restruturação de Pavimento – Mobilização e desmobilização (VL). 

 

Iporã/PR, 25 de novembro de 2022 

                                                                                      

OSMAR AP. DA COSTA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA URBANA 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 044/2022 PMI – PROCESSO Nº. 261/2022
Interessado: Secretaria Municipal de agricultura e meio ambiente
Objeto: Contratação de empresa para cortes de árvores condenadas pela secretária de agricultura e meio ambiente 
desta municipalidade.
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Contratada: CICERO ALENCAR 81606745972
CNPJ: 30.842.262/0001-64
Fundamento legal: Art. 25, Inciso III da Lei nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores.
Iporã-PR. 25 de Novembro de 2022.
       Wesley celestino da silva
Secretário Municipal de agricultura e meio ambiente.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 044/2022-PMI
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação, objeto do Processo nº. 261/2022, para a eficácia do ato, nos termos do Artigo 
26 e 25, Inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores.
Iporã-PR. 25 de novembro de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL: 074/2022-PMI
PROCESSO Nº243/2022-PMI
OBJETO: contratação de empresa especializada na execução de serviços de implantação de iluminação pública para 
as ruas campos Sales e Manoel ribas, conforme localização em anexo, com fornecimento e instalação de postes de 
rede de baixa tensão; cabos de baixa tensão; fornecimento e instalação das luminárias lm-1 com lâmpadas de vapor 
de sódio 70w com apresentação de aprovação de projeto e fornecimento de art especifica.
A Prefeitura Municipal de Iporã Torna Público que não Compareceram Licitantes Interessadas no Objeto do Processo 
Licitatório nº. 243/2022, Pregão Presencial nº.  074/2022.
Iporã-Pr., 25 Novembro de 2022
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 272/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de elaboração e fornecimento de Laudo do Teste de 
Carga – Determinação de Deflexão – Viga Benkelman com estaqueamento de 20 em 20 metros (M) – Projeto de 
Restruturação de Pavimento – Mobilização e desmobilização (VL), para a Secretaria de Infra Estrutura Urbana do 
Município de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 15.522,84 (quinze mil, quinhentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos).
Vigência: 25/11/2022 á 25/01/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 260/2022 e Dispensa nº 118/2022.
Iporã-Pr. 25 de Novembro de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES.
Prefeito Municipal.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaíSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2893/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no 
valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.03 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
278120012.2.037000 Manutencao da Divisao de Esportes e Lazer
2860 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 130.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente 130.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 58/2022, para Locação de brinquedos para festividades de final de ano.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA, CNPJ/MF: nº 14.975.241/0001-60, Locação de brinquedos para 
festividades de final de ano., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 25/11/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 225/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: JOHNER RECREACAO E EVENTOS LTDA
DO OBJETO: Locação de brinquedos para festividades de final de ano..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
27 de janeiro de 2023.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 58/2022.
Alto Piquiri - PR, 28 de novembro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ANDRE LUIS JOHNER
Representante Legal da Empresa
Contratado

Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/08/2022 a 31/08/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes10/08/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 854.173,941 - Receita
Transferências Correntes10/08/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 854.173,941 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades10/08/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 854.173,941 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/08/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 854.173,941 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM10/08/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 853.418,361 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/08/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 853.418,361 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/08/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 853.418,361 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/08/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 1.511,161 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/08/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 755,581 - Receita
Receitas Correntes30/08/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 339.516,851 - Receita
Transferências Correntes30/08/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 339.516,851 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades30/08/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 339.516,851 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/08/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 333.072,491 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/08/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 332.979,041 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/08/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 332.979,041 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/08/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 332.979,041 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/08/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 186,901 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/08/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 93,451 - Receita
Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades30/08/20221.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202030/08/20221.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00 12.888,721 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal30/08/20221.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Receitas Correntes31/08/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 30.425,611 - Receita
Transferências Correntes31/08/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 30.425,611 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades31/08/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 30.425,611 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais31/08/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 13.519,371 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo31/08/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 13.519,371 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8931/08/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 13.519,371 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi31/08/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 13.519,371 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 31/08/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 11.406,611 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B31/08/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 11.406,611 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa31/08/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 11.406,611 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa31/08/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 11.406,611 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATEGICAS31/08/20221.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00 11.406,611 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 31/08/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 5.499,631 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS31/08/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 10.999,261 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal31/08/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 5.499,631 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica31/08/20221.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 5.499,631 - Receita
Receitas Correntes12/08/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 44.340,861 - Receita
Transferências Correntes12/08/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 44.340,861 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades12/08/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 44.340,861 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 12/08/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 44.340,861 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B12/08/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 44.340,861 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa12/08/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 44.340,861 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa12/08/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 44.340,861 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATEGICAS12/08/20221.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00 4.906,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA12/08/20221.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 10.346,861 - Receita
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE12/08/20221.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00 29.088,001 - Receita
Receitas Correntes03/08/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 35.299,371 - Receita
Transferências Correntes03/08/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 35.299,371 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades03/08/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 35.299,371 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 03/08/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 35.299,371 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B03/08/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 35.299,371 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa03/08/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 21.476,371 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa03/08/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 21.476,371 - Receita
INCETIVO FINANCEIRA DA APS - DESEMPENHO03/08/20221.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 56,431 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA03/08/20221.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 479,911 - Receita
ATENÇÃO EM SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC03/08/20221.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa03/08/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 13.823,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa03/08/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 13.823,001 - Receita
COMBATE A ENDEMIAS03/08/20221.7.1.3.50.4.1.01.00.00.00.00 12.120,001 - Receita
VIGILANCIA EM SAÚDE DESPESAS DIVERSAS03/08/20221.7.1.3.50.4.1.02.00.00.00.00 1.703,001 - Receita
Receitas Correntes04/08/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 14.307,931 - Receita
Transferências Correntes04/08/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 14.307,931 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades04/08/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 14.307,931 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE04/08/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 14.307,931 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE04/08/20221.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00 25.662,401 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa04/08/20221.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 12.831,201 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT04/08/20221.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00 2.953,461 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT04/08/20221.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Receitas Correntes25/08/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 300,021 - Receita
Transferências Correntes25/08/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 300,021 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/08/2022 a 31/08/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Transferências da União e de suas Entidades25/08/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 300,021 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais25/08/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 300,021 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo25/08/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 300,021 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8925/08/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 300,021 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi25/08/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 300,021 - Receita
Receitas Correntes16/08/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 103.639,791 - Receita
Transferências Correntes16/08/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 103.639,791 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades16/08/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 103.639,791 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 16/08/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 64.823,471 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B16/08/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 64.823,471 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa16/08/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 64.823,471 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa16/08/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 64.823,471 - Receita
INFORMATIZAÇÃO DA APS16/08/20221.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 4.000,001 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA16/08/20221.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 60.823,471 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE16/08/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 38.816,321 - Receita
Transferências do Salário-Educação16/08/20221.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 77.632,641 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal16/08/20221.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 38.816,321 - Receita
Receitas Correntes19/08/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 111.250,351 - Receita
Transferências Correntes19/08/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 111.250,351 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades19/08/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 111.250,351 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União19/08/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 111.250,351 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM19/08/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 111.250,351 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal19/08/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 111.250,351 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal19/08/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 111.250,351 - Receita
Receitas Correntes29/08/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 29.994,081 - Receita
Transferências Correntes29/08/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 29.994,081 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades29/08/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 29.994,081 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais29/08/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 29.994,081 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo29/08/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 29.994,081 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8929/08/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 29.994,081 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi29/08/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 29.994,081 - Receita

Total ........: 1.563.248,80

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 243/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em serviços de coffee break, sob demanda, a 
serem utilizados nas realizações de eventos promovidos pelas 
Secretarias, desse Município. LICITAÇÃO COM LOTES EXCLUSIVOS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min. do dia 
09/12/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
09/12/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
09/12/2022 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 25 de novembro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/ Pregoeira 
 
 
 
 

       

       
       

DECRETO Nº  1749/2022, de 25 de Novembro de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 628/2022 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município,
no valor de R$ 1.264.000,00 (um milhão, duzentos e sessenta e quatro mil reais), destinado ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias.

Suplementações:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

21 - 3.3.90.30.00.00 - 000 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
483 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
532 - 3.3.90.40.00.00 - 000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO ? PESSOA JURÍDICA 10.000,00

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.212. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE
SAÚDE  

89 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00
90 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

99 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00
102 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90.000,00
105 - 3.1.90.16.00.00 - 303 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 50.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
145 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00
146 - 3.1.90.11.00.00 - 104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 62.000,00
148 - 3.1.90.13.00.00 - 103 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00
149 - 3.1.90.13.00.00 - 104 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
179 - 3.1.90.13.00.00 - 104 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00
182 - 3.1.90.16.00.00 - 104 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 9.000,00
184 - 3.3.90.30.00.00 - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
06.001.12.361.0007.2.219. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 70%  
195 - 3.1.90.11.00.00 - 101 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 420.000,00

197 - 3.1.90.13.00.00 - 101 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 80.000,00
  
Total Suplementação: 1.264.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de provável
Excesso de Arrecadação verificado a seguir, anulação parcial ou total de dotações orçamentárias e superávit
financeiro, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Incisos I, II e III, da Lei Federal nº
4.320/64.

Anulação:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
03.001 Divisão de Administração, Compras e Licitação  
03.001.04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO  

19 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

 157 - 3.3.90.30.00.00 - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 47.000,00
 162 - 3.3.90.33.00.00 - 104 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00
164 - 3.3.90.36.00.00 - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.500,00
 173 - 4.4.90.52.00.00 - 104 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.500,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
191 - 3.3.90.39.00.00 - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.000,00
  
Total: 104.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -
Cota Mensal - Principal 550.000,00

Receita: 1.7.5.1.50.01.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza 500.000,00

  
Total: 1.050.000,00

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores 000 110.000,00
  
Total: 110.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 25 de Novembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/10/2022 a 31/10/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes10/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.360.108,211 - Receita
Transferências Correntes10/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.360.108,211 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades10/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.360.108,211 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União10/10/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 1.319.129,541 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM10/10/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 568.222,301 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal10/10/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 568.222,301 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal10/10/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 568.222,301 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural10/10/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 1.501.814,481 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal10/10/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 750.907,241 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 10/10/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 40.978,671 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B10/10/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 40.978,671 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa10/10/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 36.889,871 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa10/10/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 36.889,871 - Receita
INFORMATIZAÇÃO DA APS10/10/20221.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 4.000,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATEGICAS10/10/20221.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00 3.801,871 - Receita
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE10/10/20221.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00 29.088,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa10/10/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 4.088,801 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa10/10/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 4.088,801 - Receita
VIGILANCIA EM SAÚDE DESPESAS DIVERSAS10/10/20221.7.1.3.50.4.1.02.00.00.00.00 4.088,801 - Receita
Receitas Correntes20/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 176.978,951 - Receita
Transferências Correntes20/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 176.978,951 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades20/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 176.978,951 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/10/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 176.978,951 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/10/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 150.581,261 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/10/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 150.581,261 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/10/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 150.581,261 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/10/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 52.795,381 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/10/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 26.397,691 - Receita
Receitas Correntes11/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 88.543,451 - Receita
Transferências Correntes11/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 88.543,451 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades11/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 88.543,451 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 11/10/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 88.543,451 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B11/10/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 88.543,451 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/10/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 88.543,451 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa11/10/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 88.543,451 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATEGICAS11/10/20221.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00 4.906,001 - Receita
INCETIVO FINANCEIRA DA APS - DESEMPENHO11/10/20221.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 10.939,851 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA11/10/20221.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 72.697,601 - Receita
Receitas Correntes13/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências Correntes13/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades13/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE13/10/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT13/10/20221.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00 2.953,461 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT13/10/20221.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Receitas Correntes04/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 9.675,351 - Receita
Transferências Correntes04/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 9.675,351 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades04/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 9.675,351 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 04/10/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 9.675,351 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS04/10/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 19.350,701 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal04/10/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 9.675,351 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica04/10/20221.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 2.562,801 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial04/10/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 7.112,551 - Receita
Receitas Correntes24/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 851,401 - Receita
Transferências Correntes24/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 851,401 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades24/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 851,401 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 24/10/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 851,401 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B24/10/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 851,401 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa24/10/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 851,401 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa24/10/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 851,401 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATEGICAS24/10/20221.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00 851,401 - Receita
Receitas Correntes05/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 27.654,861 - Receita
Transferências Correntes05/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 27.654,861 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades05/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 27.654,861 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 05/10/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 14.823,661 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B05/10/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 14.823,661 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/10/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 14.823,661 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/10/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 14.823,661 - Receita
COMBATE A ENDEMIAS05/10/20221.7.1.3.50.4.1.01.00.00.00.00 12.120,001 - Receita
VIGILANCIA EM SAÚDE DESPESAS DIVERSAS05/10/20221.7.1.3.50.4.1.02.00.00.00.00 2.703,661 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE05/10/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 12.831,201 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE05/10/20221.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00 25.662,401 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/10/2022 a 31/10/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa05/10/20221.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 12.831,201 - Receita
Receitas Correntes06/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências Correntes06/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades06/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 06/10/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B06/10/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/10/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa06/10/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
ATENÇÃO EM SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC06/10/20221.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Receitas Correntes26/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 29.814,111 - Receita
Transferências Correntes26/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 29.814,111 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades26/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 29.814,111 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais26/10/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 29.814,111 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo26/10/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 29.814,111 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8926/10/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 29.814,111 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi26/10/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 29.814,111 - Receita
Receitas Correntes07/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2.914,071 - Receita
Transferências Correntes07/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2.914,071 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades07/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 2.914,071 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 07/10/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 2.914,071 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS07/10/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 5.828,141 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal07/10/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 2.914,071 - Receita
Bloco da Proteção Social Básica07/10/20221.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00 2.914,071 - Receita
Receitas Correntes18/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 40.467,811 - Receita
Transferências Correntes18/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 40.467,811 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades18/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 40.467,811 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE18/10/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 40.467,811 - Receita
Transferências do Salário-Educação18/10/20221.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 80.935,621 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal18/10/20221.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 40.467,811 - Receita
Receitas Correntes28/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 437.125,571 - Receita
Transferências Correntes28/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 437.125,571 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades28/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 437.125,571 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União28/10/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 417.789,771 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM28/10/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 417.765,721 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal28/10/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 417.765,721 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal28/10/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 417.765,721 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural28/10/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 48,101 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal28/10/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 24,051 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais28/10/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 12.891,441 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo28/10/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 12.891,441 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8928/10/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 12.891,441 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi28/10/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 12.891,441 - Receita
Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades28/10/20221.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202028/10/20221.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00 12.888,721 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal28/10/20221.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Receitas Correntes19/10/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.366,841 - Receita
Transferências Correntes19/10/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.366,841 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades19/10/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.366,841 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais19/10/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 298,291 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo19/10/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 298,291 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8919/10/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 298,291 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi19/10/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 298,291 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 19/10/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 3.068,551 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS19/10/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 6.137,101 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal19/10/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 3.068,551 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO19/10/20221.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 3.068,551 - Receita

Total ........: 2.199.917,38

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/09/2022 a 30/09/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Receitas Correntes20/09/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 143.193,051 - Receita
Transferências Correntes20/09/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 143.193,051 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades20/09/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 143.193,051 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União20/09/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 136.748,691 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM20/09/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 118.380,891 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal20/09/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 118.380,891 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal20/09/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 118.380,891 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural20/09/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 36.735,601 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal20/09/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 18.367,801 - Receita
Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades20/09/20221.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/202020/09/20221.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00 12.888,721 - Receita
Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal20/09/20221.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00 6.444,361 - Receita
Receitas Correntes30/09/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 431.455,741 - Receita
Transferências Correntes30/09/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 431.455,741 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades30/09/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 431.455,741 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União30/09/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 389.938,141 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM30/09/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 347.120,771 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal30/09/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 347.120,771 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal30/09/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 347.120,771 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural30/09/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 85.634,741 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal30/09/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 42.817,371 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais30/09/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 309,601 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo30/09/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 309,601 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8930/09/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 309,601 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi30/09/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 309,601 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 30/09/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 41.208,001 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B30/09/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 41.208,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa30/09/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 29.088,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa30/09/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 29.088,001 - Receita
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE30/09/20221.7.1.3.50.1.1.06.00.00.00.00 29.088,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa30/09/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 12.120,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa30/09/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 12.120,001 - Receita
COMBATE A ENDEMIAS30/09/20221.7.1.3.50.4.1.01.00.00.00.00 12.120,001 - Receita
Receitas Correntes01/09/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Transferências Correntes01/09/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades01/09/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 01/09/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B01/09/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa01/09/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa01/09/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
ASSISTENCIA FARMACEUTICA01/09/20221.7.1.3.50.4.1.03.00.00.00.00 6.000,001 - Receita
Receitas Correntes02/09/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.134,731 - Receita
Transferências Correntes02/09/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.134,731 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades02/09/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 3.134,731 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 02/09/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 3.134,731 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS02/09/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 6.269,461 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal02/09/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 3.134,731 - Receita
Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO02/09/20221.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00 3.134,731 - Receita
Receitas Correntes14/09/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências Correntes14/09/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades14/09/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE14/09/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT14/09/20221.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00 2.953,461 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNAT14/09/20221.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00 1.476,731 - Receita
Receitas Correntes05/09/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 32.789,911 - Receita
Transferências Correntes05/09/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 32.789,911 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades05/09/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 32.789,911 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 05/09/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 25.643,691 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B05/09/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 25.643,691 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/09/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/09/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
ATENÇÃO EM SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC05/09/20221.7.1.3.50.1.1.07.00.00.00.00 20.940,031 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/09/20221.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00 4.703,661 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa05/09/20221.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00 4.703,661 - Receita
VIGILANCIA EM SAÚDE DESPESAS DIVERSAS05/09/20221.7.1.3.50.4.1.02.00.00.00.00 4.703,661 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 05/09/20221.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00 7.146,221 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS05/09/20221.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00 14.292,441 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal05/09/20221.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00 7.146,221 - Receita
Bloco da Proteção Social Especial05/09/20221.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00 7.146,221 - Receita
Receitas Correntes16/09/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 40.028,001 - Receita
Transferências Correntes16/09/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 40.028,001 - Receita
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Exercício: 2022

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Período de 01/09/2022 a 30/09/2022 

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, GIOVANE MENDES DE CARVALHO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º 
da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de ALTO PIQUIRI recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

ValorTipoDataReceita Descrição
Transferências da União e de suas Entidades16/09/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 40.028,001 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE16/09/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 40.028,001 - Receita
Transferências do Salário-Educação16/09/20221.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00 80.056,001 - Receita
Transferências do Salário-Educação - Principal16/09/20221.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00 40.028,001 - Receita
Receitas Correntes08/09/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 12.831,201 - Receita
Transferências Correntes08/09/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 12.831,201 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades08/09/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 12.831,201 - Receita
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE08/09/20221.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00 12.831,201 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE08/09/20221.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00 25.662,401 - Receita
Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principa08/09/20221.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00 12.831,201 - Receita
Receitas Correntes28/09/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 31.989,281 - Receita
Transferências Correntes28/09/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 31.989,281 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades28/09/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 31.989,281 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais28/09/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 31.989,281 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo28/09/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 31.989,281 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8928/09/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 31.989,281 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi28/09/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 31.989,281 - Receita
Receitas Correntes09/09/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 850.535,991 - Receita
Transferências Correntes09/09/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 850.535,991 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades09/09/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 850.535,991 - Receita
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União09/09/20221.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00 770.572,141 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM09/09/20221.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00 758.299,141 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal09/09/20221.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00 612.020,601 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal09/09/20221.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00 612.020,601 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembr09/09/20221.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00 146.278,541 - Receita
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembr09/09/20221.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00 146.278,541 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural09/09/20221.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00 24.546,001 - Receita
Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal09/09/20221.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00 12.273,001 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 09/09/20221.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00 79.963,851 - Receita
Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - B09/09/20221.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00 79.963,851 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa09/09/20221.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00 79.963,851 - Receita
Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Sa09/09/20221.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00 79.963,851 - Receita
INFORMATIZAÇÃO DA APS09/09/20221.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00 4.000,001 - Receita
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATEGICAS09/09/20221.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00 4.906,001 - Receita
INCETIVO FINANCEIRA DA APS - DESEMPENHO09/09/20221.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00 10.234,381 - Receita
INCENTIVO FINANCEIRO DA APS-CAPITAÇÃO PONDERADA09/09/20221.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 60.823,471 - Receita
Receitas Correntes29/09/20221.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 14.005,361 - Receita
Transferências Correntes29/09/20221.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 14.005,361 - Receita
Transferências da União e de suas Entidades29/09/20221.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 14.005,361 - Receita
Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais29/09/20221.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00 14.005,361 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo29/09/20221.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00 14.005,361 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/8929/09/20221.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00 14.005,361 - Receita
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Princi29/09/20221.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00 14.005,361 - Receita

Total ........: 1.567.439,99

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Prefeito
GIOVANE MENDES DE CARVALHO

Tesoureira
ANDREIA MARISA FABRE
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 227/2022-PMAP           
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com sede à Rua Santos Dumont, 
341, centro, Alto Piquiri, inscrito no CGC/MF nº 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Giovane Mendes de Carvalho, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 7.986.071-9 SSP/PR e do CPF/MF nº 026.798.539-89, e
CONTRATADA: Inga Pav Pavimentação LTDA-ME.
OBJETO: Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 4.918,21 m², incluindo serviços preliminares, 
terraplenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização 
de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos, em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
memoriais e demais documentos. 
VALOR:   R$ 1.261.414,41 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil, quatrocentos e quatorze reais e 
quarenta e um centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 10.00
1.15.451.0010.1.265.4.4.90.51.00.00., 10.001.15.451.0010.1.265.4.4.90.51.00.00., e 10.001.15.451.0010.
1.265.4.4.90.51.00.00.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da 
data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de novembro de 2022.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Alto Piquiri/PR, 25 de novembro de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1750/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS nº 07/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 278/2022 de 30 de agosto 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 07/2022, que tem por objeto a 
(o) Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 4.918,21 m², incluindo serviços preliminares, terraplenagem, base e 
sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios 
tecnológicos, em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
INGA PAV PAVIMENTAÇÃO LTDA - ME
R$ 1.261.414,41    um milhão, duzentos e sessenta e um mil, quatrocentos e quatorze reais e quarenta e um centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 25 de novembro de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
 4º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 65/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATICAÇÃO DE 06 de março de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ 
n. º 81.478.059/0271-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador 
do RG n. º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob 
nº. 61.198.164/0001-60, neste ato representada pelo S.r JOELSON RENATO BARBOSA, portador (a) do RG nº 61570160, CPF 
nº. 019.965.409-39, residente na AL. BARAO DE PIRACICABA, na cidade de SAO PAULO, Estado do, resolve firmar o presente 
Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 065/2018, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 4º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 159/2018, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses 
para renovação da Apólice de Seguro do veículo abaixo descrito, com base no Art. 57 §4º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a 
mesma a vigorar de 10/10/2022 à 10/10/2023.
 Quant. Descrição Valor
1 1,0 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez permanente 
com assistência 24 horas auto vip II- Para veículo Gol 1.6 TREND LINE ANO 2018/2018 Placa BCJ2670. R$2.033,97
2 1,0 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez permanente 
com assistência 24 horas auto vip II STRADA WORKINGANO 2014/2014 placa AYX0285.- Sec. Meio Amb. 
R$2.235,07
3 1,0 Seguro de 100% para casco, danos materiais, danos corporais, morte e invalidez permanente 
com assistência 24 horas auto vip II – GOL TREND LINE ANO 2018/2018 CHASSI 9BWAB45U8KT042926. BCM2344 – Sec. 
Agricultura. R$2.033,97
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
Os valores dos lotes vencidos pela Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS são de R$ 6.303,01 (seis mil trezentos 
e três reais um centavo).
CLÁUSULA SEGUNDA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:    
06.002.1030010006.2.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
09.001.1854100122.106.3390.39-  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
09.001.206080011.2.064.3390.39-  Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e 
teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 10 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
JOELSON RENATO BARBOSA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

SÚMuLa DE REQuERIMENTO PaRa LICENÇa aMBIENTaL SIMPLIFICaDa 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL – ESTADO DO PARANÁ, CNPJ sob nº 95.640.652/0001-05, 
torna público que requereu ao IAT a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA – LAS, para a atividade de reciclagem 
de resíduos sólidos urbanos não perigosos, a ser desenvolvida por um período temporário no barracão em alvenaria 
de 300m², localizado na Rua Santa Catarina nº 734, Quadra nº 353, Lote “B”, registrado sob. Matrícula nº 16.927, 
Município de Cafezal do Sul-PR.
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Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente 

  Cafezal do Sul - PR 
 

 
 

 
ERRATA 

RESOLUÇÃO Nº 06/2022, publicada em 04 de novembro de 2022, do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Cafezal do Sul-PR,  

Onde se lê: 

“Dispõe sobre a convocação da VIX Conferência Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Cafezal do Sul”. 

Leia-se: 

“Dispõe sobre a convocação da IX Conferência Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente de Cafezal do Sul”. 

 

 
_________________________ 

EDER SILVA CORDEIRO 
Presidente do CMDCA 

 

 
PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 375/2022, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022
EMENTA: TORNA SEM EFEITOS A PORTARIA N° 326/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar sem efeitos a Portaria nº 326/2022, de 21 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
– Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 de outubro de 2022, Edição de nº 12560, que concedeu férias ao servidor 
ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOS, inscrito na CI/RG sob n.º 1.750.851-9 SSP/PR e CPF sob n.º 060.107.728-85, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

CâMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2022
DISPENSA POR LIMITE  Nº 005/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022
CONTRATO: CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATANTE: C.C. DE LIMA MENDONÇA LANCH – PANORAMA BUFFET.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a contratação de pessoa jurídica, para a prestação de Serviços 
de Buffet, com o fornecimento de produtos e suporte ao evento de confraternização de fim de ano, a ser desenvolvida 
pela Câmara de Vereadores do Município de Cidade Gaúcha – Paraná.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor total referente ao presente Contrato é de R$ 12.670,00 (doze mil e seiscentos e 
setenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de até a data de 31 de janeiro de 2023, a contar da data 
de assinatura do presente instrumento contratual.
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 25 de novembro de 2022.
AILTON FERREIRA GUIMARAES
Presidente da Câmara Municipal
Contratante 
CLEUZA CORDEIRO DE LIMA MENDONÇA
 Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

CâMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaÚCHa
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 007/2022, 
modalidade: Dispensa por Limite n.º 005/2022, cuja finalidade, consiste na Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de buffet, para a realização de confraternização de encerramento de ano da Câmara Municipal de 
Vereadores do Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite, para prestação de serviços de buffet, para a realização de 
confraternização de encerramento de ano da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial, como forma de eficácia dos atos, em conformidade com o inciso II 
do artigo 24 da Lei 8.666/93, bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 25 de Novembro de 2022.
AILTON FERREIRA GUIMARAES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaÚCHa
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 131/2022
INEXIGIBILIDADE  N.º 017/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 129/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: VITOR YAGO GONÇALVES PRODUÇÕES.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de show artístico da dupla Brenno e Matheus, 
que será realizado no dia 30/12/2022, Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, conforme o Processo de 
INEXIGIBILIDADE N.º 017/2022.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a fornecer o objeto deste Contrato pelo valor global de R$ 42.500,00 
(Quarenta e dois mil e quinhentos reais). O pagamento ocorrerá conforme sua execução, em até 30 (trinta) dias, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
001 Show da Dupla Brenno & Matheus Serviços 01  2.500,00 42.500,00
DA VIGÊNCIA:  O prazo de vigência é imediato com a realização do evento, na noite do dia 30 de dezembro de 2022, 
com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou questões decorrentes do presente 
Contrato.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de novembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
VITOR YAGO GONÇALVES 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaÚCHa
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Procurador Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 
131/2022, Inexigibilidade n.º 017/2022, cujo o objeto deste procedimento licitatório tem por Contratação de empresa 
artística, como parte da programação em comemoração as festividades de Fim de Ano no Município de Cidade 
Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade,  determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de 
eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as 
providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR;  24 de Novembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N°   125  /2022  

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª R.S. 
no uso de suas atribuições e considerando o contido no Art. 6º, do Ato de Consócio nº 004/2021 
(orçamento): 

R E S O L V E:

Art.  1º.  Fica aberto no orçamento do corrente exercício
financeiro do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA AMERIOS, crédito Adicional
Suplementar do valor de R$ 500,00  (quitenhos reais), para reforço das seguintes dotações:

Fonte de Recursos: 322 – Produção CAPS

01.001.10.302.0002.2005 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS

3.3.90.31.00.00
(102) Premiações culturais, artística, científicas 
desportivas e outras R$ 500,00

Total R$ 500,00

Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito aberto,
será utilizada a redução parcial ou integral das seguintes dotações do orçamento vigente:

Fonte de Recursos: 322 – Produção CAPS

01.001.10.302.0002.2005 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS

3.3.90.39.00.00
(99) Outros serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica R$ 500,00

Total R$ 500,00

Art. 3º Esta resolução entra em vigor a partir da data de
sua publicação.

SEDE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE –
CISA/AMERIOS – 12ª R.S. aos 25 de novembro

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

CLAUDIO SIDINEY DE 
LIMA:67972365920

Assinado de forma digital por CLAUDIO 
SIDINEY DE LIMA:67972365920 
Dados: 2022.11.25 08:18:57 -03'00'

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 308/2022
Súmula: Atualiza os membros do Conselho Municipal da Pessoa Idosa do Município de Cruzeiro do Oeste – PARANÁ.
A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º. Em conformidade com a Lei n°. 038/2008 realiza-se a composição dos conselheiros:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Danielle Araujo de Souza Amaral
Suplente: Tayná Ceccon Martins
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Anadilene Pereira de Assis Paula
Suplente: Hellen Fabiane Fetter Dosso
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Tatiane Geline Machado
Suplente: Marina Pereira da Silva
Representante do Departamento Jurídico
Titular: Valdecir Lunelli Bonfin Sutil
Suplente: Pricila Benante Borges Dias
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Edelcio Del Quiqui
Suplente: Núria Cristina Zamora Jacomini
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS
Representante de Clubes de Serviços
Titular: Edson Luiz Pinto de Abreu
Suplente: Orizevelto Pereira Manso
Representante da APMI
Titular: Gabriela de Souza Sebastiani
Suplente: Francielli Guimarães dos Santos
Representante da SOBAICO
Titular: Adalgisa Martins Rigon
Suplente: José Aparecido Soares
Representante das Igrejas
Titular: José Carlos Zelazowiski
Suplente: Sidnei Gonçalves de Freitas
Representante da Pastoral do Idoso
Titular: Vilson Almeida de Jesus
Suplente: Euza Fiaux  Caliali
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
especialmente o Decreto nº 100/2021.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E 
CINCO) DIAS DO MÊS NOVEMBRO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 044/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2022 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita Srª. MILENA 
SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 113.676.509-33, 
residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  município de Francisco 
Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 12.232.478/0001-26, com sede na Avenida Ariovaldo Rodrigues Moraes, n° 4998, Jardim Espanha, CEP 
87506-050, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. ANDRÉ FERNANDO SACHI 
MARQUES, brasileiro, casado, portador do CPF/MF Nº 157.891.208-30 e do RG 19.226.928/SSP-SP, residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022, oriundo da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 015/2022, com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência referente ao lote 01, oriundo 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2022, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a 
viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização 
dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022, que findaria em 30 de outubro de 2022, fica 
prorrogado por mais 02 (dois) meses, findando em 30 de dezembro de 2022.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Terceira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas.
Francisco Alves/PR, 28 de outubro de 2022.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal
J. C. F. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA/Contratada
ANDRÉ FERNANDO SACHI MARQUES/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                           HELENA C. SABINO ISRAEL
CPF: 077.076.779-57                                                                                                         CPF: 094.499.089-40

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 129 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 105/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.º 063/2022 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 105/2022, 
na modalidade de Pregão Presencial – SRP n.º 063/2022, visando à Futura e eventual Contratação de empresa 
para especializada em prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e periódica nos Veículos leves 
que compõem a frota deste Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) 
licitante(s): a) A H FERNANDES & CIA LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lotes n° 01, 02, 13, 18, 19, 28, e 42; b) A. 
ITALO SPOLADORE, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado 
e homologada em ata de sessão pública para os Lotes n° 04, 05, 06, 09, 12, 17, 34 e 40; c) GILBERTO APOLINARIO 
MECANICA E CHAPEAÇÃO, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lotes n° 08, 10, 15, 16, 23, 24, 25, 26, 31, 32, 33, 37 e 
39;  d) ZANDONADI E AMARAL LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lotes n° 03, 07, 11, 14, 20, 21, 22, 27, 29, 
30, 35, 36, 38 e 41.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade.
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 25 de novembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 128 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 104/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2022 NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal a Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata o processo licitatório n.º 104/2022, 
na modalidade de Pregão eletrônico – SRP n.º 062/2022, Implantação do sistema de registro de preços, visando 
a futura e eventual contratação de empresa objetivando o fornecimento de Materiais de Papelaria e Materiais de 
Expediente, que serão utilizados pela Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em suas Secretarias e Departamentos 
vinculados, a Administração Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, para a(s) seguinte(s) empresa(s) 
licitante(s): M N COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa 
com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os Lotes do n° 01 ao 15. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública com lance sequencial, Ata 
de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006 de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a 
legislação federal e/ou municipal pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços nos termos do Artigo 54, dos 
demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal 
em vigor e pertinente a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços constitui apenas estimativa e 
não obriga o município a firmar se de quaisquer contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba 
o direito a indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o município a utilização de 
outros meios para aquisição, respeitada a legislação pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, 
assegurando ao beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de Preços não obriga o Município a 
realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua 
necessidade, não cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para fornecimento da 
totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Francisco Alves, em 25 de novembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 127, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA:   “ESTABELECE NORMAS PARA MATRÍCULAS NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEMEIS, 
PARA OS PRÓXIMOS ANOS LETIVOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
MILENA SILVA ROSA – Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º. Regulamentar o processo de distribuição de novas vagas nos Centros Municipais de Educação Infantil a fim de assegurar a 
isonomia e justiça social no antendimento.
§ Ú. Para fins do disposto no artigo anterior, s Secretaria Municipal de Educação e Cultura, regulará o cadastro de reservas de vagas 
e matrículas juntos aos CMEIs.
Art. 2º. A rematrícula para o próximo ano letivo será automática para as crianças que frequentam regularmente os CEMEIs.
Art. 3º. A transferência para outro CEMEI somente poderá ser efetuada caso haja vaga disponível antes do período de novas 
matrículas.
Art. 4º. São documentos obrigatórios para inscrição no Cadastro de Solicitação de Vaga:
I. Certidão de Nascimento e documento de identidade da criança;
II. CPF da criança;
III. Comprovante de residência ou do endereço do trabalho do pai/mãe ou responsável legal no município de Francisco Alves/PR;
IV. CPF e RG do pai/mãe ou responsável legal;
V. Declaração de trabalho, com registro ou documento congênere, que comprove a relação de emprego;
VI. Número de telefone para contato de celular ativo;
VII. Cópia do Cartão SUS;
VIII. Comprovante de vacinação emitido pela Secretaria de Saúde;
IX. Documento de guarda unilateral, regulamentação de visitas, medida protetiva e outros que ampliem ou restrinjam os poderes dos 
responsáveis legais, caso necessário.
X. Documento comprobatório do Cadastro Único, se for o caso.
§ Ú. Justificadamente, a Secretaria de Educação e Cultura poderá solicitar documentos complementares para realização da inscrição.
Art. 5º. Para as novas vagas disponíveis, considerando a insuficiência temporária para atendimento da demanda, o processo de 
matrículas dos CEMEIs observará os seguintes critérios de preferência no atendimento, a serem aplicados sequencialmente:
I.Crianças portadoras de deficiência ou que são ou já tenham sido acometidas por doença grave com risco de morte;
II.Crianças em situação de vulnerabilidade social, crianças mal nutridas, vitimas de maus tratos, a qual será atestado mediante 
declaração da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
III.Crianças cujos os pais ou responsáveis sejam menores de 18 anos e estejam frequentando alguma unidade escolar;
IV.Crianças cujos ambos pais ou responsáveis prestem jornada laboral diária de oito horas diárias em horário comercial, mediante 
comprovação documental;
V.Antiguidade no cadastro de reservas de vagas.
§ 1º. Poderão ser abertas exceções a lista de prioridade previstas neste artigo, desde que haja expressa justificativa da necessidade, 
do interesse público envolvido e da imperiosa necessidade de proteção dos direitos da criança;
§ 2º. A necessidade de que trata o parágrafo anterior será demonstrada mediante elaboração de laudo pela equipe da secretaria 
competente e ratificado pela Secretária de Educação.
§ 3º. A comprovação de que se refere o inciso I deste artigo será realizada mediante apresentação de laudos médicos.
§ 4º. Considera-se criança em vulnerabilidade para fins do inciso II deste artigo crianças cuja renda familiar mensal per capita seja 
inferior a ¼ do salário mínimo, mediante comprovação documental,  ou famílias que apresentem Cadastro Único para programas 
sociais.
Art. 6º. Para inscrição no cadastro de reserva de vagas, os pais ou responsáveis legais deverão se dirigir aos CEMEIs para efetuar 
a solicitação de vaga.
§1º A Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura realizará recenseamento para buscar novas vagas e promoverá 
a reclassificação, seguindo os critérios e novos cadastos recebidos;
§2º As matrículas para o próximo ano letivo serão realizadas conforme cadastro anterior, que ficará aberto no decorrer de ano para 
novas vagas disponibilizadas.
Art. 7º. no surgimento da vaga, a família será comunicada por telefone ou visita domiciliar, por 2 (dois) dias úteis consecutivos em 
turnos diferentes e devidamente registrado. Após este prazo, na impossibilidade certificada de contato com a familia, a criança ficará 
na lista de espera e será chamada imediatamente a próxima criança classificada.
§ Ú. Cabe ao responsável legal manter o cadastro atualizado junto aos CMEIs.
Art. 8º. Compete a Equipe da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, ao gerenciar o Cadastro de Reserva dos Centros 
Municipais de Educação Infantil – CEMEIs:
I.Zelar pela transparência do processo;
II.Garantir o sigilo das informações pessoais da criança;
III.Conferir a autenticidade e veracidade dos documentos apresentados na inscrição;
IV.Indeferir a inscrição após tentativas frustradas de contato com a família.
Art. 9º. Os casos omissos serão resolvidos pela Equipe da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Art. 10 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 23 de novembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 118, 24 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
RESOLVE: 
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o pagamento 
de diárias ao servidor PAULO ROGERIO HIROSHI FUJI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG sob nº 
7.648.381.7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 284.022.468.26, nomeado no cargo de provimento em 
comissão de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, matricula nº 296,conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 035/2022
OBJETIVO DA VIAGEM:  Visita a consórcio de resíduos sólidos intermunicipal, da região de Timbó, Santa Catarina, 
com o objetivo de conhecer novas técnicas para a organização e destino dos resíduos sólidos do município.  
PERIODO DE AFASTAMENTO: 17/11/2022
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Timbó - SC
DATA DA SAÍDA: 17/11/2022
DATA PREVISTA PARA RETORNO: 19/11/2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS:  2 Diárias.
TIPO DE TRANSPORTE:  Veículo Oficial
VALOR GLOBAL: R$ 900,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 25 de novembro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
Registre-se,                   Publique-se, Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal

MuNICíPIO IVaTÉ
EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022.
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
004/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, bem como de acordo com o parecer 
jurídico emitido nos autos, decidiu habilitar a seguinte proponente:
Nº EMPRESA
01 A A CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
004/2022 que após a análise e verificação da PROPOSTA DE PREÇOS, verificou o seguinte resultado:
N° EMPRESA CLASSIFICAÇÃO VALOR
1 A A CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP  1° R$ 260.124,85
Diante disto declarou-se a empresa A A CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP vencedora do certame.
Membros da comissão     Sonia Maria Cibim Rossetti Medina
Luiz Fernando Furlan Sossai
Agnaldo César Gollo

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 414/2022
Data: 25.11.2022
Ementa: exonera a pedido Servidor Público Municipal do cargo de almoxarife, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o memorando on-line 
sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o Servidor Público Municipal Sr. EVERTON SANTANA GOMES, RG nº 10.682.701-0 - 
SESPII/PR, concursado para o cargo de Almoxarife, com desligamento no dia 25 de novembro de 2022, sendo este o 
seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 03
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 216/2021
PREGÃO N° 070/2021
Aos 21 dias do mês de novembro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, 
inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON 
VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado 
como CONTRATADA a empresa JEAN MARCOS FIOR MARTINS - ME, estabelecida à Av. Minas Gerais, 2091, 
Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 35.574.124/0001-65, neste 
ato devidamente representada pelo Sr. MARCOS PAULO MARTINS, brasileiro, empresário, residente e domiciliado 
na cidade de Ivaté/PR, portador do RG. 46.199.766 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob N° 818.904.359-
53, telefone: (44) 99985-6725,e-mail: smbp_martins@outlook.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra 
mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 20 (vinte) dias, 
que passa a ter início em 24 de novembro de 2022 e término em 13 de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
A JEAN MARCOS FIOR MARTINS - ME
 Contratada
Testemunhas:
Nome: Patrícia Tomain Mesquita                                               Nome: Karina Wentland Dias
RG: 12.509.471-6                                                                   RG. 14.716.169-82

TERMO ADITIVO N.º 04/05
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 217/2021
PREGÃO N° 070/2021
Aos 21 dias do mês de novembro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa M G CAMPANER LTDA - EPP, estabelecida à Av. Minas Gerais, 2294, Centro, CEP 87.525-
000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 10.428.717/0001-92, neste ato devidamente 
representada pela Sra. MARIA GIL CAMPANER, brasileira, empresária, residente e domiciliado na cidade de Ivaté/
PR, portador do RG. 1.783.910-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob N° 361.470.289-87, telefone: (44) 
3673-1469, e-mail: renatocampaner@hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, 
nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo e alterar o valor, 
pactuado no contrato primitivo, em razão da necessidade de redimensionamento do objeto em 25%, com fundamento 
no art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 20 (vinte) dias, 
que passa a ter início em 24 de novembro de 2022 e término em 13 de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando R$ 2.636,92 (dois mil 
seiscentos e trinta e seis mil e noventa e dois centavos) ao valor contratual, acrescentando 143 unidades ao item 1 
“AÇÚCAR CRISTAL EMBALAGEM COM 5 KG.”
CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
M G CAMPANER LTDA – EPP
 Contratada
Testemunhas:
Nome: Patrícia Tomain Mesquita                                               Nome: Karina Wentland Dias
RG: 12.509.471-6                                                                   RG. 14.716.169-82

TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 215/2021
PREGÃO N° 070/2021
Aos 21 dias do mês de novembro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e de outro lado como 
CONTRATADA a empresa ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - EPP, estabelecida à Av. Raul Barbosa Dias, 
139, Centro, CEP 87.530-000, na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 06.029.558/0001-
86, neste ato devidamente representada pelo Sr. PAULO CESAR BRESSANI, brasileiro, empresário, residente e 
domiciliado na cidade de Icaraíma/PR, portador do RG. 6.351.300-8 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob 
N° 974.017.969-72, telefone: (44) 3665-1393,e-mail: cesarbressani@hotmail.com, resolvem ADITAR o Contrato 
Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante na Cláusula Terceira do contrato primitivo um período de 20 (vinte) dias, 
que passa a ter início em 24 de novembro de 2022 e término em 13 de dezembro de 2022.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Contratante
ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE - EPP
 Contratada
Testemunhas:
Nome: Patrícia Tomain Mesquita                                               Nome: Karina Wentland Dias
RG: 12.509.471-6                                                                   RG. 14.716.169-82
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.347.000,00 4.736.366,84 27.772.781,1310,14 59,47 18.925.355,3646.698.136,49

    RECEITAS CORRENTES 24.747.000,00 4.647.256,84 25.402.203,3313,60 74,35 8.763.077,3034.165.280,63

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.075.000,00 206.884,57 1.654.698,3912,35 98,79 20.302,241.675.000,63

        Impostos 894.600,00 197.840,93 1.461.792,8413,60 100,49 -7.192,211.454.600,63

        Taxas 160.500,00 9.043,64 192.905,554,51 96,21 7.594,45200.500,00

        Contribuição de Melhoria 19.900,00 0,00 0,000,00 0,00 19.900,0019.900,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.332.000,00 210.290,50 1.021.064,1515,79 76,66 310.935,851.332.000,00

        Contribuições Sociais 925.000,00 153.283,54 645.212,3216,57 69,75 279.787,68925.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 407.000,00 57.006,96 375.851,8314,01 92,35 31.148,17407.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 560.000,00 254.028,06 1.170.447,2043,32 199,58 -583.984,00586.463,20

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 560.000,00 254.028,06 1.170.447,2043,32 199,58 -583.984,00586.463,20

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 39.000,00 60.887,58 80.551,9466,91 88,52 10.448,0691.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 34.000,00 58.090,00 60.485,4667,55 70,33 25.514,5486.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,005.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 2.797,58 20.066,480,00 0,00 -20.066,480,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 21.608.000,00 3.877.975,25 21.356.767,9912,78 70,37 8.991.048,8130.347.816,80

        Transferências da União e de suas Entidades 13.735.800,00 2.532.823,76 13.493.433,3613,07 69,65 5.878.452,2619.371.885,62

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.868.700,00 801.900,85 4.741.012,4112,29 72,64 1.785.618,776.526.631,18

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 3.003.500,00 543.250,64 3.122.322,2212,21 70,18 1.326.977,784.449.300,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 133.000,00 37.190,88 118.673,6627,96 89,23 14.326,34133.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.000,00 6.301,84 8.513,9863,02 85,14 1.486,0210.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 123.000,00 30.889,04 110.159,6825,11 89,56 12.840,32123.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 600.000,00 89.110,00 2.370.577,800,71 18,91 10.162.278,0612.532.855,86

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 600.000,00 89.110,00 2.370.577,800,71 18,91 10.162.278,0612.532.855,86

        Transferências da União e de suas Entidades 600.000,00 0,00 487.156,000,00 7,07 6.400.045,276.887.201,27

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 89.110,00 1.883.421,801,58 33,36 3.762.232,795.645.654,59

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 517.390,62 2.177.060,2421,03 88,50 282.939,762.460.000,00

27.807.000,00 49.158.136,49 5.253.757,46 29.949.841,3710,69 60,93 19.208.295,12SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

27.807.000,00 49.158.136,49 5.253.757,46 10,69 29.949.841,37 60,93 19.208.295,12

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 27.807.000,00 49.158.136,49 5.253.757,46 10,69 29.949.841,37 19.208.295,1260,93

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-4.736.394,42

4.736.394,42 4.736.394,42

4.736.394,42

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 25.289.932,30 50.474.951,64 5.566.702,30 30.501.225,86 5.291.589,58 25.586.085,70 24.152.611,4219.973.725,78 24.888.865,94

    DESPESAS CORRENTES 23.055.862,30 33.765.946,27 4.605.017,19 22.860.088,33 4.593.142,73 22.367.153,86 21.746.697,1510.905.857,94 11.398.792,41

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.935.182,30 17.174.261,22 2.650.233,59 12.646.410,99 2.650.233,59 12.646.410,99 12.301.702,414.527.850,23 4.527.850,23

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 187.785,00 86.285,00 12.435,82 69.197,28 12.435,82 69.197,28 69.197,2817.087,72 17.087,72

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.932.895,00 16.505.400,05 1.942.347,78 10.144.480,06 1.930.473,32 9.651.545,59 9.375.797,466.360.919,99 6.853.854,46

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 8.932.895,00 16.505.400,05 1.942.347,78 10.144.480,06 1.930.473,32 9.651.545,59 9.375.797,466.360.919,99 6.853.854,46

    DESPESAS DE CAPITAL 1.956.000,00 16.643.185,03 961.685,11 7.641.137,53 698.446,85 3.218.931,84 2.405.914,279.002.047,50 13.424.253,19

      INVESTIMENTOS 1.421.000,00 16.263.876,07 898.151,97 7.332.544,33 634.913,71 2.910.338,64 2.097.321,078.931.331,74 13.353.537,43

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 535.000,00 379.308,96 63.533,14 308.593,20 63.533,14 308.593,20 308.593,2070.715,76 70.715,76

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 278.070,00 65.820,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0065.820,34 65.820,34

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.478.827,70 3.381.339,27 502.837,27 2.417.500,75 502.837,27 2.417.500,75 2.177.060,24963.838,52 963.838,52

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 53.856.290,9127.768.760,00 32.918.726,616.069.539,57 28.003.586,455.794.426,85 26.329.671,6620.937.564,30 25.852.704,46

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 27.768.760,00 53.856.290,91 6.069.539,57 32.918.726,61 5.794.426,85 28.003.586,45 26.329.671,6620.937.564,30 25.852.704,46

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 1.946.254,92- -0,00 3.620.169,71

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 27.768.760,00 53.856.290,91 6.069.539,57 32.918.726,61 5.794.426,85 29.949.841,37 29.949.841,37- -

RESERVA DO RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038.240,00 38.240,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 24/nov/2022 as 14h e 32m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 517.390,62 2.177.060,2421,03 88,50 282.939,762.460.000,00

    RECEITAS CORRENTES 2.460.000,00 517.390,62 2.177.060,2421,03 88,50 282.939,762.460.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 900.000,00 147.047,95 618.743,7716,34 68,75 281.256,23900.000,00

        Contribuições Sociais 900.000,00 147.047,95 618.743,7716,34 68,75 281.256,23900.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.560.000,00 370.342,67 1.558.316,4723,74 99,89 1.683,531.560.000,00

        Demais Receitas Correntes 1.560.000,00 370.342,67 1.558.316,4723,74 99,89 1.683,531.560.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.478.827,70 3.381.339,27 502.837,27 2.417.500,75 502.837,27 2.417.500,75 2.177.060,24963.838,52 963.838,52

    DESPESAS CORRENTES 2.478.827,70 3.381.339,27 502.837,27 2.417.500,75 502.837,27 2.417.500,75 2.177.060,24963.838,52 963.838,52

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.034.067,70 1.032.797,80 142.911,74 687.079,54 142.911,74 687.079,54 618.743,77345.718,26 345.718,26

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.444.760,00 2.348.541,47 359.925,53 1.730.421,21 359.925,53 1.730.421,21 1.558.316,47618.120,26 618.120,26

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO

www.elotech.com.br  Página: 3

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 25.347.000,00 4.736.366,84 27.772.781,1310,14 59,47 18.925.355,3646.698.136,49

    RECEITAS CORRENTES 24.747.000,00 4.647.256,84 25.402.203,3313,60 74,35 8.763.077,3034.165.280,63

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.075.000,00 206.884,57 1.654.698,3912,35 98,79 20.302,241.675.000,63

        Impostos 894.600,00 197.840,93 1.461.792,8413,60 100,49 -7.192,211.454.600,63

        Taxas 160.500,00 9.043,64 192.905,554,51 96,21 7.594,45200.500,00

        Contribuição de Melhoria 19.900,00 0,00 0,000,00 0,00 19.900,0019.900,00

      CONTRIBUIÇÕES 1.332.000,00 210.290,50 1.021.064,1515,79 76,66 310.935,851.332.000,00

        Contribuições Sociais 925.000,00 153.283,54 645.212,3216,57 69,75 279.787,68925.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 407.000,00 57.006,96 375.851,8314,01 92,35 31.148,17407.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 560.000,00 254.028,06 1.170.447,2043,32 199,58 -583.984,00586.463,20

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 560.000,00 254.028,06 1.170.447,2043,32 199,58 -583.984,00586.463,20

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 39.000,00 60.887,58 80.551,9466,91 88,52 10.448,0691.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 34.000,00 58.090,00 60.485,4667,55 70,33 25.514,5486.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 5.000,00 0,00 0,000,00 0,00 5.000,005.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 2.797,58 20.066,480,00 0,00 -20.066,480,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 21.608.000,00 3.877.975,25 21.356.767,9912,78 70,37 8.991.048,8130.347.816,80

        Transferências da União e de suas Entidades 13.735.800,00 2.532.823,76 13.493.433,3613,07 69,65 5.878.452,2619.371.885,62

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.868.700,00 801.900,85 4.741.012,4112,29 72,64 1.785.618,776.526.631,18

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 3.003.500,00 543.250,64 3.122.322,2212,21 70,18 1.326.977,784.449.300,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 133.000,00 37.190,88 118.673,6627,96 89,23 14.326,34133.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 10.000,00 6.301,84 8.513,9863,02 85,14 1.486,0210.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 123.000,00 30.889,04 110.159,6825,11 89,56 12.840,32123.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 600.000,00 89.110,00 2.370.577,800,71 18,91 10.162.278,0612.532.855,86

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 600.000,00 89.110,00 2.370.577,800,71 18,91 10.162.278,0612.532.855,86

        Transferências da União e de suas Entidades 600.000,00 0,00 487.156,000,00 7,07 6.400.045,276.887.201,27

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 89.110,00 1.883.421,801,58 33,36 3.762.232,795.645.654,59

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 517.390,62 2.177.060,2421,03 88,50 282.939,762.460.000,00

27.807.000,00 49.158.136,49 5.253.757,46 29.949.841,3710,69 60,93 19.208.295,12SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

27.807.000,00 49.158.136,49 5.253.757,46 10,69 29.949.841,37 60,93 19.208.295,12

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 27.807.000,00 49.158.136,49 5.253.757,46 10,69 29.949.841,37 19.208.295,1260,93

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-4.736.394,42

4.736.394,42 4.736.394,42

4.736.394,42

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 25.289.932,30 50.474.951,64 5.566.702,30 30.501.225,86 5.291.589,58 25.586.085,70 24.152.611,4219.973.725,78 24.888.865,94

    DESPESAS CORRENTES 23.055.862,30 33.765.946,27 4.605.017,19 22.860.088,33 4.593.142,73 22.367.153,86 21.746.697,1510.905.857,94 11.398.792,41

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.935.182,30 17.174.261,22 2.650.233,59 12.646.410,99 2.650.233,59 12.646.410,99 12.301.702,414.527.850,23 4.527.850,23

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 187.785,00 86.285,00 12.435,82 69.197,28 12.435,82 69.197,28 69.197,2817.087,72 17.087,72

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.932.895,00 16.505.400,05 1.942.347,78 10.144.480,06 1.930.473,32 9.651.545,59 9.375.797,466.360.919,99 6.853.854,46

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 8.932.895,00 16.505.400,05 1.942.347,78 10.144.480,06 1.930.473,32 9.651.545,59 9.375.797,466.360.919,99 6.853.854,46

    DESPESAS DE CAPITAL 1.956.000,00 16.643.185,03 961.685,11 7.641.137,53 698.446,85 3.218.931,84 2.405.914,279.002.047,50 13.424.253,19

      INVESTIMENTOS 1.421.000,00 16.263.876,07 898.151,97 7.332.544,33 634.913,71 2.910.338,64 2.097.321,078.931.331,74 13.353.537,43

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 535.000,00 379.308,96 63.533,14 308.593,20 63.533,14 308.593,20 308.593,2070.715,76 70.715,76

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 278.070,00 65.820,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0065.820,34 65.820,34

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.478.827,70 3.381.339,27 502.837,27 2.417.500,75 502.837,27 2.417.500,75 2.177.060,24963.838,52 963.838,52

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 53.856.290,9127.768.760,00 32.918.726,616.069.539,57 28.003.586,455.794.426,85 26.329.671,6620.937.564,30 25.852.704,46

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 27.768.760,00 53.856.290,91 6.069.539,57 32.918.726,61 5.794.426,85 28.003.586,45 26.329.671,6620.937.564,30 25.852.704,46

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 1.946.254,92- -0,00 3.620.169,71

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 27.768.760,00 53.856.290,91 6.069.539,57 32.918.726,61 5.794.426,85 29.949.841,37 29.949.841,37- -

RESERVA DO RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038.240,00 38.240,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 25/nov/2022 as 08h e 11m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.460.000,00 517.390,62 2.177.060,2421,03 88,50 282.939,762.460.000,00

    RECEITAS CORRENTES 2.460.000,00 517.390,62 2.177.060,2421,03 88,50 282.939,762.460.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 900.000,00 147.047,95 618.743,7716,34 68,75 281.256,23900.000,00

        Contribuições Sociais 900.000,00 147.047,95 618.743,7716,34 68,75 281.256,23900.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.560.000,00 370.342,67 1.558.316,4723,74 99,89 1.683,531.560.000,00

        Demais Receitas Correntes 1.560.000,00 370.342,67 1.558.316,4723,74 99,89 1.683,531.560.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.478.827,70 3.381.339,27 502.837,27 2.417.500,75 502.837,27 2.417.500,75 2.177.060,24963.838,52 963.838,52

    DESPESAS CORRENTES 2.478.827,70 3.381.339,27 502.837,27 2.417.500,75 502.837,27 2.417.500,75 2.177.060,24963.838,52 963.838,52

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.034.067,70 1.032.797,80 142.911,74 687.079,54 142.911,74 687.079,54 618.743,77345.718,26 345.718,26

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.444.760,00 2.348.541,47 359.925,53 1.730.421,21 359.925,53 1.730.421,21 1.558.316,47618.120,26 618.120,26

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 3.754.020,00 3.502.076,26

    Receita de Contribuições dos Segurados 924.000,00 645.212,32

      Ativo 922.000,00 641.660,20

      Inativo 2.000,00 3.552,12

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 901.000,00 618.743,77

      Ativo 901.000,00 618.743,77

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 284.020,00 594.596,96

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 284.020,00 594.596,96

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 1.645.000,00 1.643.523,21

      Compensação Financeira entre os regimes 85.000,00 85.206,74

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 1.560.000,00 1.558.316,47

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 2.194.020,00 1.943.759,79

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 3.248.980,00 2.821.938,20 2.821.938,20 0,002.546.659,69

    Aposentadorias 2.758.980,00 2.398.829,02 2.398.829,02 0,002.166.123,51

    Pensões por Morte 490.000,00 423.109,18 423.109,18 0,00380.536,18

Outras Despesas Previdenciárias 287.000,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 287.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

3.535.980,00 2.821.938,20 2.821.938,20 0,002.546.659,69

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.341.960,00 -878.178,41 -878.178,41 0,00-602.899,90

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 38.240,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 15.203,28

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.363.171,24

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 415/2022
Data: 25.11.2022
Ementa: exonera a pedido Everton Santana Gomes, do cargo de Assessor da Diretoria de Atenção Primária, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos das Leis Municipais nºs 2.024 de 26.09.2017, 2.205/2021 de 09.12.2021 e 
Decreto nº 021/2022 de 24.01.2022, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar a pedido EVERTON SANTANA GOMES, portador da CI/RG nº 10.682.701-0 SESPII/PR, do cargo em 
comissão de Assessor da Diretoria de Atenção Primária, símbolo CC-04, com desligamento no dia 25 de novembro de 
2022, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 312/2022 de 15.09.2022.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
         Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 659
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal 
ROBSON FLORENÇO SILVA, matrícula n° 572, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/11/2022 09:00h/20:00h Arapongas- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 25 de novembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 660
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais) ao Servidor Municipal TIAGO 
APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/11/2022 09:00h/20:00h Cascavel- Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde (CA) no Nuclevel.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 25 de novembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 661
 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da 
Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
28/11/2022   06:00h/17:00h Maringá-Londrina/ PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no INM e no Hospital HC.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de novembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
CONTRATO Nº 226/2022.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR.
CONTRATADA: JHONATAN SOARES DA SILVA.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CUIDADOR SOCIAL para PRESTAR SERVIÇOS no MUNICÍPIO DE ALTO 
PIQUIRI, por um período de 12 (doze) meses a contar de 25 de novembro de 2022 a 24 de novembro de 2023, de 
segunda a sexta-feira num total de 40 (horas) horas semanais.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
24 de novembro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor global para fornecimento do objeto é de R$ 27.906,12 (vinte e sete mil, novecentos 
e seis mil e doze centavos), daqui por diante denominado Valor Contratual.
Alto Piquiri - PR, em 25 de novembro de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
JHONATAN SOARES DA SILVA
CONTRATADA\LEANDRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaÚCHa
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 045/2022
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
HABILITADA para a elaboração de um estudo de viabilidade técnica, econômica e projetos para a instalação de 
usinas de geração de energia fotovoltaica, com o objetivo de utilizar a energia elétrica gerada para compensar as 
unidades consumidoras dos próprios públicos do Município de Cidade Gaúcha - PR, podendo eventuais interessados 
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa.
Data Limite para apresentação da Proposta de Preços e Documentação, conforme termo de referência do edital, 
disponível no site do Município, link: www.cidadegaucha.pr.gov.br, aba processos licitatórios.
Dia 30/11/2022 às 17:00h (Referência de horário, Brasília – DF).
A Proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, 
no horário de 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h, em dias uteis ou pelo seguinte endereço eletrônico, e-mail: 
licitacao@cidadegaucha.pr.gov.br, preferencialmente fazendo referência a Dispensa de Licitação n.º 045/2022.
Cidade Gaúcha - PR, 25 de Novembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE gaÚCHa
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 046/2022
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE UMA 
EMPRESA HABILITADA para a instalação de ornamentos natalinos na praça central e ruas deste Município de Cidade 
Gaúcha - PR, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.
Data Limite para apresentação da Proposta de Preços e Documentação, conforme termo de referência do edital, 
disponível no site do Município, link: www.cidadegaucha.pr.gov.br, aba processos licitatórios.
Dia 30/11/2022 às 17:00h (Referência de horário, Brasília – DF).
A Proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, 
sito a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, 
no horário de 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h, em dias uteis ou pelo seguinte endereço eletrônico, e-mail: 
licitacao@cidadegaucha.pr.gov.br, preferencialmente fazendo referência a Dispensa de Licitação n.º 046/2022.
Cidade Gaúcha - PR, 25 de Novembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 241/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MORETTI E MATHIUS LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (carnes), para atender a merenda escolar das escolas, CMEIS e creches municipais, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 60/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2.076 339032 110 202  Educ., Cul e Esp. 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2.076 339032 1000 203  Educ., Cul e Esp. 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2.077 339032 110 222  Educ., Cul e Esp. 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2.077 339032 1000 223  Educ., Cul e Esp. 
  R$ 73.030,00 (setenta e três mil e trinta reais). Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e MORETTI E MATHIUS LTDA
Data: 22 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 242/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 150/2022 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e V G MAZZI AÇOUGUE
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios (carnes), para atender a merenda escolar das escolas, CMEIS e creches municipais, Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão presencial Nº 60/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2.076 339032 110 202  Educ., Cul e Esp. 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123611400.2.076 339032 1000 203  Educ., Cul e Esp. 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2.077 339032 110 222  Educ., Cul e Esp. 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 07.001.123651400.2.077 339032 1000 223  Educ., Cul e Esp. 
  R$ 145.800,00 (cento e quarenta e cinco mil e oitocentos reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e V G MAZZI AÇOUGUE
Data: 22 de novembro de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE guaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 537/2022
Data: 25.11.2022
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 207/2020, 140/2021, 259/2021, 555/2021, 
1.754/2021, 4.147/2021, 4.254/2021, 4458/2021, 439/2022, 2.573/2022, 2.939/2022, 2.941/2022 e 2.943/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Alex Torrente Santos Reche 000862905 - SESPII/RO 2020/2021 08/12/2022 a 06/01/2023
Claudio de Jesus 8.004.257-4 - SESPII/PR 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Danieli de Oliveira Barbiero 7.801.136-0 SESPII/PR 2020/2021 e 2021/2022 03/01/2023 a 17/01/2023 e 18/01/2023 a 01/02/2023
Edson Jose de Carvalho 3.558.047-6 SESPII/PR  2021/2022 19/12/2022 a 17/01/2023
Eric Koiti Kaneko 11.037.975-7 - SESPII/PR  2021/2022 03/01/2023 a 01/02/2023
Fabiano Melanias Raddatz 8.018.583-9 - SESPII/PR  2021/2022 09/01/2023 a 23/01/2023
Fernanda Francisco Luiz de Faveri 6.467.021-2 - SESPII/PR 2019/2020 12/01/2023 a 26/01/2023
Fernando Silva Vilhalva 001.950.161 SESPII/MS  2021/2022 09/01/2023 a 28/01/2023
Francisco Rosa Filho 8.000.951-8 - SESPII/PR 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Luiz Vieira da Silva 6.575.151-8 - SESPII/PR 2020/2021 08/12/2022 a 22/12/2022
Marcio Kronke Paulo 8.223.471-3 - SESPII/PR 2021/2022 12/12/2022 a 10/01/2023
Miriele Tatiane Bastos Sela 9.735.257-7 - SESPII/PR 2021/2021 02/01/2023 a 31/01/2023
Rafaela Torres da Silva Wits 1989549 - SESPII/MS 2021/2022 20/01/2023 a 03/02/2023
Rosilene da Silva 4.707.700-1 - SESPII/PR 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Simone Faquinete 9.734.292-0 - SESPII/PR 2021/2022 05/12/2022 a 03/01/2023
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

92,6625.328.172,30 50.513.191,64 5.566.702,30 30.501.225,86 20.011.965,78 5.291.589,58 25.586.085,70 91,37 24.927.105,94

LEGISLATIVA 1.151.470,00 1.151.470,00 166.738,40 845.408,79 2,57 306.061,21 168.724,17 845.408,79 3,02 306.061,21
Ação Legislativa 1.151.470,00 1.151.470,00 166.738,40 845.408,79 2,57 306.061,21 168.724,17 845.408,79 306.061,213,02

ADMINISTRAÇÃO 2.885.333,50 3.571.933,55 624.372,41 2.675.018,90 8,13 896.914,65 571.333,07 2.580.312,91 9,21 991.620,64
Administração Geral 2.463.483,50 3.079.019,84 552.941,57 2.279.110,17 6,92 799.909,67 495.079,73 2.188.680,18 890.339,667,82
Administração Financeira 401.450,00 492.913,71 71.430,84 395.908,73 1,20 97.004,98 76.253,34 391.632,73 101.280,981,40
Administração de Receitas 20.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.513.150,00 3.011.591,86 309.744,96 2.222.774,53 6,75 788.817,33 233.560,22 1.919.801,30 6,86 1.091.790,56
Assistência ao Idoso 431.800,00 687.278,04 53.640,16 448.753,89 1,36 238.524,15 72.571,91 254.199,46 433.078,580,91
Assistência à Criança a ao Adolescente 224.000,00 321.050,78 47.020,88 198.028,39 0,60 123.022,39 46.767,05 196.190,06 124.860,720,70
Assistência Comunitária 857.350,00 2.003.263,04 209.083,92 1.575.992,25 4,79 427.270,79 114.221,26 1.469.411,78 533.851,265,25

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.715.780,00 3.715.780,00 609.206,57 2.845.214,40 8,64 870.565,60 607.312,57 2.843.320,40 10,15 872.459,60
Previdência do Regime Estatutário 3.715.780,00 3.715.780,00 609.206,57 2.845.214,40 8,64 870.565,60 607.312,57 2.843.320,40 872.459,6010,15

SAÚDE 5.874.083,30 15.192.884,42 2.023.124,91 10.296.990,87 31,28 4.895.893,55 1.846.137,97 7.233.098,09 25,83 7.959.786,33
Atenção Básica 2.999.923,30 7.291.739,92 882.819,19 3.947.465,49 11,99 3.344.274,43 886.624,64 3.831.771,86 3.459.968,0613,68
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.695.800,00 6.851.222,70 470.370,62 5.569.522,21 16,92 1.281.700,49 495.793,23 2.827.538,06 4.023.684,6410,10
Vigilância Sanitária 90.370,00 980.031,80 658.662,66 737.535,88 2,24 242.495,92 452.447,66 531.320,88 448.710,921,90
Vigilância Epidemiológica 87.990,00 69.890,00 11.272,44 42.467,29 0,13 27.422,71 11.272,44 42.467,29 27.422,710,15

EDUCAÇÃO 4.774.821,00 12.043.234,60 924.033,54 5.531.294,34 16,80 6.511.940,26 910.384,71 5.006.126,58 17,88 7.037.108,02
Ensino Fundamental 3.511.820,00 5.985.548,79 620.667,62 3.857.689,45 11,72 2.127.859,34 593.736,66 3.409.721,96 2.575.826,8312,18
Ensino Superior 120.000,00 140.000,00 20.000,00 140.000,00 0,43 0,00 28.000,00 112.000,00 28.000,000,40
Educação Infantil 1.078.651,00 5.800.291,08 283.033,04 1.436.130,18 4,36 4.364.160,90 264.844,64 1.402.613,91 4.397.677,175,01
Educação de Jovens e Adultos 37.000,00 37.000,00 332,88 17.474,71 0,05 19.525,29 7.724,41 17.474,71 19.525,290,06
Educação Especial 27.350,00 80.394,73 0,00 80.000,00 0,24 394,73 16.079,00 64.316,00 16.078,730,23
Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

CULTURA 169.473,00 195.683,00 30.015,76 124.060,34 0,38 71.622,66 30.015,76 123.744,01 0,44 71.938,99
Difusão Cultural 169.473,00 195.683,00 30.015,76 124.060,34 0,38 71.622,66 30.015,76 123.744,01 71.938,990,44

URBANISMO 2.221.378,50 5.783.266,35 462.320,99 2.749.091,98 8,35 3.034.174,37 499.509,22 2.717.776,15 9,71 3.065.490,20
Infra-Estrutura Urbana 550.000,00 2.033.365,18 0,00 352.301,14 1,07 1.681.064,04 0,00 352.301,14 1.681.064,041,26
Serviços Urbanos 1.671.378,50 3.749.901,17 462.320,99 2.396.790,84 7,28 1.353.110,33 499.509,22 2.365.475,01 1.384.426,168,45

GESTÃO AMBIENTAL 71.017,00 284.340,00 0,00 0,00 0,00 284.340,00 0,00 0,00 0,00 284.340,00
Controle Ambiental 71.017,00 284.340,00 0,00 0,00 0,00 284.340,00 0,00 0,00 284.340,000,00

AGRICULTURA 558.171,00 2.367.978,66 113.479,37 960.778,64 2,92 1.407.200,02 117.356,86 645.285,74 2,30 1.722.692,92
Extensão Rural 516.171,00 2.261.278,66 113.016,78 954.276,59 2,90 1.307.002,07 116.894,27 638.783,69 1.622.494,972,28
Promoção da Produção Agropecuária 42.000,00 14.700,00 462,59 6.502,05 0,02 8.197,95 462,59 6.502,05 8.197,950,02
Transporte Rodoviário 0,00 92.000,00 0,00 0,00 0,00 92.000,00 0,00 0,00 92.000,000,00

INDÚSTRIA 106.850,00 109.350,00 15.124,62 65.817,59 0,20 43.532,41 14.124,62 64.817,59 0,23 44.532,41
Promoção Industrial 106.850,00 109.350,00 15.124,62 65.817,59 0,20 43.532,41 14.124,62 64.817,59 44.532,410,23

TRANSPORTE 832.800,00 1.240.373,31 137.265,79 1.054.561,58 3,20 185.811,73 116.479,19 839.783,83 3,00 400.589,48
Transporte Rodoviário 832.800,00 1.240.373,31 137.265,79 1.054.561,58 3,20 185.811,73 116.479,19 839.783,83 400.589,483,00

DESPORTO E LAZER 141.500,00 874.401,59 35.794,06 517.920,11 1,57 356.481,48 61.170,30 154.316,52 0,55 720.085,07
Desporto Comunitário 141.500,00 874.401,59 35.794,06 517.920,11 1,57 356.481,48 61.170,30 154.316,52 720.085,070,55

ENCARGOS ESPECIAIS 996.035,00 866.843,96 115.480,92 612.293,79 1,86 254.550,17 115.480,92 612.293,79 2,19 254.550,17
Serviço da Dívida Interna 722.785,00 465.593,96 75.968,96 377.790,48 1,15 87.803,48 75.968,96 377.790,48 87.803,481,35
Outros Encargos Especiais 273.250,00 401.250,00 39.511,96 234.503,31 0,71 166.746,69 39.511,96 234.503,31 166.746,690,84

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 316.310,00 104.060,34 0,00 0,00 0,00 104.060,34 0,00 0,00 0,00 104.060,34
Reserva de contigência para o RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00 0,00 0,00 38.240,000,00
Reserva de Contingência geral 278.070,00 65.820,34 0,00 0,00 0,00 65.820,34 0,00 0,00 65.820,340,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 7,342.478.827,70 3.381.339,27 502.837,27 2.417.500,75 963.838,52 502.837,27 2.417.500,75 8,63 963.838,52
LEGISLATIVA 157.510,00 157.510,00 19.027,50 95.149,09 0,29 62.360,91 19.027,50 95.149,09 0,34 62.360,91

Ação Legislativa 157.510,00 157.510,00 19.027,50 95.149,09 0,29 62.360,91 19.027,50 95.149,09 62.360,910,34
ADMINISTRAÇÃO 1.126.250,00 1.514.200,00 207.043,99 1.069.300,23 3,25 444.899,77 207.043,99 1.069.300,23 3,82 444.899,77

Administração Geral 1.097.900,00 1.486.700,00 202.824,53 1.048.260,85 3,18 438.439,15 202.824,53 1.048.260,85 438.439,153,74
Administração Financeira 26.800,00 27.500,00 4.219,46 21.039,38 0,06 6.460,62 4.219,46 21.039,38 6.460,620,08
Administração de Receitas 1.550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 48.950,00 43.790,52 5.318,73 25.523,68 0,08 18.266,84 5.318,73 25.523,68 0,09 18.266,84
Assistência ao Idoso 15.450,00 15.450,00 823,69 6.660,82 0,02 8.789,18 823,69 6.660,82 8.789,180,02
Assistência à Criança a ao Adolescente 19.500,00 16.500,00 2.341,24 9.778,73 0,03 6.721,27 2.341,24 9.778,73 6.721,270,03
Assistência Comunitária 14.000,00 11.840,52 2.153,80 9.084,13 0,03 2.756,39 2.153,80 9.084,13 2.756,390,03

SAÚDE 501.567,70 716.256,11 118.897,06 528.736,33 1,61 187.519,78 118.897,06 528.736,33 1,89 187.519,78
Atenção Básica 426.367,70 671.056,11 112.959,50 499.492,29 1,52 171.563,82 112.959,50 499.492,29 171.563,821,78
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 63.000,00 33.000,00 4.415,78 21.635,14 0,07 11.364,86 4.415,78 21.635,14 11.364,860,08
Vigilância Sanitária 7.100,00 7.100,00 0,00 6.087,12 0,02 1.012,88 0,00 6.087,12 1.012,880,02
Vigilância Epidemiológica 5.100,00 5.100,00 1.521,78 1.521,78 0,00 3.578,22 1.521,78 1.521,78 3.578,220,01

EDUCAÇÃO 542.279,00 815.011,64 132.919,20 600.565,27 1,82 214.446,37 132.919,20 600.565,27 2,14 214.446,37
Ensino Fundamental 450.850,00 709.832,64 116.053,02 533.108,71 1,62 176.723,93 116.053,02 533.108,71 176.723,931,90
Educação Infantil 85.179,00 105.179,00 16.866,18 67.456,56 0,20 37.722,44 16.866,18 67.456,56 37.722,440,24
Educação Especial 6.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

CULTURA 9.217,00 5.217,00 732,12 3.626,57 0,01 1.590,43 732,12 3.626,57 0,01 1.590,43
Difusão Cultural 9.217,00 5.217,00 732,12 3.626,57 0,01 1.590,43 732,12 3.626,57 1.590,430,01

URBANISMO 64.654,00 118.154,00 18.438,97 92.301,08 0,28 25.852,92 18.438,97 92.301,08 0,33 25.852,92
Serviços Urbanos 64.654,00 118.154,00 18.438,97 92.301,08 0,28 25.852,92 18.438,97 92.301,08 25.852,920,33

GESTÃO AMBIENTAL 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Controle Ambiental 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

AGRICULTURA 8.400,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00
Extensão Rural 4.400,00 1.200,00 0,00 0,00 0,00 1.200,00 0,00 0,00 1.200,000,00
Promoção da Produção Agropecuária 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

INDÚSTRIA 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Promoção Industrial 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
TRANSPORTE 10.000,00 10.000,00 459,70 2.298,50 0,01 7.701,50 459,70 2.298,50 0,01 7.701,50

Transporte Rodoviário 10.000,00 10.000,00 459,70 2.298,50 0,01 7.701,50 459,70 2.298,50 7.701,500,01
DESPORTO E LAZER 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Desporto Comunitário 6.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 25/nov/2022 as 08h e 13m.

TOTAL 100,00 100,0027.807.000,00 53.894.530,91 6.069.539,57 32.918.726,61 20.975.804,30 5.794.426,85 28.003.586,45 25.890.944,46

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 243.500,00  94.050,78  337.550,78  94.619,87  207.807,12  129.743,66

 242.500,00  85.050,78  327.550,78  94.619,87  207.807,12  119.743,66

 183.340,00  87.775,00  271.115,00  86.484,96  191.821,79  79.293,21

 -  -  -  -  - 

 59.160,00  -2.724,22  56.435,78  8.134,91  15.985,33  40.450,45

 1.000,00  9.000,00  10.000,00  -  -  10.000,00

 1.000,00  9.000,00  10.000,00  -  -  10.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 243.500,00  94.050,78  337.550,78  94.619,87  207.807,12  129.743,66

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTADOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

MARLON RANCER MARQUES

PREFEITO MUNICIPAL

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro á Outubro de 2022

TOTAL

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS
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FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,003.754.020,00 3.754.020,00 609.206,57 2.845.214,40 908.805,60 607.312,57 2.843.320,40 100,00 910.699,60

PREVIDÊNCIA SOCIAL 3.715.780,00 3.715.780,00 609.206,57 2.845.214,40 100,00 870.565,60 607.312,57 2.843.320,40 100,00 872.459,60
Previdência do Regime Estatutário 3.715.780,00 3.715.780,00 609.206,57 2.845.214,40 100,00 870.565,60 607.312,57 2.843.320,40 872.459,60100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00
Reserva de contigência para o RPPS 38.240,00 38.240,00 0,00 0,00 0,00 38.240,00 0,00 0,00 38.240,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE MARIA HELENA, emitido em 24/nov/2022 as 14h e 34m.

TOTAL 100,00 100,003.754.020,00 3.754.020,00 609.206,57 2.845.214,40 908.805,60 607.312,57 2.843.320,40 910.699,60

Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MuNICíPIO DE guaíRa 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 522/2022 
Pregão Eletrônico nº 220/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: INGALAB EQUIP. PARA LABORATORIOS LTDA - EPP, CNPJ nº 
13.415.600/0001-62
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais e reagentes, a serem 
utilizados nos serviços de análises clínicas do Laboratório Municipal, em atendimento 
a Secretaria de Saúde, desse Município. 
Valor Total: R$ 2.290,50 (dois mil, duzentos e noventa reais e cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de novembro de 2022 e término em 22 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 523/2022 
Pregão Eletrônico nº 220/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E 
LABORATORIAIS LTDA - EPP, CNPJ nº 34.922.825/0001-85
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais e reagentes, a serem 
utilizados nos serviços de análises clínicas do Laboratório Municipal, em atendimento 
a Secretaria de Saúde, desse Município. 
Valor Total: R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de novembro de 2022 e término em 22 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 524/2022 
Pregão Eletrônico nº 220/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI, CNPJ nº 
24.262.316/0001-10
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de materiais e reagentes, a serem 
utilizados nos serviços de análises clínicas do Laboratório Municipal, em atendimento 
a Secretaria de Saúde, desse Município. 
Valor Total: R$ 7.480,00 (sete mil, quatrocentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 23 de novembro de 2022 e término em 22 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 23 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 525/2022 
Pregão Eletrônico nº 221/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: WALTER NETO CHAMBÓ - ME, CNPJ nº 04.492.654/0001-30
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de utensílios de cozinha e mobiliário 
escolar (conjunto de refeição), para atender as necessidades das escolas públicas e 
CMEIs desse município. 
Valor Total: R$ 20.604,83 (vinte mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e três 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de novembro de 2022 e término em 24 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 25 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 526/2022 
Pregão Eletrônico nº 221/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: BELLA STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, CNPJ 
nº 48.224.322/0001-40
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de utensílios de cozinha e mobiliário 
escolar (conjunto de refeição), para atender as necessidades das escolas públicas e 
CMEIs desse município. 
Valor Total: R$ 5.790,56 (cinco mil, setecentos e noventa reais e cinquenta e seis 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de novembro de 2022 e término em 24 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 25 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 527/2022 
Pregão Eletrônico nº 221/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: RENATO MARANA 25062588847, CNPJ nº 42.244.991/0001-06
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de utensílios de cozinha e mobiliário 
escolar (conjunto de refeição), para atender as necessidades das escolas públicas e 
CMEIs desse município. 
Valor Total: R$ 39.583,50 (trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e três reais e 
cinquenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de novembro de 2022 e término em 24 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 25 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 528/2022 
Pregão Eletrônico nº 221/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CEO SOLUÇÕES ACESSÍVEIS LTDA, CNPJ nº 44.212.756/0001-
70
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de utensílios de cozinha e mobiliário 
escolar (conjunto de refeição), para atender as necessidades das escolas públicas e 
CMEIs desse município. 
Valor Total: R$ 34.200,00 (trinta e quatro mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de novembro de 2022 e término em 24 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 25 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 529/2022 
Pregão Eletrônico nº 221/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SJ COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI - EPP, CNPJ nº 
10.614.788/0001-80
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de utensílios de cozinha e mobiliário 
escolar (conjunto de refeição), para atender as necessidades das escolas públicas e 
CMEIs desse município. 
Valor Total: R$ 2.115,60 (dois mil, cento e quinze reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de novembro de 2022 e término em 24 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 25 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 530/2022 
Pregão Eletrônico nº 221/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ nº 
37.550.502/0001-04
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de utensílios de cozinha e mobiliário 
escolar (conjunto de refeição), para atender as necessidades das escolas públicas e 
CMEIs desse município. 
Valor Total: R$ 14.810,60 (quatorze mil, oitocentos e dez reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 25 de novembro de 2022 e término em 24 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 25 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 248/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 121/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GUAÍRA CARTÓRIO DO OFÍCIO DE NOTAS, CNPJ nº 
19.443.765/0001-24.

Objeto da Ata de Registro de Preços: que será responsável pela execução de serviços 
de Reconhecimento de firmas, autenticação de papéis, documentos e fotocópias, 
lavratura de escrituras, procurações, inclusive substabelecimentos e certidões, a 
serem utilizados nos trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Administração 
e demais secretarias, deste muni-cípio de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Prazo de Vigência: início em 04 de novembro de 2022 e término em 03 de novembro 
de 2023.
Data de Assinatura: 04 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 272/2022 
Pregão Eletrônico nº 223/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA, CNPJ nº 15.691.367/0001-76
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para fornecimento 
e instalação de uma usina solar, com sistema de geração de energia fotovoltaica 
conectados à rede (on-grid), compreendendo a elaboração do projeto executivo, 
a aprovação deste junto à concessionária de energia, o fornecimento, montagem, 
comissionamento e ativação de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do 
acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e suporte técnico, de acordo 
com o Convênio firmado com a Itaipu Binacional sob n° 4500060889/2021.
Valor Total: R$ 232.500,00 (duzentos e trinta e dois mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O Contrato terá de vigência de 12 (doze) meses, tendo início 
em 25 de novembro de 2022 e término em 24 de novembro de 2023, podendo ser 
prorrogado por igual e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses.
Data de Assinatura: 25 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2022.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 271/2022
Dispensa de Licitação por Justificativa nº 093/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: DATTA DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS AGRICOLAS 
LTDA, CNPJ nº 76.065.317/0001-78
Objeto do Contrato: Contratação de empresa DATTA DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E 
ACESSORIOS AGRICOLAS LTDA inscrita no CNPJ 76.065.317/0001-78 a qual será 
responsável pelo fornecimento de Materiais e Serviços os quais serão utilizados na 
revisão preventiva de 900 horas da frota 528, Pat. 38633 pertencente ao Município 
de Guaíra, Paraná 
Valor Total: R$ 4.210,91 (quatro mil e duzentos e dez reais e noventa e um centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato tem início em 25 de novembro de 
2022 e término em 25 de fevereiro de 2023.
Data de Assinatura: 25 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 273/2022
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 131/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: MARKE SISTEMAS LTDA - ME, CNPJ nº 25.447.784/0001-21
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MARKE SISTEMAS LTDA - ME, que 
será responsável pelo desenvolvimento e manutenção de software, atualização 
e correção de possíveis erros no software que atualmente é utilizado no Porto 
Internacional Sete Quedas, deste município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 51.920,00 (cinquenta e um mil e novecentos e vinte reais)
Prazo de Vigência: A vigência do contrato tem início na data de assinatura e término 
em 24 de novembro de 2023.
Data de Assinatura: 25 de novembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2022.

PORTARIA Nº 539/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 221/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 221/2022, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a aquisição de utensílios de cozinha e mobiliário escolar (conjunto 
de refeição), para atender as necessidades das escolas públicas e CMEIs desse 
município, sendo as empresas vencedoras:
WALTER NETO CHAMBÓ - ME, inscrita no CNPJ nº 04.492.654/0001-30, vencedora 
dos itens 4, 10, 17, 44, 47, 48 e 53 da licitação, com valor total máximo de R$ 
20.604,83 (vinte mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e três centavos);
BELLA STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
48.224.322/0001-40, vencedora dos itens 14, 19, 20, 22 e 39 da licitação, com valor 
total máximo de R$ 5.790,56 (cinco mil, setecentos e noventa reais e cinquenta e 
seis centavos);
RENATO MARANA 25062588847, inscrita no CNPJ nº 42.244.991/0001-06, 
vencedora dos itens 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 18, 21, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 34, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 46, 50, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 59 e 60 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 39.583,50 (trinta e nove mil, quinhentos e oitenta e três 
reais e cinquenta centavos);
CEO SOLUÇÕES ACESSÍVEIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.212.756/0001-70, 
vencedora dos itens 61 e 62 da licitação, com valor total máximo de R$ 34.200,00 
(trinta e quatro mil e duzentos reais);
SJ COMERCIO DE UTILIDADES EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 10.614.788/0001-
80, vencedora dos itens 35 e 49 da licitação, com valor total máximo de R$ 2.115,60 
(dois mil, cento e quinze reais e sessenta centavos); e
CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 37.550.502/0001-
04, vencedora dos itens 13, 15, 16, 27, 43, 45 e 51 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 14.810,60 (quatorze mil, oitocentos e dez reais e sessenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2022.

PORTARIA Nº 540/2022
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 223/2022 - MUNICÍPIO 
DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 223/2022, cujo objeto é a 
contrato é a contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de 
uma usina solar, com sistema de geração de energia fotovoltaica conectados à rede 
(on-grid), compreendendo a elaboração do projeto executivo, a aprovação deste junto 
à concessionária de energia, o fornecimento, montagem, comissionamento e ativação 
de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária 
de energia, o treinamento e suporte técnico, de acordo com o Convênio firmado com a 
Itaipu Binacional sob n° 4500060889/2021, sendo a empresa vencedora:
J. H. DA SILVA PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.691.367/0001-76, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 232.500,00 (duzentos e trinta e dois 
mil e quinhentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 25 de novembro de 2022.

PORTARIA Nº 541/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 220/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 220/2022, cujo objeto é o Registro de 
Preços visando a aquisição de materiais e reagentes, a serem utilizados nos serviços 
de análises clínicas do Laboratório Municipal, em atendimento a Secretaria de Saúde, 
desse Município, sendo as empresas vencedoras:
INGALAB EQUIP. PARA LABORATORIOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
13.415.600/0001-62, vencedora dos itens 1 e 3 da licitação, com valor total máximo 
de R$ 2.290,50 (dois mil, duzentos e noventa reais e cinquenta centavos;
LABNORTE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ nº 34.922.825/0001-85, vencedora do item 2 da licitação, com 
valor total máximo de R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e cinquenta reais);
STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.262.316/0001-10, 
vencedora do item 9 da licitação, com valor total máximo de R$ 7.480,00 (sete mil, 
quatrocentos e oitenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 23 de novembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

CâMaRa MuNICIPaL DE IVaTÉ
Portaria nº 25, de 25 de novembro de 2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIÁRIAS A AGENTE POLÍTICO.
JOÃO CARLOS TESSAROLLO, Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com as disposições 
contidas na Resolução n02/2021  de 29 de junho de 2021.
R E S O L V E
Art. 1º. Conceder cinco diárias ao vereador Sergio Gomes da Silva Filho para custear 
despesas de sua viagem à Brasilía/DF no dia 28 novembro com retorno presvisto 
para 03 de dezembro de 2022, quando participará de curso denominado Eficiência 
na Gestão Pública, no período de 29/11/2022 à 02/12/2022, a ser ministrado pela 
empresa CGP – Centro de Capacitação em Gestão Pública.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete da Presidência, aos 25 dias do mês de novembro de 2022
JOÃO CARLOS TESSAROLLO
Presidente da Câmara
Câmara Municipal de Ivaté
 Contratante
 João Carlos Tessarollo
 Cleusa do Nascimento Goulart
 Contratada 

CâMaRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 027/2022
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba/ Paraná e dá outras providências.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 1.577/2011 e tendo 
em vista os requerimentos 32/2022 formulado pelo vereador Daniel Magalhães dos 
Santos
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar, o vereador Daniel Magalhães dos Santos a viajar nos dias 28,29 e 
30 de Novembro do corrente ano, para Curitiba/Pr, em suas atribuições oficiais, para 
tratar de assuntos de interesses municipais na Assembleia Legislativa e autarquias, 
cabendo aos vereadores, o pagamento de 03 diárias, a título de indenização das 
despesas com alimentação e pernoite.
 Art. 2º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação, surtindo os seus efeitos 
a partir da sua edição.
 Mariluz - PR, 25 de novembro de 2022p.
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.461/2022
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ELIDE MARGARETE MOURO, 
portadora da cédula de Identidade n° 36.811.493-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período de 2002 
a 2007, no período de 25/11/2022 a 24/02/2023.
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de 
novembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 462/2022
Concede saldo de Licença Prêmio.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1°. CONCEDER saldo de Licença Prêmio interrompida pela Portaria n°301/2022, 
ao servidor SERGIO JACINTO, portador da cédula de Identidade n° 8.748.492-0 SSP/
PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na 
Secretaria de Planejamento, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio 
adquirido no período de 2014 a 2019, no período de 28/11/2022 a 25/12/2022.
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de 
novembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IVaTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.463/2022
Designa servidor para responder pela função de Coordenador da Vigilância Ambiental.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor LUIZ GUILHERME PACHECO DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade RG. nº. 9.501.895-5 SSP/PR., ocupante do 
emprego Público de Agente de Combate às Endemias, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, para responder pela função de Coordenador da Vigilância Ambiental do 
Município de Ivaté-Pr.
ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de 
novembro de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.073, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2022.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL “ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
APOIO A MARILUZ”, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVA, E EU, 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária de Apoio a 
Mariluz, associação civil sem fins lucrativos, fundada em 15 de julho de 1999, com 
sede neste município de Mariluz, Estado do Paraná, com diretoria regularmente 
constituída, Estatuto Social próprio registrado no Cartório de Títulos, Documentos 
desta Comarca, com prazo indeterminado de duração e inscrita no CNPJ sob n.º. 
03.346.519/0001-15.
 Art. 2º A entidade declarada de utilidade pública deverá apresentar a cada 03 
(três) anos, ao órgão competente da Prefeitura Municipal de Mariluz, relatório 
circunstanciado dos serviços prestados à coletividade nos últimos 36 (trinta e seis) 
meses.
 Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública, se a entidade:
I - deixar de cumprir a exigência do art. 2º desta Lei;
II – substituir seus fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles 
compreendidos;
III - eleger nova diretoria após esta declaração de utilidade pública e deixar de 
comprovar a idoneidade moral de seus novos diretores.
IV – deixar de renovar seu alvará de funcionamento;
IV – alterar sua razão social ou denominação e não solicitar à Câmara Municipal de 
Mariluz, no prazo de 90 (noventa) dias, contados do registro público, a necessária 
alteração da presente lei que a declarou de utilidade pública.
 Art. 4º. Os direitos assegurados através da presente lei, serão mantidos, durante e 
enquanto perdurar as atividades constantes no estatuto da entidade, cessando-se 
estes direitos, no exato momento em que houver alteração do mesmo que desvirtue 
as finalidades nele contidas e para o qual foi criado.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal em 21 de novembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

22.11.2022 FNAS -  SCFV 2.148,35

TOTAL 2.148,35

                                                                  Perobal, 22 de Novembro de 2022.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                       AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 1.461.792,841.454.600,63

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 194.770,50162.100,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 383.047,61381.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 453.208,54450.500,63

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 430.766,19461.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 18.931.572,8122.798.890,86

    2.1- Cota-Parte FPM 12.708.173,3515.177.959,68

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 11.990.987,6713.960.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 717.185,681.217.959,68

    2.2- Cota-Parte ICMS 4.834.611,335.570.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 55.625,5480.250,00

    2.4- Cota-Parte ITR 596.518,22766.750,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 736.644,371.155.931,18

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0048.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 24.253.491,49 20.393.365,65

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.306.586,24 3.642.877,43

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.756.786,64 1.455.463,99

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 3.168.550,834.449.300,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 3.166.769,574.449.300,00

      6.1.1- Principal 3.122.322,224.449.300,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 44.447,350,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 1.781,260,00

      6.2.1- Principal 1.781,260,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 142.713,76 -520.555,21

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

264.896,58

264.896,58

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 3.433.447,41
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.971.803,43 0,002.165.271,72 2.165.271,72 2.134.363,41

    10.1- Educação Infantil 714.900,67 0,00505.456,09 505.456,09 497.863,01

      10.1.1 - Creche 714.900,67 0,00505.456,09 505.456,09 497.863,01

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 2.256.902,76 0,001.659.815,63 1.659.815,63 1.636.500,40

11- OUTRAS DESPESAS 1.393.335,00 15.684,00883.232,27 867.548,27 856.915,18

    11.1- Educação Infantil 152.485,00 0,00102.609,62 102.609,62 101.511,43

      11.1.1 - Creche 152.485,00 0,00102.609,62 102.609,62 101.511,43

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 1.240.850,00 15.684,00780.622,65 764.938,65 755.403,75

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 4.365.138,43 3.048.503,99 3.032.819,99 15.684,002.991.278,59

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.903.403,29 1.903.403,29 1.872.494,98 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

2.786.635,56 2.770.951,56 2.729.410,16 15.684,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

2.217.985,58 1.903.403,29 1.903.403,29 60,07

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 316.855,08 397.599,27 12,55397.599,27

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

315.095,63 254.802,76

7.065,67

0,00

0,00

0,00261.868,43 -7.065,67

7.065,67

261.868,43315.095,63 254.802,76

254.802,76 0,00

7.065,67

254.802,76
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 484.327,18 5.304,10289.105,03 283.800,93 283.173,44

    24.1 - Creche 484.327,18 5.304,10289.105,03 283.800,93 283.173,44

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.239.796,45 235.966,611.108.802,93 872.836,32 869.376,34

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

1.397.907,962.724.123,63 241.270,711.156.637,25 1.152.549,78

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-520.555,21

3.927.588,81

0,00

0,00

4.432.144,02

16.000,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.098.341,41 4.432.144,02 21,73

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 159.759,98631.798,69 16.000,00210.442,71 456.038,71

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

159.759,98631.798,69 16.000,00210.442,71 456.038,71

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

400.000,00 300.922,42

    35.1- Salário-Educação 250.000,00 234.118,66

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 115.000,00 56.068,20

    35.4 - PNATE 35.000,00 10.687,41

    35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 48,15

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 4.075.716,50 86.308,67

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 518,44

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

4.475.716,50 387.749,53
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.553.757,23 520.915,55 504.922,82 504.922,82 15.992,73

    41.1- Creche 4.553.757,23 520.915,55 504.922,82 504.922,82 15.992,73

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 629.794,31 415.815,93 205.935,52 199.123,02 209.880,41

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 140.000,00 140.000,00 112.000,00 112.000,00 28.000,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

5.323.551,54 1.076.731,48 822.858,34 816.045,84 253.873,14

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 12.412.813,60 5.523.143,43 4.959.874,215.012.315,58 510.827,85

    47.1- Despesas Correntes 7.152.935,47 4.476.319,73 4.305.370,514.357.811,88 118.507,85

      47.1.1- Pessoal Ativo 4.616.716,31 3.246.190,13 3.200.759,063.246.190,13 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

220.394,73 220.000,00 176.316,00176.316,00 43.684,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 2.315.824,43 1.010.129,60 928.295,45935.305,75 74.823,85

    47.2- Despesas de Capital 5.259.878,13 1.046.823,70 654.503,70654.503,70 392.320,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 5.259.878,13 1.046.823,70 654.503,70654.503,70 392.320,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

254.802,76 317.023,55

3.166.769,57 234.118,66

0,00 0,00

437.359,41 151.173,09

151.173,09436.681,77

2.984.212,92 399.969,12

-677,64 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 25/nov/2022 as 08h e 43m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 894.600,00 1.454.600,63 1.461.792,84 100,49

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 132.100,00 162.100,00 194.770,50 120,15

      IPTU 110.000,00 140.000,00 140.157,24 100,11

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 22.100,00 22.100,00 54.613,26 247,12

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 281.000,00 381.000,00 383.047,61 100,54

      ITBI 281.000,00 381.000,00 383.047,61 100,54

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 270.500,00 450.500,63 453.208,54 100,60

      ISS 264.000,00 444.000,63 452.426,11 101,90

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 6.500,00 6.500,00 782,43 12,04

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 211.000,00 461.000,00 430.766,19 93,44

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 84,4017.675.000,00 21.580.931,18 18.214.387,13

    Cota-Parte FPM 85,9011.600.000,00 13.960.000,00 11.990.987,67

    Cota-Parte ITR 77,80766.750,00 766.750,00 596.518,22

    Cota-Parte IPVA 63,73660.000,00 1.155.931,18 736.644,37

    Cota-Parte ICMS 86,804.520.000,00 5.570.000,00 4.834.611,33

    Cota-Parte IPI-Exportação 69,3280.250,00 80.250,00 55.625,54

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0048.000,00 48.000,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0048.000,00 48.000,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

23.035.531,8118.569.600,00 19.676.179,97 85,42

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.044.733,00 2.380.681,35 1.758.948,20 1.737.763,7273,88 72,99ATENÇÃO BÁSICA (IV) 1.704.723,53 71,61

2.009.733,00 2.335.681,35 1.741.452,20 1.720.267,7274,56 73,65    Despesas Correntes 1.688.877,53 72,31

35.000,00 45.000,00 17.496,00 17.496,0038,88 38,88    Despesas de Capital 15.846,00 35,21

2.758.800,00 3.766.034,04 2.828.898,00 2.815.173,2075,12 74,75ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 2.611.756,66 69,35

2.758.800,00 3.748.034,04 2.810.898,00 2.797.173,2075,00 74,63    Despesas Correntes 2.593.756,66 69,20

0,00 18.000,00 18.000,00 18.000,00100,00 100,00    Despesas de Capital 18.000,00 100,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

54.470,00 74.702,67 26.696,34 26.696,3435,74 35,74VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 26.696,34 35,74

54.470,00 74.702,67 26.696,34 26.696,3435,74 35,74    Despesas Correntes 26.696,34 35,74

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

75.100,00 63.100,00 32.556,37 32.556,3751,59 51,59VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 31.795,48 50,39

75.100,00 63.100,00 32.556,37 32.556,3751,59 51,59    Despesas Correntes 31.795,48 50,39

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 6.284.518,064.933.103,00 4.647.098,91 4.612.189,6373.95 73,39 4.374.972,01 69,62
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

33.592,18 33.592,18

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

33.592,18

4.647.098,91 4.612.189,63 4.374.972,01

4.613.506,73 4.578.597,45 4.341.379,83

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.951.427,00

1.662.079,73

0,00

1.627.170,45 1.389.952,83

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

23,45 23,27

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 2.951.427,00 4.647.098,91 312.281,90 0,00 0,00 1.729.264,090,000,0033.592,181.695.671,91

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 14.680,03 884,17 -4.561,384.561,380,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 12.510,15 0,00 -737,00737,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 169.994,31 0,00 -4.278,664.278,660,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 590.609,03 0,00 -228.600,78228.600,780,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

4.278,66

228.600,78

4.278,66

228.600,78

4.278,66

228.600,78

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -232.879,44 232.879,44 232.879,44

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

37,671.855.000,00 8.652.044,10 3.259.614,99RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

32,061.855.000,00 5.652.044,10 1.812.303,19    Proveniente da União

48,240,00 3.000.000,00 1.447.311,80    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

768,620,00 22.655,00 174.131,59OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

8.674.699,10 3.433.746,581.855.000,00 39,58

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

1.161.558,00 5.132.315,85 2.315.278,36 2.220.924,21ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.176.565,9745,11 43,27 42,41

1.161.558,00 4.347.863,76 2.147.899,73 2.071.688,58    Despesas Correntes 2.046.897,9149,40 47,65 47,08

0,00 784.452,09 167.378,63 149.235,63    Despesas de Capital 129.668,0621,34 19,02 16,53

0,00 3.118.188,66 2.762.259,35 34.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

34.000,0088,59 1,09 1,09

0,00 118.188,66 34.000,00 34.000,00    Despesas Correntes 34.000,0028,77 28,77 28,77

0,00 3.000.000,00 2.728.259,35 0,00    Despesas de Capital 0,0090,94 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

43.000,00 912.429,13 711.596,66 510.711,66VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 62.711,6677,99 55,97 6,87

43.000,00 247.929,13 73.596,66 62.711,66    Despesas Correntes 62.711,6629,68 25,29 25,29

0,00 664.500,00 638.000,00 448.000,00    Despesas de Capital 0,0096,01 67,42 0,00

17.990,00 11.890,00 11.432,70 11.432,70VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 11.432,7096,15 96,15 96,15

17.990,00 11.890,00 11.432,70 11.432,70    Despesas Correntes 11.432,7096,15 96,15 96,15

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

9.174.823,641.222.548,00 5.800.567,07 2.777.068,57 2.284.710,3363,22 30,27 24,90
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.426.291,00 7.962.796,03 4.074.226,56 3.958.687,93 3.881.289,5051,17 49,71 48,74

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

2.758.800,00 6.884.222,70 5.591.157,35 2.849.173,20 2.645.756,6681,22 41,39 38,43

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 97.470,00 987.131,80 738.293,00 537.408,00 89.408,0074,79 54,44 9,06

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 93.090,00 74.990,00 43.989,07 43.989,07 43.228,1858,66 58,66 57,65

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

6.375.651,00 15.909.140,53 10.447.665,98 7.389.258,20 6.659.682,3465,67 41,8646,45

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

4.429.962,014.667.179,634.720.088,916.833.806,895.153.103,00 64,8268,3069,07

63,11 29,99 24,571.222.548,00 9.075.333,64 5.727.577,07 2.722.078,57 2.229.720,33

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 25/nov/2022 as 08h e 45m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 3.754.020,00 3.502.076,26

    Receita de Contribuições dos Segurados 924.000,00 645.212,32

      Ativo 922.000,00 641.660,20

      Inativo 2.000,00 3.552,12

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 901.000,00 618.743,77

      Ativo 901.000,00 618.743,77

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 284.020,00 594.596,96

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 284.020,00 594.596,96

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 1.645.000,00 1.643.523,21

      Compensação Financeira entre os regimes 85.000,00 85.206,74

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 1.560.000,00 1.558.316,47

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 2.194.020,00 1.943.759,79

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 3.248.980,00 2.821.938,20 2.821.938,20 0,002.546.659,69

    Aposentadorias 2.758.980,00 2.398.829,02 2.398.829,02 0,002.166.123,51

    Pensões por Morte 490.000,00 423.109,18 423.109,18 0,00380.536,18

Outras Despesas Previdenciárias 287.000,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 287.000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

3.535.980,00 2.821.938,20 2.821.938,20 0,002.546.659,69

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-1.341.960,00 -878.178,41 -878.178,41 0,00-602.899,90

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 38.240,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 15.203,28

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.363.171,24

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00
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Presidente

SORAIA FERNANDES MAGALHÃES

Tesoureira

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

 

DECRETO Nº  2.335 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providências; 

 
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná

Considerando, 

Decreta: 
 
Art. 1º.  

 ,  

Suplementação 

 
  Art.2º. 

Redução 

 
 

Art.3º. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 393/2021 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A LOCAÇÃO EVENTUAL DE BRINQUEDOS 
COM MONITORES, DESTINADOS A EVENTOS REALIZADOS PELAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO, SAUDE 
E ASSISTENCIA SOCIAL,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL , DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 115/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. PAULA DAIANE LEITE DA SILVA , brasileiro (a), portador do CPF/
MF sob o nº 062.421.299-81, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa PAULA 
DAIANE LEITE, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 393/2021, para o dia 10/12/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 25 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
PAULA DAIANE LEITE DA SILVA
    PAULA DAIANE LEITE
               Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 394/2021 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERV. 
EM AULAS DE CAPOEIRA PARA CRIANÇAS E ADOLICENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL, 
DE ASSISTENCIA SOCIAL,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL , DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 116/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. VALDECI ALVES CELESTINO , brasileiro (a), portador do CPF/MF 
sob o nº 645.185.159-00, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa VALDECI 
ALVES CELESTINO, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Devido a prorrogação do contrato nº 394/2021, para o dia 13/12/2023, fica mantido o valor mensal 
de R$ 2.644,66 pelo prazo de um ano, alterando o valor do contrato passando de R$ 31.735,92 para R$ 63.471,84, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 25 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
VALDECI ALVES CELESTINO
    VALDECI ALVES CELESTINO
               Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 394/2021 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERV. 
EM AULAS DE CAPOEIRA PARA CRIANÇAS E ADOLICENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL, 
DE ASSISTENCIA SOCIAL,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL , DE ACORDO COM O 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 116/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. VALDECI ALVES CELESTINO , brasileiro (a), portador do CPF/MF 
sob o nº 645.185.159-00, residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa VALDECI 
ALVES CELESTINO, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 394/2021, para o dia 13/12/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 25 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
VALDECI ALVES CELESTINO
    VALDECI ALVES CELESTINO
               Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 4.553.757,23 520.915,55 504.922,82 504.922,82 15.992,73

    41.1- Creche 4.553.757,23 520.915,55 504.922,82 504.922,82 15.992,73

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 629.794,31 415.815,93 205.935,52 199.123,02 209.880,41

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 140.000,00 140.000,00 112.000,00 112.000,00 28.000,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

5.323.551,54 1.076.731,48 822.858,34 816.045,84 253.873,14

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 12.412.813,60 5.523.143,43 4.959.874,215.012.315,58 510.827,85

    47.1- Despesas Correntes 7.152.935,47 4.476.319,73 4.305.370,514.357.811,88 118.507,85

      47.1.1- Pessoal Ativo 4.616.716,31 3.246.190,13 3.200.759,063.246.190,13 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

220.394,73 220.000,00 176.316,00176.316,00 43.684,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 2.315.824,43 1.010.129,60 928.295,45935.305,75 74.823,85

    47.2- Despesas de Capital 5.259.878,13 1.046.823,70 654.503,70654.503,70 392.320,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 5.259.878,13 1.046.823,70 654.503,70654.503,70 392.320,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

254.802,76 317.023,55

3.166.769,57 234.118,66

0,00 0,00

437.359,41 151.173,09

151.173,09436.681,77

2.984.212,92 399.969,12

-677,64 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 25/nov/2022 as 08h e 43m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022. 

O MUNICÍPIO de NOVA OLÍMPIA, torna público que às 09:30 horas do dia 
14/12/2022, na Prefeitura Municipal localizada na Av. Higienópolis 821, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 

Caminhão poliguindaste com 

caçamba(s) 

01 

593.000,00 

120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro ,Nova olímpia, Paraná, Brasil - Telefone: 
(44) 3685-1313 - E-mail licitacao@novaolimpia.pr.gov.br. A Pasta Técnica, 
com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no seguinte endereço Prefeitura Municipal localizada na 
Av. Higienópolis 821, das 7:45 ás 12:00  às 13:15 ás 17:00 horas. 

Nova Olímpia, 25 de novembro de 2022. 
Natalia Regis de Araujo 

PREGOEIRA 
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Decreto  nº 109/2022 de 25/11/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  76.110,00  (setenta  e  seis  mil  cento  e  dez 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1802/2021  de
02/12/2021.

Decreta:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

2.000,005 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

20.620,00122 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
7.350,00143 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

20.000,00161 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

9.000,00259 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

2.140,00268 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

5.000,00284 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Pág. 1/3
10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social

2.000,00292 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

8.000,00334 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Total Suplementação: 76.110,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção de Coodernação Superior

2.000,009 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

20.620,00126 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
7.350,00141 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

20.000,00157 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura

9.000,00257 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

09 SECRETARIA DE ESPORTES LAZER E TURISMO
09.001 DIVISÃO DE ESPORTES
09.001.27.812.0010.2.050. Manutenção das Atividades de Esporte

2.140,00271 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

5.000,00280 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.001.08.244.0015.2.051. Manutenção das Atividades de Assistencia Social
2.000,00290 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0015.2.052. Concessão de Beneficios

8.000,00336 - 3.3.90.48.00.00 01000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FÍSICAS

Total Redução: 76.110,00
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  25/11/2022.
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 003/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 033/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 28/11/2022 a 02/12/2022 
(de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz 

de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os 

requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

6º 001 Cleiton de Jesus Oliveira Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo 
Mourão, quais sejam: Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. Vaga inicialmente 
para a Base de Goioerê. 

 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 24 de novembro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

1 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 003/2021 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 032/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no uso de 

suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1.  A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 do 

CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2022, nos termos deste edital. 

2.  Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 28/11/2022 a 02/12/2022 
(de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz 

de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os 

requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 

11ª REGIONAL DE cAMPO MOURÃO 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional 

5º 024 Lucas de Freitas da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Campo Mourão/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
convocado poderá ser designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 11ª Regional de Campo 
Mourão, quais sejam: Barbosa Ferraz, Campo Mourão, Iretama, Terra Boa, Goioerê, Ubiratã. Vaga inicialmente 
para a Base de Goioerê. 

 
13ª REGIONAL DE cIANORTE 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

9º 043 Thainara Caroline Vicenconi Técnico de Enfermagem Socorrista Cianorte/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 13ª Regional de Cianorte, quais sejam: Cianorte 
e Rondon. Vaga inicialmente para a Base de Rondon, no período diurno. 
 
3.  O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato 

que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4.  Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição estabelecidos 

para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5.  É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, no 

prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6.  O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado do 

original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

u) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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7.  O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do Processo 

Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 24 de novembro de 2022. 
 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do CIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2022 

PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 033/2022 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 28/11/2022 a 
02/12/2022 (exceto sábado, domingo e feriado), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui 

Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem 

os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

2º 133 Grasielli Prado Beraldi Enfermeiro Intervencionista Umuarama/PR 

1º 116 Leticia Aparecida de Oliveira Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 24 de novembro de 2022. 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do cIUENP 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 329/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ALVORADA COMÉRCIO DE PRDOTUOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 21.346.824/0001-98

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 090/2022            

OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Produtos e Materiais, para 

atender as necessidades da lavanderia do Pronto Atendimento Municipal, conforme 

descrição contida no termo de referência e no edital.

VALOR DO CONTRATO: R$ 41.523,60 (quarenta e um mil, quinhentos e vinte e três 

reais) 

DA ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas no Pronto Atendimento Municipal 

(Av. Marília, nº 1369 – Centro), em até 10 (dez) dias corridos, conforme solicitação 

efetuada pela Divisão de Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 25 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ALVORADA COMÉRCIO DE PRDOTUOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 21.346.824/0001-98
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 330/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICMAENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE 

LTDA 

CNPJ: 32.138.304/0001-06

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 090/2022            

OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Produtos e Materiais, para 

atender as necessidades da lavanderia do Pronto Atendimento Municipal, conforme 

descrição contida no termo de referência e no edital.

VALOR DO CONTRATO: R$ 7.551,00 (sete mil, quinhentos e cinquenta e um reais) 

DA ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas no Pronto Atendimento Municipal 

(Av. Marília, nº 1369 – Centro), em até 10 (dez) dias corridos, conforme solicitação 

efetuada pela Divisão de Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 25 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
INOVAÇÕES COMÉRCIO DE MEDICMAENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ: 32.138.304/0001-06
 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 331/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: JD ELETRO COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 36.091.140/0001-60

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 090/2022            

OBJETO: Registro de preços destinado a aquisição de Produtos e Materiais, para 

atender as necessidades da lavanderia do Pronto Atendimento Municipal, conforme 

descrição contida no termo de referência e no edital.

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.410,00 (cinco mil, quatrocentos e dez reais) 

DA ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas no Pronto Atendimento Municipal 

(Av. Marília, nº 1369 – Centro), em até 10 (dez) dias corridos, conforme solicitação 

efetuada pela Divisão de Compras do Município de Mariluz.

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal/fatura, preenchidas sem emendas e sem rasuras. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 25 de novembro de 2022. 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
JD ELETRO COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 36.091.140/0001-60
 

 

Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
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Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

 170.000,00  1.111.746,20  0,00  926.323,45  700.000,00  926.323,45  700.000,00  926.323,455005 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 185.422,75 0,00

 300.000,00  585.000,00  200.000,00  307.290,28  117.589,34  157.879,62  117.589,34  157.879,625006 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
REFORMA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
SECRECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

 277.709,72 149.410,66

 150.000,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,005007 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
MUNICIPAL

 10.500,00 0,00

 320.200,00  441.364,55  68.275,08  304.408,84  60.008,07  295.841,63  62.818,37  295.841,636017 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

 136.955,71 8.567,21

 949.975,00  927.870,55  124.220,96  641.967,27  123.854,62  641.558,30  131.876,28  631.087,626018 - MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR

 285.903,28 10.879,65

 324.000,00  523.400,00  90.472,80  375.665,38  90.472,80  375.665,38  91.781,79  375.665,386019 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR - FUNDEB 30%

 147.734,62 0,00

 1.520.000,00  1.390.779,44  200.060,09  990.979,32  200.060,09  990.979,32  196.156,76  987.075,996020 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL 
RIBAS - FUNDEB 70%

 399.800,12 3.903,33

 241.100,00  413.400,00  62.519,24  285.797,29  62.519,24  285.797,29  62.519,24  285.797,296021 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL 
RIBAS - FUNDEB 30%

 127.602,71 0,00

 338.000,00  292.000,00  26.731,94  185.256,60  39.197,70  146.852,48  33.373,46  136.811,996022 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL 
RIBAS -  OUTROS RECURSOS DA 
EDUCAÇÃO

 106.743,40 48.444,61

 745.000,00  812.884,18  118.275,99  596.549,05  118.275,99  596.549,05  116.603,13  594.876,196023 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 70%

 216.335,13 1.672,86

 165.000,00  171.500,00  23.894,11  114.191,75  23.894,11  114.191,75  23.894,11  114.191,756024 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
LAUDELINO ROSA DE MELO -  FUNDEB 30%

 57.308,25 0,00

 260.000,00  111.700,00  5.677,59  29.846,35  4.184,52  19.197,64  4.184,52  19.197,646025 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
LAUDELINO ROSA DE MELO - OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 81.853,65 10.648,71

 570.000,00  496.232,59  73.117,76  367.804,98  73.117,76  367.804,98  73.117,76  367.804,986026 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 70%

 128.427,61 0,00

 66.000,00  107.200,00  10.046,46  73.238,14  10.076,93  73.202,63  10.076,93  73.202,636027 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 30%

 33.961,86 35,51

 155.000,00  149.500,00  20.717,46  78.842,86  21.180,65  65.318,80  21.180,65  65.318,806028 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
AUGUSTA G.LOPEZ - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 70.657,14 13.524,06

 217.000,00  340.300,00  52.764,70  239.437,66  52.764,70  239.437,66  51.492,10  238.165,066029 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUN. DE EDUCAÇÃO - FUNDEB 30%

 100.862,34 1.272,60

www.elotech.com.br 25/11/2022 Pág. 1/3
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

 214.000,00  229.000,00  16.853,22  131.099,11  15.450,39  128.092,73  15.170,01  127.812,356030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUN. DE EDUCAÇÃO - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 97.900,89 3.286,76

 685.000,00  676.099,26  99.239,34  493.168,12  99.239,34  493.168,12  97.566,48  491.495,266031 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
ARNALDO BUSATO - 70%

 182.931,14 1.672,86

 72.000,00  78.100,00  9.079,93  55.858,50  9.079,93  55.858,50  9.079,93  55.858,506032 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
ARNALDO BUSATO - 30%

 22.241,50 0,00

 180.500,00  161.000,00  16.682,52  89.044,92  19.937,15  75.890,68  19.644,19  75.597,726033 - MANUTENÇÃO DA ESCOLA 
ARNALDO BUSATO - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 71.955,08 13.447,20

 1.090.000,00  1.444.338,75  223.024,76  1.065.640,75  223.024,76  1.065.640,75  215.218,16  1.057.834,156034 - MANUTENÇÃO DO CEMEI - 
PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 70%

 378.698,00 7.806,60

 143.000,00  246.100,00  35.644,19  172.765,17  35.644,19  172.765,17  35.288,83  172.409,816035 - MANUTENÇÃO DO CEMEI - 
PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 30%

 73.334,83 355,36

 308.000,00  234.000,00  31.431,59  145.427,42  45.032,84  129.629,90  46.257,90  129.503,446036 - MANUTENÇÃO DO CEMEI - 
PROFESSORA MARIA BASAGLIA - OUTROS 
RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 88.572,58 15.923,98

 502.000,00  773.353,00  108.560,94  577.218,62  108.560,94  577.218,62  104.100,02  572.757,706037 - MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
PROFESSORA MARIA ALVINA O. 
BRANCO-70%

 196.134,38 4.460,92

 80.000,00  146.000,00  29.482,11  98.600,94  29.482,11  98.600,94  29.183,22  98.302,056038 - MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO - 
30%

 47.399,06 298,89

 198.000,00  240.800,00  25.972,98  157.599,65  43.433,88  148.178,43  43.147,38  147.802,056039 - MANUTENÇÃO DA CRECHE - 
PROFESSORA MARIA ALVINA O. BRANCO - 
OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO

 83.200,35 9.797,60

 55.000,00  75.000,00  11.233,90  51.254,22  11.233,90  51.254,22  11.233,90  51.254,226042 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB 70%

 23.745,78 0,00

 217.000,00  237.000,00  1.850,00  213.416,20  41.289,05  179.149,85  41.289,05  179.149,856043 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL - OUTROS RECURSOS 
DA EDUCAÇÃO

 23.583,80 34.266,35

 220.000,00  223.286,74  1.350,00  179.242,25  28.850,00  151.742,25  28.850,00  151.096,946073 - MANUTENÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE

 44.044,49 28.145,31

 128.000,00  172.545,69  14.065,32  123.253,92  15.427,40  122.731,20  14.306,17  121.609,976074 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

 49.291,77 1.643,95

 230.000,00  245.200,00  24.043,16  158.270,47  24.043,16  158.270,47  22.229,08  156.272,676075 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
TUTELAR

 86.929,53 1.997,80
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Total Geral  10.813.775,00  13.067.200,95  1.725.288,14  9.229.459,48  2.446.925,56  8.904.791,81  2.429.228,76  8.857.996,70  371.462,78  3.837.741,47

Prefeito (a)

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES

Contadora

BEATRIZ AP. DE OLIVEIRA

Tesoureiro

LEANDRO ANTONIO LIMA CARVALH
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ITEM VEÍCULOS CASCO % DA 
FIPE

FRANQUIA DE 
CASCO - R$

DANOS 
MATERIAIS A 

TERCEIROS - R$

DANOS 
CORPORAIS A 

TERCEIROS - R$ 

ACIDENTES 
PESSOAIS DE 

PASASGEIROS 
MORTE E 

INVALIDEZ COM 
DMHO POR 

PASSAGEIRO - R$

ASSISTÊNCIA 24 
HORAS

QUEBRA DE 
VIDROS

PREÇO  UNITÁRIO - 
R$ EMPRESAS VENCEDORAS

1

MARCA/MODELO/VERSÃO:            

PLACA: 
ANO FABRICAÇÃO: 

ANO MODELO: 
CHASSI: 
NÚMERO CRV: 

2.000,00R$           

2

MARCA/MODELO/VERSÃO:             

PLACA: 
ANO FABRICAÇÃO: 

ANO MODELO: 
CHASSI: 
NÚMERO CRV: 

2.000,00R$           

TOTAL: 4.000,00R$     

Mariluz, 25 de novembro de 2022.

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

  MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A - CNPJ: 
61.074.175/0001-38 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 089/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa 
prestadora de serviços de seguros, para os veículos que compõem a frota do Município de Mariluz, de acordo com as condições e especificações constantes neste 

edital e seus anexos

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA UNITÁRIO TOTAL EMPRESA VENCEDORA

2.847,50R$          E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL 
LTDA - CNPJ: 22.932.358/0001-95

 TOTAL: 2.847,50R$          

PROPOSTAS VENCEDORAS

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 091/2022, cujo objeto é a 

Contratação de empresa para aquisição de Panetones, destinados a Secretaria de Assistência Social, conforme descrição contida no termo de 
referência e no edital.

Mariluz, 25 de novembro de 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

Panetones
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº395/2022 
 

Republicada por incorreção 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO 
  

DAIANA CARLA DE ANDRADE ANICETO 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 22 de novembro de 

2022, a Sra. DAIANA CARLA DE ANDRADE ANICETO portadora da Cédula de Identidade nº 

12.706.035-5 SESP-PR, admitida em 22 de novembro de 2021, ocupante do emprego público por prazo 

determinado de Técnico de Enfermagem Socorrista, pelo regime CLT, lotado na Base descentraliza 

localizada no município de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, ficando revogada a Portaria nº 409/2021, 

de 18 de novembro de 2021. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 24 de novembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

Presidente do CIUENP 

 

 
PORTARIA N°. 026/2022  

 
 
REGULAMENTA O AFASTAMENTO DE 
SERVIDOR PÚBLICO MEDIANTE 
CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá 
outras providências. 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 

Paraná e Áreas de Influência – CORIPA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pelo 
Estatuto de Criação e Regimento Interno; 

 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1° - REGULAMENTAR nos Termos do Art. 476 da CLT, O AFATAMENTO 

EM VIRTUDE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA, em favor do 
servidor público Sr. RAFAEL LOPES DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
10.484.296-8 SESP/SP, ocupante  de Cargo de Provimento Efetivo de Analista Ambiental, Grupo 
G.O.S. Classe E, empossado em 25/08/2014, tendo em vista a necessidade de afastamento para 
tratamento de saúde mediante apresentação de atestados médicos a contar de 23/01/2021, 
com previsão de término em 23/01/2013, conforme decisão expedida pelo Regime Geral da 
Previdência Social – RGPS, devendo na data de 24 de janeiro de 2023, apresentar-se no local de 
trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que 
ampare a continuidade de seu afastamento. 

 
  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
 
      São Jorge do Patrocínio/PR, 21 de novembro de 2022 

 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente do Consórcio 
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PORTARIA Nº 027/2022 
 
PRORROGA CONTRATO, da Candidata Aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado – PSS, instituído pelo 
Ato nº. 004/2022 à Sra. ALINE CRISTINA DE 
SOUZA REIS, e dá outras providências. 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência - Coripa, no uso de suas atribuições conferidas pelo seu estatuto 
e Protocolo de Intenções; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO, firmado através da Portaria nº. 023/2022, 
com a Sra. ALINE CRISTINA DE SOUZA REIS, brasileira, casada, engenheira 
agronômica, portadora da cédula de identidade com Rg sob nº 9.783.641-8 SESP/PR, inscrita 
no CPF/MF sob nº 066.380.789-17, residente e domiciliada na Rua Manoel Ribas, nº 80, 
centro, na cidade de Esperança Nova/PR, CEP: 87.545-000,  para assumir o Cargo de 
Provimento Temporário de Analista Ambiental, visando cobrir o período de auxílio doença 
concedido ao Servidor RAFAEL LOPES DA SILVA,  detentor do Cargo de provimento 
Efetivo de  ANALISTA AMBIENTAL – PADRÃO G.O.S., CLASSE E, por um período 
adicional de 60 (sessenta dias) a contar de 23/11/2022, no qual a Candidata Contratada 
desempenhará as atividades inerentes ao Cargo, até se dar o término da Concessão do Auxílio 
Doença, cuja previsão é 23/01/2023,  podendo ser prorrogado prazo final até o limite previsto 
no Edital de PSS nº. 001/2022.  

 
Art 2º. Esta Portaria entra em vigo na data de sua publicação. 
 

 
                           REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
São Jorge do Patrocínio, 21 de novembro de 2022 

 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente do CORIPA 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Audiência Pública
O Município de Perobal, Estado do Paraná, atendendo as disposições constitucionais 
e da Lei Orgânica, convoca a população para participar da Audiência Pública 
referente ao projeto de lei nº 008/2022, que trata da atualização da Planta Genérica 
de Valores Imobiliário do Município de Perobal.
A audiência será realizada nas dependências do Prédio do Legislativo Municipal às 
19:00 horas do Dia 29 de novembro de 2022.
Paço Municipal de Perobal em 25 de novembro de 2022
ALMIR DE ALMEIDA
PREFEITO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº411/2022.
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços nº 7/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 7/2022, que trata 
da contratação de empresa por empreitada global para execução de pavimentação 
asfáltica em CBUQ em trecho da Estrada São Tomé (ETAPA 02) no Município de 
Perobal- Pr., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
SOTRAM - CONSTRUT. E TERRAP. LTDA. 220.536,38
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 25 de 
novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°128/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: SOTRAM - CONSTRUT. E TERRAP. LTDA..
Objeto: contratação de empresa por empreitada global para execução de 
pavimentação asfáltica em CBUQ em trecho da Estrada São Tomé (ETAPA 02) no 
Município de Perobal- Pr..
Valor Total: R$ 220.536,38.
Prazo de Vigência:12 meses.
Prazo de Execução: 60 dias.
Fundamentação: Tomada de Preços nº7/2022.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 29.013.258,00 39.852.361,81 5.658.261,27 30.782.683,75 93,86 9.069.678,06 6.362.473,70 29.083.677,96 93,52 10.768.683,85

4.076.100,00 5.212.760,66 729.430,89 4.114.443,66 12,55 1.098.317,00 793.945,27 3.994.206,67 12,84 1.218.553,99

Administração Geral 3.521.100,00 4.697.760,66 605.693,46 3.621.595,80 11,04 1.076.164,86 658.347,84 3.502.608,81 11,26 1.195.151,85

Administração Financeira 498.000,00 490.000,00 119.737,43 468.500,34 1,43 21.499,66 131.597,43 468.500,34 1,51 21.499,66

Administração de Receitas 57.000,00 25.000,00 4.000,00 24.347,52 0,07 652,48 4.000,00 23.097,52 0,07 1.902,48

50.000,00 15.000,00 2.102,43 8.836,95 0,03 6.163,05 3.430,68 8.501,95 0,03 6.498,05

Defesa Terrestre 50.000,00 15.000,00 2.102,43 8.836,95 0,03 6.163,05 3.430,68 8.501,95 0,03 6.498,05

1.131.050,00 1.168.759,50 200.849,47 934.080,08 2,85 234.679,42 199.805,27 869.936,75 2,80 298.822,75

Assistência à Criança e ao Adolescente 158.000,00 168.000,00 30.611,97 151.697,94 0,46 16.302,06 27.160,27 133.087,64 0,43 34.912,36

Assistência Comunitária 973.050,00 1.000.759,50 170.237,50 782.382,14 2,39 218.377,36 172.645,00 736.849,11 2,37 263.910,39

6.300.260,00 9.133.178,34 1.604.302,11 7.294.929,16 22,24 1.838.249,18 1.619.812,93 7.044.066,88 22,65 2.089.111,46

Atenção Básica 6.270.260,00 8.978.058,00 1.585.348,80 7.194.482,40 21,94 1.783.575,60 1.600.914,62 6.943.675,12 22,33 2.034.382,88

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 20.000,00 155.120,34 18.953,31 100.446,76 0,31 54.673,58 18.898,31 100.391,76 0,32 54.728,58

7.823.000,00 10.251.638,19 1.506.489,57 7.982.684,72 24,34 2.268.953,47 1.893.415,92 7.871.056,20 25,31 2.380.581,99

Ensino Fundamental 5.083.450,00 6.542.102,10 859.746,64 5.104.489,41 15,56 1.437.612,69 1.153.895,00 5.043.934,86 16,22 1.498.167,24

Educação Infantil 2.669.550,00 3.629.536,09 646.742,93 2.830.167,36 8,63 799.368,73 739.520,92 2.779.093,39 8,94 850.442,70

Educação Especial 70.000,00 80.000,00 0,00 48.027,95 0,15 31.972,05 0,00 48.027,95 0,15 31.972,05

118.000,00 75.000,00 14.495,94 66.177,63 0,20 8.822,37 14.495,94 66.177,63 0,21 8.822,37

Difusão Cultural 118.000,00 75.000,00 14.495,94 66.177,63 0,20 8.822,37 14.495,94 66.177,63 0,21 8.822,37

4.978.298,00 8.286.294,99 605.353,78 6.770.927,42 20,65 1.515.367,57 766.244,74 5.777.772,40 18,58 2.508.522,59

Infra-estrutura Urbana 2.850.500,00 6.126.496,99 340.299,77 4.770.540,49 14,55 1.355.956,50 551.109,70 3.843.138,69 12,36 2.283.358,30

Serviços Urbanos 2.127.798,00 2.159.798,00 265.054,01 2.000.386,93 6,10 159.411,07 215.135,04 1.934.633,71 6,22 225.164,29

155.050,00 200.482,30 29.146,67 151.455,15 0,46 49.027,15 28.110,33 148.706,81 0,48 51.775,49

Preservação e Conservação Ambiental 155.050,00 200.482,30 29.146,67 151.455,15 0,46 49.027,15 28.110,33 148.706,81 0,48 51.775,49

512.000,00 587.000,00 43.317,71 526.044,02 1,60 60.955,98 43.367,71 522.444,02 1,68 64.555,98

Extensão Rural 512.000,00 587.000,00 43.317,71 526.044,02 1,60 60.955,98 43.367,71 522.444,02 1,68 64.555,98

1.825.000,00 1.398.000,00 16.635,39 194.940,72 0,59 1.203.059,28 47.733,41 134.038,34 0,43 1.263.961,66

Promoção Industrial 1.825.000,00 1.398.000,00 16.635,39 194.940,72 0,59 1.203.059,28 47.733,41 134.038,34 0,43 1.263.961,66

1.032.500,00 2.367.747,83 779.504,77 2.122.510,84 6,47 245.236,99 828.802,26 2.042.118,11 6,57 325.629,72

Transporte Rodoviário 1.032.500,00 2.367.747,83 779.504,77 2.122.510,84 6,47 245.236,99 828.802,26 2.042.118,11 6,57 325.629,72

160.000,00 330.000,00 54.019,23 260.208,75 0,79 69.791,25 50.695,93 249.207,55 0,80 80.792,45

Desporto Comunitário 160.000,00 330.000,00 54.019,23 260.208,75 0,79 69.791,25 50.695,93 249.207,55 0,80 80.792,45

252.000,00 442.000,00 72.613,31 355.444,65 1,08 86.555,35 72.613,31 355.444,65 1,14 86.555,35

Serviço da Dívida Interna 182.000,00 412.000,00 72.613,31 332.892,39 1,02 79.107,61 72.613,31 332.892,39 1,07 79.107,61

Outros Encargos Especiais 70.000,00 30.000,00 0,00 22.552,26 0,07 7.447,74 0,00 22.552,26 0,07 7.447,74

600.000,00 384.500,00 0,00 0,00 0,00 384.500,00 0,00 0,00 0,00 384.500,00

Reserva de Contingência 600.000,00 384.500,00 0,00 0,00 0,00 384.500,00 0,00 0,00 0,00 384.500,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.593.050,00 2.609.350,47 421.060,85 2.013.603,40 6,14 595.747,07 421.060,85 2.013.603,40 6,48 595.747,07

30.606.308,00 42.461.712,28 6.079.322,12 32.796.287,15 100,00 9.665.425,13 6.783.534,55 31.097.281,36 100,00 11.364.430,92

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.593.050,00 2.609.350,47 421.060,85 2.013.603,40 6,14 595.747,07 421.060,85 2.013.603,40 6,48 595.747,07

323.500,00 358.500,00 64.350,35 315.618,67 0,96 42.881,33 64.350,35 315.618,67 1,01 42.881,33

Administração Geral 257.000,00 257.000,00 46.114,65 226.850,30 0,69 30.149,70 46.114,65 226.850,30 0,73 30.149,70

Administração Financeira 66.500,00 101.500,00 18.235,70 88.768,37 0,27 12.731,63 18.235,70 88.768,37 0,29 12.731,63

8.000,00 8.000,00 0,00 6.952,88 0,02 1.047,12 0,00 6.952,88 0,02 1.047,12

Defesa Terrestre 8.000,00 8.000,00 0,00 6.952,88 0,02 1.047,12 0,00 6.952,88 0,02 1.047,12

63.000,00 48.000,00 8.398,62 41.101,22 0,13 6.898,78 8.398,62 41.101,22 0,13 6.898,78

Assistência Comunitária 63.000,00 48.000,00 8.398,62 41.101,22 0,13 6.898,78 8.398,62 41.101,22 0,13 6.898,78

250.000,00 537.000,00 77.446,55 378.626,56 1,15 158.373,44 77.446,55 378.626,56 1,22 158.373,44

Atenção Básica 250.000,00 522.000,00 74.431,59 366.566,72 1,12 155.433,28 74.431,59 366.566,72 1,18 155.433,28

Vigilância Epidemiológica 0,00 15.000,00 3.014,96 12.059,84 0,04 2.940,16 3.014,96 12.059,84 0,04 2.940,16

768.550,00 1.427.850,47 231.430,09 1.072.217,47 3,27 355.633,00 231.430,09 1.072.217,47 3,45 355.633,00

Ensino Fundamental 533.550,00 857.850,47 133.427,82 637.311,50 1,94 220.538,97 133.427,82 637.311,50 2,05 220.538,97

Educação Infantil 230.000,00 560.000,00 98.002,27 431.692,31 1,32 128.307,69 98.002,27 431.692,31 1,39 128.307,69

Educação Especial 5.000,00 10.000,00 0,00 3.213,66 0,01 6.786,34 0,00 3.213,66 0,01 6.786,34

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão Cultural 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

85.000,00 110.000,00 19.222,86 96.893,39 0,30 13.106,61 19.222,86 96.893,39 0,31 13.106,61

Infra-estrutura Urbana 55.000,00 70.000,00 12.100,96 61.521,78 0,19 8.478,22 12.100,96 61.521,78 0,20 8.478,22

Serviços Urbanos 30.000,00 40.000,00 7.121,90 35.371,61 0,11 4.628,39 7.121,90 35.371,61 0,11 4.628,39

35.000,00 45.000,00 7.539,46 34.968,45 0,11 10.031,55 7.539,46 34.968,45 0,11 10.031,55

Extensão Rural 35.000,00 45.000,00 7.539,46 34.968,45 0,11 10.031,55 7.539,46 34.968,45 0,11 10.031,55

55.000,00 75.000,00 12.672,92 67.224,76 0,20 7.775,24 12.672,92 67.224,76 0,22 7.775,24

Transporte Rodoviário 55.000,00 75.000,00 12.672,92 67.224,76 0,20 7.775,24 12.672,92 67.224,76 0,22 7.775,24

1.593.050,00 2.609.350,47 421.060,85 2.013.603,40 6,14 595.747,07 421.060,85 2.013.603,40 6,48 595.747,07

ALMIR DE ALMEIDA                                                SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                        CRC-PR 051920/O-0

Urbanismo

Agricultura

Transporte

TOTAL

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

TOTAL (III)=(I+II)

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Defesa Nacional

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 08h e 51m.
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2021 Anteriores dezembro de 2021

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  1.630,02  157.769,78  157.457,58  1.942,22  -  1.960.319,78  827.698,39  1.415.519,87  1.415.519,87  1.668,38  1.370.829,92  1.370.829,92

PODER EXECUTIVO  1.630,02  157.769,78  157.457,58  1.942,22  -  1.960.319,78  827.698,39  1.415.519,87  1.415.519,87  1.668,38  1.370.829,92  1.370.829,92

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  1.630,02  157.769,78  157.457,58  1.942,22  -  1.960.319,78  827.698,39  1.415.519,87  1.415.519,87  1.668,38  1.370.829,92  1.370.829,92

ALMIR DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                     CRC-PR 051920/O-0

Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 08h e 55m.

Página: 1 de 1
25/11/2022 17:32

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 250.000,00  244.613,72

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Imóveis  250.000,00  244.613,72

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2021 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 5.386,28

ALMIR DE ALMEIDA                                               SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                            CRC-PR 051920/O-0

VALOR (III)  5.386,28

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2022

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  5.386,28

 - 

 5.386,28

 - 

 - 

DESPESAS

Despesas de Capital

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 09h e 00m.

Página: 1 de 1
25/11/2022 17:32

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

2022

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

   Contratadas(I.1)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM
SALDO FINAL

31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 09h e 02m.

No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 32.076.308,00 5.502.097,84 (1.175.753,96)

  RECEITAS CORRENTES 30.476.908,00 5.136.699,42 317.784,80

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.608.810,00 498.072,82 573.491,37

      Impostos 3.006.110,00 443.104,27 513.394,07

      Taxas 538.700,00 49.236,21 14.893,80

      Contribuição de Melhoria 64.000,00 5.732,34 45.203,50

    CONTRIBUIÇÕES 612.798,00 89.621,93 93.091,63

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 612.798,00 89.621,93 93.091,63

    RECEITA PATRIMONIAL 18.200,00 99.451,42 (491.496,31)

      Valores Mobiliários 18.200,00 99.451,42 (491.496,31)

    RECEITA DE SERVIÇOS - - (52.989,30)

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - - (52.989,30)

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 26.152.100,00 4.449.532,41 134.783,34

      Transferências da União e de suas Entidades 16.426.600,00 2.619.731,65 1.876.674,06

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 5.925.500,00 1.042.392,76 (1.034.229,63)

      Transferências de Outras Instituições Públicas 3.800.000,00 787.408,00 (707.661,09)

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 85.000,00 20,84 60.904,07

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 70.000,00 - 70.000,00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 15.000,00 - 13.999,83

      Demais Receitas Correntes - 20,84 (23.095,76)

  RECEITAS DE CAPITAL 1.599.400,00 365.398,42 (1.493.538,76)

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.200.000,00 191.106,65 737.001,97

      Operações de Crédito - Mercado Interno 1.200.000,00 191.106,65 737.001,97

    ALIENAÇÃO DE BENS 250.000,00 2.186,24 244.613,72

      Alienação de Bens Imóveis 250.000,00 2.186,24 244.613,72

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 149.400,00 172.105,53 (2.475.154,45)

      Transferências da União e de suas Entidades 149.400,00 - (2.272.311,64)

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - 172.105,53 (202.842,81)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 32.076.308,00 5.502.097,84 (1.175.753,96)

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 32.076.308,00 5.502.097,84 (1.175.753,96)

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 32.076.308,00 5.502.097,84 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.091.722,59 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.091.722,59 - -

Página 2 de 2

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 39.852.361,81 5.658.261,27 29.083.677,96 10.768.683,85 28.100.698,06

   DESPESAS CORRENTES 30.194.874,79 5.189.438,18 24.722.671,60 5.472.203,19 24.120.193,87

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.946.493,92 2.443.109,12 12.485.278,14 2.461.215,78 12.485.278,14

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 142.000,00 26.247,11 114.752,74 27.247,26 114.752,74

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.106.380,87 2.720.081,95 12.122.640,72 2.983.740,15 11.520.162,99

   DESPESAS DE CAPITAL 9.272.987,02 468.823,09 4.361.006,36 4.911.980,66 3.980.504,19

      INVESTIMENTOS 8.972.987,02 422.456,89 4.120.314,45 4.852.672,57 3.739.812,28

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 300.000,00 46.366,20 240.691,91 59.308,09 240.691,91

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 384.500,00 - - 384.500,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.609.350,47 421.060,85 2.013.603,40 595.747,07 2.013.603,40

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 42.461.712,28 6.079.322,12 31.097.281,36 11.364.430,92 30.114.301,46

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 42.461.712,28 6.079.322,12 31.097.281,36 11.364.430,92 30.114.301,46

SUPERÁVIT (XIII) - - 2.154.780,60 - 3.137.760,50

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 42.461.712,28 6.079.322,12 33.252.061,96 11.364.430,92 33.252.061,96

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.609.350,47 421.060,85 2.013.603,40 595.747,07 2.013.603,40

   DESPESAS CORRENTES 2.609.350,47 421.060,85 2.013.603,40 595.747,07 2.013.603,40

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.609.350,47 421.060,85 2.013.603,40 595.747,07 2.013.603,40

ALMIR DE ALMEIDA                                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI

Prefeito Municipal                                                   CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

32.076.308,00 17,15 33.252.061,96 103,67

30.476.908,00 16,85 30.159.123,20 98,96

3.608.810,00 13,80 3.035.318,63 84,11

3.006.110,00 14,74 2.492.715,93 82,92

538.700,00 9,14 523.806,20 97,24

64.000,00 8,96 18.796,50 29,37

612.798,00 14,63 519.706,37 84,81

612.798,00 14,63 519.706,37 84,81

18.200,00 546,44 509.696,31 2.800,53

18.200,00 546,44 509.696,31 2.800,53

- - 52.989,30 -

- - 52.989,30 -

26.152.100,00 17,01 26.017.316,66 99,48

16.426.600,00 15,95 14.549.925,94 88,58

5.925.500,00 17,59 6.959.729,63 117,45

3.800.000,00 20,72 4.507.661,09 118,62

85.000,00 0,02 24.095,93 28,35

70.000,00 - - -

15.000,00 - 1.000,17 6,67

- - 23.095,76 -

1.599.400,00 22,85 3.092.938,76 193,38

1.200.000,00 15,93 462.998,03 38,58

1.200.000,00 15,93 462.998,03 38,58

250.000,00 0,87 5.386,28 2,15

250.000,00 0,87 5.386,28 2,15

149.400,00 115,20 2.624.554,45 1.756,73

149.400,00 - 2.421.711,64 1.620,96

- - 202.842,81 -

32.076.308,00 17,15 33.252.061,96 103,67

32.076.308,00 17,15 33.252.061,96 103,67

- - - -

32.076.308,00 17,15 33.252.061,96 103,67

- - 1.091.722,59 -

- - - -

- - 1.091.722,59 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 08h e 50m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

29.013.258,00 30.782.683,75 9.069.678,06 6.362.473,70 -

22.184.708,00 25.492.469,44 4.702.405,35 5.377.540,08 -

11.856.523,00 12.500.362,44 2.446.131,48 2.560.164,91 -

42.000,00 114.752,74 27.247,26 26.247,11 -

10.286.185,00 12.877.354,26 2.229.026,61 2.791.128,06 -

6.228.550,00 5.290.214,31 3.982.772,71 984.933,62 -

6.018.550,00 5.049.522,40 3.923.464,62 938.567,42 -

210.000,00 240.691,91 59.308,09 46.366,20 -

600.000,00 - 384.500,00 - -

1.593.050,00 2.013.603,40 595.747,07 421.060,85 -

30.606.308,00 32.796.287,15 9.665.425,13 6.783.534,55 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

30.606.308,00 32.796.287,15 9.665.425,13 6.783.534,55 -

- 455.774,81 - - -

30.606.308,00 33.252.061,96 - 6.783.534,55 -

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO 
INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

1.593.050,00 2.013.603,40 595.747,07 421.060,85 -

1.593.050,00 2.013.603,40 595.747,07 421.060,85 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 08h e 50m.

1.593.050,00 2.013.603,40 595.747,07 421.060,85 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

RECEITAS REALIZADAS

(b)

462.998,03

DESPESAS

LIQUIDADAS

(e)

4.361.006,36

4.120.314,45

-

240.691,91

-

-

4.361.006,36

4.827.216,28

ALMIR DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                       CRC-PR 051920/O-0

Página 1 de 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO
UNIDADE GESTORA: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 1.200.000,00 737.001,97

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL 9.272.987,02 3.982.772,71

    Investimentos 8.972.987,02 3.923.464,62

    Inversões Financeiras - -

    Amortização da Dívida 300.000,00 59.308,09

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 9.272.987,02 3.982.772,71

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 8.072.987,02 3.245.770,74

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(a) (b) (c) (d)=(b-c) (e) (f)=(b-e) (g)

158.000,00           158.000,00               30.611,97               151.697,94            6.302,06               27.160,27          133.087,64            56.360,78               133.087,64          

158.000,00           158.000,00               30.611,97               151.697,94            6.302,06               27.160,27          133.087,64            56.360,78               133.087,64          

103.000,00           103.000,00               19.783,97                101.596,00            1.404,00               19.783,97          101.596,00            1.404,00                 101.596,00          

-                         -                             -                         -                           

55.000,00             55.000,00                 10.828,00                50.101,94               4.898,06               7.376,30            31.491,64              54.956,78               31.491,64            

-                         -                             -                            -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

158.000,00           158.000,00               30.611,97               151.697,94            6.302,06               27.160,27          133.087,64            56.360,78               133.087,64          

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

SETEMBRO  - OUTUBRO - 5º BIMESTRE/2022
Instrução Normativa TCE/PR Nº 36/2009 

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Sonia Regina Ferris Marchi

Prefeito Municipal CRC/PR. 051920/O-0

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

ALMIR DE ALMEIDA
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
Estado do Paraná
 DECRETO Nº072/2021
 Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal Lei Municipal nº. 1125, de 23 de novembro de 2021, publicada em 23 de novembro 2021.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 93.000,00 
(Noventa e três mil reais) de acordo com a seguinte classificação.
 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.046 Manutenção do PSF
 253/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS R$ 25.000,00
 Fonte 494
 TOTAL ...................................................................................................R$ 25.000,00
 03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
 03.01 Gabinete do Secretario
 0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
 35/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 30.000,00
 05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
 05.01 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
 1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo
 164/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 13.000,00
 06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
 06.02 Divisão de Ensino
 1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar
 181/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 15.000,00
 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
 244/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00
 Fonte 0
 TOTAL ..................................................................................................R$ 68.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................R$ 93.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.046 Manutenção do PSF
 257/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 25.000,00
 Fonte 494
 02.00 GOVERNO MUNICIPAL
 02.02 Procuradoria Jurídica
 0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica
 27/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$ 5.000,00
 Fonte 0
 TOTAL .....................................................................................................R$ 5.000,00
 11.00 RESERVA DE CONTINGENCIA
 11.01 Reserva de Contingência
 9999999992.099 Reserva de Contingência
 350/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA R$ 63.000,00
 Fonte 999
 TOTAL ...................................................................................................R$ 68.000,00
 TOTAL GERAL ...................................................................................................R$ 93.000,00
 Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
  Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 25 de novembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

1.000.850,00 2.961.136,76

1.000.850,00 3.354.941,19

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

159.399,80 1.942,22 157.457,58 0,00

Poder Executivo 159.399,80 1.942,22 157.457,58 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.788.018,17 1.668,38 1.415.519,87 1.370.829,92

Poder Executivo 2.788.018,17 1.668,38 1.415.519,87 1.370.829,92

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.947.417,97 3.610,60 1.572.977,45 1.370.829,92

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

7.210.232,79 25%

3.924.125,93 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

4.462.810,84 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                                       CRC-PR 051920/O-0

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 20,04

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 31,52

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 86,53

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Resultado Nominal 335,21

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Resultado Primário 295,86

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 678.802,81

Despesas Previdenciárias Pagas 678.802,81

Resultado Previdenciário 3.207.540,68

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 3.886.343,49

Despesas Previdenciárias Empenhadas 678.802,81

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 35.825.609,18

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 35.108.602,28

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

32.796.287,15

Despesas Liquidadas 31.097.281,36

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 36.225.609,18

Despesas Pagas 30.114.301,46

Superávit Orçamentário 2.154.780,60

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 42.522.512,28

Despesas Empenhadas 32.796.287,15

Despesas Liquidadas 31.097.281,36

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.091.722,59

DESPESAS

Dotação Inicial 33.657.308,00

Previsão Atualizada 33.707.308,00

Receitas Realizadas 33.252.061,96

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 33.707.308,00

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 09h e 03m.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) 
+ (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superáv it)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superáv it de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)
23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

ALMIR DE ALMEIDA                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

3.006.110,00 2.492.715,93

551.990,00 575.612,12

1.224.100,00 360.152,61

605.020,00 718.859,08

625.000,00 838.092,12

20.864.500,00 20.383.513,03

13.514.500,00 12.598.464,45

12.614.500,00 11.990.987,67

900.000,00 607.476,78

5.800.000,00 6.206.898,07

100.000,00 71.060,23

700.000,00 586.196,92

750.000,00 920.893,36

- -

- -

23.870.610,00 22.876.228,96

3.992.900,00 3.955.207,25

1.974.752,50 1.763.849,99

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
3.801.500,00 4.534.746,82

3.801.500,00 4.534.746,82

3.800.000,00 4.507.661,09

1.500,00 27.085,73

- -

- -

- -

- -

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 08h e 55m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

(192.900,00) 552.453,84

VALOR

-

-

-

4.534.746,82

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
4.963.829,63 3.924.125,93 3.924.125,93 3.924.125,93 -

2.440.000,00 1.912.526,58 1.912.526,58 1.912.526,58 -

1.920.000,00 1.468.462,71 1.468.462,71 1.468.462,71 -

520.000,00 444.063,87 444.063,87 444.063,87 -

2.523.829,63 2.011.599,35 2.011.599,35 2.011.599,35 -

1.140.000,00 633.839,86 633.839,86 629.883,19 -

427.127,00 247.190,58 247.190,58 247.190,58 -

- - - - -

427.127,00 247.190,58 247.190,58 247.190,58 -

712.873,00 386.649,28 386.649,28 382.692,61 -

6.103.829,63 4.557.965,79 4.557.965,79 4.554.009,12 -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS

A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
3.924.125,93 3.924.125,93 3.924.125,93 - -

4.647.070,77 4.647.070,77 4.643.114,10 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 08h e 55m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j )

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)
3.174.322,77 3.924.125,93 3.924.125,93 86,53

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

453.474,68 (112.323,95) (112.323,95) -2,48

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v ) = (r) - (s) - (u)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
1.665.536,09 1.730.308,19 1.679.234,22 1.602.640,56 -

677.536,09 1.046.875,33 1.046.875,33 1.046.875,33 -

988.000,00 683.432,86 632.358,89 555.765,23 -

1.915.000,00 1.489.882,19 1.436.381,64 1.298.124,27 -

3.580.536,09 3.220.190,38 3.115.615,86 2.900.764,83 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 7.762.686,63

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 552.453,84

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 7.210.232,79

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

5.719.057,24 7.210.232,79 31,52

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 08h e 55m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

502.000,00 439.101,72

320.500,00 321.444,16

- -

130.500,00 83.403,16

51.000,00 34.254,40

- -

- -

- -

- -

60.000,00 129.627,05

562.000,00 568.728,77

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

920.000,00 824.833,48 820.751,48 553.601,02 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

920.000,00 824.833,48 820.751,48 553.601,02 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 08h e 55m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
11.679.488,66 9.054.902,19 8.943.273,67 8.457.315,51 -

10.834.028,68 8.557.624,90 8.445.996,38 8.304.444,89 -

7.888.262,09 6.269.213,49 6.269.213,49 6.269.213,49 -

- - - - -

- - - - -

2.945.766,59 2.288.411,41 2.176.782,89 2.035.231,40 -

845.459,98 497.277,29 497.277,29 152.870,62 -

- - - - -

845.459,98 497.277,29 497.277,29 152.870,62 -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

572.721,10 703,60

4.592.369,72 321.444,16

4.643.114,10 310.053,21

521.976,72 12.094,55

- -

- -

521.976,72 12.094,55

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser util izados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibil idade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 08h e 55m.
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios 770.070,16

  Aposentadorias 601.295,13

  Pensões por Morte 168.775,03

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 770.070,16

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 3.710.818,90
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -
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APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)
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DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

ALMIR DE ALMEIDA                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                            CRC-PR 051920/O-0

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.500.000,00 5.395.813,61

300.000,00 1.206.806,59

300.000,00 1.206.806,59

- -

- -

440.000,00 1.206.806,58

440.000,00 1.206.806,58

- -

- -

630.000,00 2.067.275,89

- -

630.000,00 2.067.275,89

- -

- -

130.000,00 914.924,55

- -

130.000,00 914.924,55

- -

- -

- -

- -

- -

1.370.000,00 4.480.889,06

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

1.499.000,00 770.070,16 770.070,16 -

1.099.000,00 601.295,13 601.295,13 -

-

400.000,00 168.775,03 168.775,03 -

1.000,00 - - -

3.710.818,90 3.710.818,90

- - - -

1.000,00 - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Nov/2022, 09h e 05m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

1.500.000,00 770.070,16 770.070,16 -

(130.000,00)

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

SALDO ATUAL

27.879.032,76

-

-

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Nov/2022, 09h e 05m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

-

- - - -

- - - -

- -

- - - -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Nov/2022, 09h e 05m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

- - - -

-

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

-

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

-

SALDO ATUAL

-

-

-

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 25/Nov/2022, 09h e 05m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

- -

- -

-

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Bimestre
(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

30.476.908,00

3.608.810,00

551.990,00

605.020,00

1.224.100,00

625.000,00

602.700,00

612.798,00

18.200,00

18.200,00

-

26.152.100,00

10.991.600,00

4.640.000,00

600.000,00

560.000,00

50.000,00

80.000,00

3.800.000,00

5.430.500,00

85.000,00

-

85.000,00

30.458.708,00

1.599.400,00

1.200.000,00

-

250.000,00

-

-

250.000,00

149.400,00

-

149.400,00

-

-

-

399.400,00

30.858.108,00

30.194.874,79 24.722.671,60 123.292,13

14.946.493,92 12.485.278,14 -

142.000,00 114.752,74 -

15.106.380,87 12.122.640,72 123.292,13

30.052.874,79 24.607.918,86 123.292,13

9.272.987,02 4.361.006,36 1.292.227,74

8.972.987,02 4.120.314,45 1.292.227,74

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

300.000,00 240.691,91 -

8.972.987,02 4.120.314,45 1.292.227,74

384.500,00 - -

39.410.361,81 28.728.233,31 1.415.519,87

ALMIR DE ALMEIDA                                     SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                 CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR Página 1 de 2

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2022

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 30.159.123,20

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.035.318,63

     IPTU 575.612,12

     ISS 718.859,08

     ITBI 360.152,61

     IRRF 838.092,12

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 542.602,70

   Contribuições 519.706,37

   Receita Patrimonial 509.696,31

     Aplicações Financeiras (II) 509.696,31

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 26.017.316,66

     Cota-Parte do FPM 10.200.267,17

     Cota-Parte do ICMS 4.965.518,65

     Cota-Parte do IPVA 736.714,49

     Cota-Parte do ITR 468.957,65

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 56.848,03

     Transferências do FUNDEB 4.565.283,99

     Outras Transferências Correntes 5.023.726,68

   Demais Receitas Correntes 77.085,23

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 77.085,23

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 29.649.426,89

RECEITAS DE CAPITAL (V) 3.092.938,76

   Operações de Crédito (VI) 462.998,03

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 5.386,28

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 5.386,28

   Transferências de Capital 2.624.554,45

     Convênios 2.524.640,45

     Outras Transferências de Capital 99.914,00

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 2.629.940,73

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 32.279.367,62

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 25.492.469,44 24.120.193,87 156.517,58

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2022

Despesas 
Empenhadas

123.292,13

   Pessoal e Encargos Sociais 12.500.362,44 12.485.278,14 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 114.752,74 114.752,74 - -

   Outras Despesas Correntes 12.877.354,26 11.520.162,99 156.517,58 123.292,13

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 25.377.716,70 24.005.441,13 156.517,58 123.292,13

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.290.214,31 3.980.504,19 940,00 1.292.227,74

   Investimentos 5.049.522,40 3.739.812,28 940,00 1.292.227,74

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 240.691,91 240.691,91 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 5.049.522,40 3.739.812,28 940,00 1.292.227,74

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 08h e 54m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 30.427.239,10 27.745.253,41 157.457,58 1.415.519,87

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

2.961.136,76

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

1.000.850,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 509.696,31

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 115.891,88

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

3.354.941,19

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

1.000.850,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021 Até o 5º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 1.411.603,80 1.194.603,29

DEDUÇÕES (XXIX) 4.897.962,92 5.231.745,29

   Disponibilidade de Caixa 4.897.962,92 5.231.745,29

     Disponibilidade de Caixa Bruta 5.057.362,72 5.231.745,29

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 159.399,80 -

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados - -

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -3.486.359,12 -4.037.142,00

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

550.782,88

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 159.399,80

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 
XXXVII + XXXVIII)

391.383,08

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

-2.421,35

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.091.722,59

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

1.091.722,59
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 Valor Mínimo para 
aplicação em 

ASPS                                                 
(m)

 Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício                                                  
(n)

3.340.312,83 4.462.810,84

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -
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Notas:

ALMIR DE ALMEIDA                                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                             CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 3.006.110,00 3.006.110,00 2.492.715,93 82,92

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 551.990,00 551.990,00 575.612,12 104,28

        IPTU 415.000,00 415.000,00 455.608,87 109,79

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 136.990,00 136.990,00 120.003,25 87,60

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Viv os - ITBI 1.224.100,00 1.224.100,00 360.152,61 29,42

        ITBI 1.222.900,00 1.222.900,00 357.948,48 29,27

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.200,00 1.200,00 2.204,13 183,68

    Receita Resultante do Imposto sobre Serv iços de Qualquer Natureza - ISS 605.020,00 605.020,00 718.859,08 118,82

        ISS 600.000,00 600.000,00 717.255,04 119,54

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 5.020,00 5.020,00 1.604,04 31,95

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Prov entos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 625.000,00 625.000,00 838.092,12 134,09

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 20.014.500,00 20.014.500,00 19.776.036,25 98,81

    Cota-Parte FPM 12.614.500,00 12.614.500,00 11.990.987,67 95,06

    Cota-Parte ITR 700.000,00 700.000,00 586.196,92 83,74

    Cota-Parte IPVA 750.000,00 750.000,00 920.893,36 122,79

    Cota-Parte ICMS 5.800.000,00 5.800.000,00 6.206.898,07 107,02

    Cota-Parte IPI-Exportação 100.000,00 100.000,00 71.060,23 71,06

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 50.000,00 50.000,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 50.000,00 50.000,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 23.020.610,00 23.020.610,00 22.268.752,18 96,73

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 3.947.260,00 5.837.760,00 4.570.099,22 78,29 4.377.677,49 74,99 4.311.016,51 73,85

     Despesas Correntes 3.865.260,00 5.693.760,00 4.558.038,27 80,05 4.366.286,44 76,69 4.299.625,46 75,51

     Despesas de Capital 82.000,00 144.000,00 12.060,95 8,38 11.391,05 7,91 11.391,05 7,91

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 09h e 01m.
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Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 20.000,00 98.000,00 85.133,35 86,87 85.133,35 86,87 85.133,35 86,87

     Despesas Correntes 20.000,00 98.000,00 85.133,35 86,87 85.133,35 86,87 85.133,35 86,87

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.967.260,00 5.935.760,00 4.655.232,57 78,43 4.462.810,84 75,19 4.396.149,86 74,06

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.655.232,57 4.462.810,84 4.396.149,86

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibil idade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibil idade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.655.232,57 4.462.810,84 4.396.149,86

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.340.312,83

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.340.312,83

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 1.122.498,01 1.055.837,03

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo 
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 20,04

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j ))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j )

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2021 -

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 09h e 01m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = (n - 
m), se < 0, então 

(o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indev idamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o v alor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v ) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2022 1.122.498,01 - - - - - - 1.122.498,01

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) 3.913,00 - - - 3.913,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 53.262,00 - - - 53.262,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 57.175,00 - - - 57.175,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.583.000,00 2.583.000,00 3.645.599,50 141,14

     Proveniente da União 2.152.000,00 2.152.000,00 2.502.076,77 116,27

     Proveniente dos Estados 431.000,00 431.000,00 1.143.522,73 265,32

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 09h e 01m.
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.583.000,00 2.583.000,00 3.645.599,50 141,14

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.573.000,00 3.662.298,00 2.990.949,90 81,67 2.932.564,35 80,07 2.876.517,72 78,54

     Despesas Correntes 2.242.500,00 3.331.798,00 2.890.220,15 86,75 2.849.294,60 85,52 2.826.143,97 84,82

     Despesas de Capital 330.500,00 330.500,00 100.729,75 30,48 83.269,75 25,20 50.373,75 15,24

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 10.000,00 - - - - - - -

     Despesas Correntes 10.000,00 - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - 72.120,34 27.373,25 37,95 27.318,25 37,88 27.273,00 37,82

     Despesas Correntes - 72.120,34 27.373,25 37,95 27.318,25 37,88 27.273,00 37,82

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - -

- -

- - -

     Despesas Correntes - - - -

- -

- -

     Despesas de Capital - - - - -

- -

-

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 09h e 01m.
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     Despesas Correntes - - -

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Outubro 2022/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.583.000,00 3.734.418,34 3.018.323,15 80,82 2.959.882,60 79,26 2.903.790,72 77,76

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.520.260,00 9.500.058,00 7.561.049,12 79,59 7.310.241,84 76,95 7.187.534,23 75,66

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 10.000,00 - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 20.000,00 170.120,34 112.506,60 66,13 112.451,60 66,10 112.406,35 66,07

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 6.550.260,00 9.670.178,34 7.673.555,72 79,35 7.422.693,44

2.959.882,60 79,26 2.903.790,72 77,76

- -

76,76 7.299.940,58

5.935.760,00 4.655.232,57 78,43 4.462.810,84

75,49

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

2.583.000,00 3.734.418,34 3.018.323,15 80,82

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

75,19 4.396.149,86 74,06

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a 
pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 3.967.260,00

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 127/2022
Súmula: Remoção de HELLEN APARECIDA DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, e art.52, do Cap. IV da Lei Complementar n.º 002/93,
RESOLVE:
Art. 1º – Remover, a partir de 01 de novembro de 2022, a servidora HELLEN APARECIDA DE FREITAS, portadora da 
cédula de identidade RG n.º 10.310.503-0 SSP-PR, cargo temporário de Zeladora (40 horas), lotada na Secretaria de 
Assistência Social, para prestar serviços à Secretaria de Educação e Cultura, com ônus para esta.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2022.
MARIA HELENA-PR, 21 de novembro de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 364/2022
Declara Fracassado o Certame Licitatório referente ao Pregão Presencial nº 57/2022.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica declarado fracassado o certame licitatório, referente ao Pregão Presencial nº 57/2022, que tem por objeto 
a Aquisição de equipamentos para funcionamento do Raio-X digital no Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt 
do Município de Pérola, Estado do Paraná.
 Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para que proceda 
à repetição do certame.
 Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 24 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2022
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
- ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017 e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem 
como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de equipamentos para funcionamento do Raio-X digital no Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio 
Bittencourt do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Até às 09h00min do dia 07/12/2022.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 07/12/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 27.879,52 (vinte e sete mil oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta e 
dois centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR., 25 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Novembro/2021 Dezembro/2021 Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022

Maio/2022 Junho/2022 Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022

3.134.961,42 3.700.993,04 3.228.918,22 3.413.782,41 4.181.508,68 3.059.755,68

3.495.499,24 3.949.782,89 3.868.726,49 3.017.215,86 2.799.083,39 3.100.057,38

210.529,25 241.637,57 143.541,60 265.594,81 693.934,58 357.352,77

275.567,23 280.820,23 289.183,70 231.250,89 247.075,09 250.997,73

14.621,59 17.707,83 7.522,31 37.436,10 282.465,06 101.385,56

26.476,15 24.944,86 23.404,23 23.148,52 29.350,47 19.478,86

85.272,03 52.517,92 38.659,39 58.714,02 34.402,73 81.928,28

83.387,56 115.234,44 124.814,49 58.745,97 64.129,47 58.842,73

35.537,25 44.228,47 25.988,47 12.338,94 90.245,24 19.403,43

51.879,12 21.079,02 26.991,23 23.094,78 37.344,71 51.787,67

50.671,37 99.708,20 54.645,03 86.455,99 76.804,79 81.042,75

80.729,39 89.275,94 87.126,71 99.841,16 90.821,35 91.349,01

24.427,01 27.475,15 16.726,40 70.649,76 210.016,76 73.592,75

33.095,01 30.285,97 26.847,04 26.420,46 25.429,09 29.539,46

47.008,26 52.622,33 56.643,02 55.916,80 63.035,10 70.802,99

46.656,40 48.023,72 46.783,53 42.222,88 46.625,79 42.996,14

21.672,80 36.909,33 30.246,50 36.397,43 48.893,65 45.461,89

56.200,99 56.887,43 69.133,70 67.023,30 53.368,82 46.082,60

21.672,80 36.909,33 30.246,50 36.397,43 48.893,65 45.461,89

56.200,99 56.887,43 69.133,70 67.023,30 53.368,82 46.082,60

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - 52.989,30 - -

- - - - - -

2.855.721,52 3.375.156,78 2.997.941,75 3.002.863,51 3.375.624,79 2.586.108,50

3.117.074,62 3.540.682,03 3.463.580,41 2.676.674,33 2.451.992,85 2.759.980,91

1.153.220,67 1.716.794,20 1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70

1.329.544,85 1.244.042,91 1.674.403,51 1.216.544,75 1.010.177,11 1.065.533,65

694.833,61 614.630,84 573.511,90 555.600,60 721.532,15 593.843,00

715.004,40 588.997,10 585.539,66 694.803,84 596.852,94 581.212,48

12.842,03 25.004,05 356.670,56 120.844,87 110.827,11 99.226,47

90.305,22 47.589,43 26.259,84 31.773,02 15.016,06 22.380,78

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Novembro/2021 Dezembro/2021 Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022

Maio/2022 Junho/2022 Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022

58.899,42 73.878,60 32.413,53 3.011,25 1.718,15 6.566,78

6.202,69 12.872,35 1.944,21 14.828,24 79.049,20 427.590,52

- - - - - -

- - - - - -

8.416,25 8.604,39 8.246,49 7.610,41 8.621,79 8.768,77

4.661,72 6.577,19 6.779,47 5.400,05 7.123,85 7.270,49

426.405,00 551.597,75 581.801,29 456.558,35 508.121,70 466.955,71

487.264,15 423.056,17 409.529,80 444.588,82 388.994,67 398.413,33

501.104,54 384.646,95 253.810,07 196.021,38 1.016.494,48 215.544,07

484.091,59 1.217.546,88 759.123,92 268.735,61 354.779,02 257.579,66

29,59 -5.332,97 545,35 20,56 20,56 29,53

- 23.369,48 45,15 44,46 20,84 -

385.642,37 383.826,11 432.466,06 470.056,74 370.201,67 380.721,82

429.143,76 380.015,77 337.489,95 392.669,92 341.643,81 420.797,54

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

385.642,37 383.826,11 432.466,06 470.056,74 370.201,67 380.721,82

429.143,76 380.015,77 337.489,95 392.669,92 341.643,81 420.797,54

2.749.319,05 3.317.166,93 2.796.452,16 2.943.725,67 3.811.307,01 2.679.033,86

3.066.355,48 3.569.767,12 3.531.236,54 2.624.545,94 2.457.439,58 2.679.259,84

- 400.000,00 - - - -

- - - - - -

2.749.319,05 2.917.166,93 2.796.452,16 2.943.725,67 3.811.307,01 2.679.033,86

3.066.355,48 3.569.767,12 3.531.236,54 2.624.545,94 2.457.439,58 2.679.259,84

- -400.000,00 - - - -

- 1.007.298,00 - - 109.708,90 -

2.749.319,05 3.317.166,93 2.796.452,16 2.943.725,67 3.811.307,01 2.679.033,86

3.066.355,48 2.562.469,12 3.531.236,54 2.624.545,94 2.347.730,68 2.679.259,84

ALMIR DE ALMEIDA                                                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                             CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Novembro/2021 a Outubro/2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 40.950.284,70 34.469.808,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.487.485,45 3.608.810,00

        IPTU 607.941,54 551.990,00

        ISS 856.649,03 605.020,00

        ITBI 439.918,33 1.224.100,00

        IRRF 988.471,69 625.000,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 594.504,86 602.700,00

    Contribuições 619.336,96 612.798,00

    Receita Patrimonial 568.278,44 18.200,00

        Rendimentos de Aplicação Financeira 568.278,44 18.200,00

        Outras Receitas Patrimoniais - -

    Receita Agropecuária - -

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços 52.989,30 -

    Transferências Correntes 36.203.402,00 30.145.000,00

        Cota-Parte do FPM 15.468.479,32 13.514.500,00

        Cota-Parte do ICMS 7.516.362,52 5.800.000,00

        Cota-Parte do IPVA 958.739,44 750.000,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 08h e 53m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Novembro/2021 a Outubro/2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

        Cota-Parte do ITR 718.974,94 700.000,00

        Transferências da LC 87/1996 - 50.000,00

        Transferências da LC 61/1989 88.080,87 100.000,00

        Transferências do FUNDEB 5.543.286,74 3.800.000,00

        Outras Transferências Correntes 5.909.478,17 5.430.500,00

    Outras Receitas Correntes 18.792,55 85.000,00

DEDUÇÕES (II) 4.724.675,52 3.992.900,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 4.724.675,52 3.992.900,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
36.225.609,18 30.476.908,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

400.000,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

35.825.609,18 30.476.908,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

717.006,90 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 25/Nov/2022, 08h e 53m.
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30.476.908,00

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Novembro/2021 a Outubro/2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

35.108.602,28

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 94/2021
Fundamentação: Tomada de Preços nº 02/2021-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 30(trinta) dias, de 
acordo com o previsto na cláusula sétima do presente contrato, de 16/11/2022 à 
15/12/2022, conforme Parecer Técnico e Jurídico anexo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 11/11/2022

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
8º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 62/2020.
Tomada de Preços nº 07/2020-PMP 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CIONI CONSTRUTORA EIRELI
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta 
do presente contrato, para mais 60 (sessenta) dias, de 17/11/2022 à 15/01/2022.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima 
do presente contrato, para mais 90 (noventa) dias, de 29/11/2022 à 26/02/2023, 
conforme Parecer Técnico e Jurídico.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 16/11/2022

MuNICIPIO DE PÉROLa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 536/2022
Concede Férias a servidora NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NAJARA STEFANI OLIVEIRA SANTOS, matrícula nº 
2364-7, ocupando o cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022), a partir de 13 de dezembro de 2022 a 11 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 25 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 534/2022
Exonera ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI do cargo em Comissão de Chefe da 
Divisão de Gestão da Capela Mortuária e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI, matrícula nº 2599-2, do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Gestão da Capela Mortuária, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, a partir de 01 de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 25 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 535/2022
Concede disposição funcional ao servidor JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE DUARTE 
e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder disposição funcional ao servidor JOSÉ ANTONIO DE ANDRADE 
DUARTE, matricula nº 434-0, portador da cédula de identidade nº 1.508.322-
0, IIPR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Agrônomo, para 
exercer cargo em comissão de Chefe de Núcleo Regional da Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento – SEAB, com ônus para o órgão Cessionário, no 
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola - Paraná, 25 de novembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

 
cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - cIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA Nº 396/2022 

Altera a Presidência da comissão 
Especial de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 05/2019. 

 

O Presidente do consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – cIUENP, no uso de suas atribuições legais; 
 

cONSIDERANDO que a empregada pública NATÁLIA cONcEIÇÃO DA SILVA 

constituída como presidente da Comissão Especial do Processo Administrativo Disciplinar 

05/2019 encontra-se afastada por motivo de doença  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Alterar as alíneas “a” do art. 2º da Portaria nº 207 de 23 de agosto de 2019, que 

passarão a vigorar com a seguinte redação: 

                      

“Art. 2º. Constituir a Comissão Especial, composta pelos seguintes empregados públicos:  

 

a) Presidente: JEDIEL VAGNE DA SILVA, brasileiro, solteiro, auxiliar de almoxarifado 

e frota do CIUENP, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 4226027-4 

SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº 727.798.889-20, lotado na Sede Administrativa 

do CIUENP, situada na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322, zona I, em 

Umuarama, Estado do Paraná; 

 

Art. 2° - As demais disposições permanecem inalteradas. 

 

Art. 4º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Umuarama/PR, 25 de novembro de 2022. 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO 
PRESIDENTE DO cIUENP 

PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 718/2022 de 17 de novembro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, FÉRIAS em favor da Servidora Pública Sra. PATRÍCIA 
DE OLIVEIRA ROMERO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 10.483.238-5 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe Administrativo I, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – 
Secretaria da Fazenda; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e 
Cadastro; Atividade: 2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro; 
Correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares, referentes ao período aquisitivo 
de 16/03/2021 à 15/03/2022, a serem concedidos no período de 26/12/2022 a 
14/01/2023, com pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias na 
competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCíNIO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 13 de dezembro de 2022, protocolo até as 09h45, abertura do 
processo às 09h00min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL – tipo menor preço por Global, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS PARA SHOW 
PIROTÉCNICO PARA AS FESTIVIDADES DO RÉVEILLON DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR. Informações sobre o presente edital poderão ser 
obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª 
feira no horário de expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://
www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de novembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 278/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: IZAEL GONÇALVES DE ARAUJO 26724283876, 
inscrita no CNPJ nº 48.636.403/0001-58, com sede à RUA BOM SUCESSO, nº 958, 
CENTRO - 87480-000 na cidade de MARIA HELENA, Estado do PR, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. IZAEL GONCALVES DE ARAUJO, portador(a) do RG. nº  
371212320 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 267.242.838-76, residente e domiciliado à 
RUA BOM SUCESSO, Nº 958, CENTRO, MARIA HELENA, PARANÁ, CEP 87.480-
000, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade 
nº 53/2022, Processo n° 212, data da homologação da licitação 24/11/22, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DA 
DUPLA RUY LOPES E RENAN AO VIVO EM COMEMORAÇÃO AO REVELLION 
NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, A REALIZAR-SE NO DIA 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022 NA PRAÇA ALBERTO ROMERO. Sendo vencedor dos itens 
abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge 
do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-8.000,0-(oito mil reais), á empresa 
acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (60 (sessenta)) dias, tendo início em 25/11/2022 
e término previsto para 23/01/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de novembro de 2022.

PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 743/2022 de 24 de novembro 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR a Servidora Pública Sra. RENATA GOBATO DE SOUZA, 
brasileira, casada, portadora do RG nº.  10.616.773-7 SSP/PR., ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 
– Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e Atividades de Média 
e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC; que passará a ser lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura 
e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 
2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%; a partir da 
competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Baseado no presente reenquadramento fica suspenso o pagamento do 
Adicional de Insalubridade a que tinha direito na ordem de 40,00% (quarenta inteiros 
por cento) a partir de novembro de 2022.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 744/2022 de 24 de novembro 2022.
REENQUADRA SERVIDORA PÚBLICA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. REENQUADRAR a Servidora Pública Sra. CRISTIANE DO IMPÉRIO, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº.  10.726.133-8 SSP/PR., ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.076 – 
Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 30%; que passará a 
ser lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar 
– MAC, a partir da competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Baseado no presente reenquadramento fica concedido à Servidora o 
pagamento do Adicional de Insalubridade na ordem de 40,00% (quarenta inteiros por 
cento) a partir de novembro de 2022.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa DE SÃO JORgE DO PaTROCíNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 745/2022 de 25 de novembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. SIRLAINE 
FERREIRA FREDERICO BLASQUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
nº. 10.100.704-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar 
Administrativo, Classe I Padrão GAM I, Lotada na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Finanças; Unidade Orçamentária: 02 – 
Departamento de Recita e Cadastro; Atividade: 2.050; correspondente a 10 (dez) 
dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 02/09/2021-2022, a serem 
concedidos no período de 20/12/2022 a 29/12/2022, com o pagamento integral do 
abono de 1/3 Constitucional na competência de novembro de 2022
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 746/2022, 25 de novembro de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. CLEONICE 
APARECIDA ROTTA BASTIDAS, brasileira, portadora do RG n°. 4.442.119-4 SSP/
PR, Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Lotada 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção e 
Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar; correspondente 
a 30 (trinta) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 12/08/2021-2022, 
a serem concedidos na temporada de 12/12/2022 a 10/01/2023, com o pagamento 
integral do Abono de 1/3 Constitucional na competência de novembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 81/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 22 de novembro de 2022. 
 
Fornecedor: AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 43.603.551/0001-52 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 7.768,20 (sete mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte centavos) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ADIPOMETRO  - cor: Preto Plicômetro 
(Adipômetro) Clínico, para aferição de dobras 
cutâneas. Certificado pelo IMI - Instituto de 
Metrologia Industrial, com maior amplitude de 
leitura. Plicômetro (Adipômetro) Clínico, para 
aferição de dobras cutâneas. O Plicômetro 
Clínico desenvolvido  e projetistas especialistas 
em equipamentos para Avaliação Física, o que 
resulta em um equipamento de alta precisão e 
simples leitura. Certificado pelo IMI – Instituto 
de Metrologia Industrial, o aparelho com 
certificação de um órgão totalmente confiável e 
reconhecido para avaliar a precisão e 
confiabilidade de produtos de peso e medidas; 
maior amplitude de leitura com 85mm; Todas as 
molas e parafusos são de aço inoxidável, ou seja, 
não escurecem com o contato com o suor; Não 
tem adesivo, a escala utiliza impressão eletrônica 
de altíssima qualidade; 

AVANUTRI UND 3 R$ 
20,40 

61,20 

2 ANDADOR - Andador Articulado e Dobrável em 
Alumínio 3 Barras, oferece o auxilio necessário 
para a mobilidade do paciente. O Andador conta 
também com 06 furo para regulagem, pinos de 
pressão, ponteiras de borrachas na base dianteira 
e traseira. Estruturado em alumínio Suporta ate 
130 kg; Regulador de altura em 6 niveis; Altura 

DELLAMED UND 10 R$ 
126,00 

1.260,00 
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minima: 79 cm e Altura maxima: 91 cm.  Peso do 
andador: 2,8 kg. 

3 CAIXA TERMICA DE 30LITROS -  Caixa 
Térmica SUV  segura, útil e versátil. Com design 
inovador, possuir tampa com  Apresentar 
conservação térmica diferenciada através do 
Sistema Air Flow, que permite a circulação de ar 
pela base, assim trazendo uma melhor 
performance na conservação térmica. alça 
reforçada e mais resistente proporcionando 
segurança para o transporte individual, e maior 
ergonomia através de angulações nos cantos, para 
o transporte em dupla. A tampa contém pegas 
superiores e inferiores que possibilitam a 
abertura com apenas uma mão. Já na sua base, 
possuir pegas que facilitam a retirada do líquido, 
ou gelo. 

TERMOLAR UND 8 R$ 
72,00 

576,00 

4 COMADRE DE PLASTICO - Produto em 
plástico de alta qualidade, desenvolvido a partir 
do conceito de homecare, agrega conforto e 
segurança ao paciente auxiliando no controle de 
infecção.Leves, econômicos e fácil de transportar, 
a comadre estilo de 2,5 litros é prática, reciclável 
e colabora com a higiene e o bem estar de cada 
paciente. COMADRE TIPO PÁ EM  PLASTICO  
43 X 29 CM,CAPACIDADE 2,5L 
 

TAYLOR UND 10 R$ 
18,30 

183,00 

5 ESCADA C 3 DEGRAUS - Seus pés 
antiderrapantes e autotravantes proporcionam 
maior estabilidade e suporte na plataforma 
superior, suportando com segurança até 120 kg + 
carga, A banqueta escada de alumínio deve ser 
fabricada em conformidade com as melhores 
especificações técnicas, que assegura que a sua 
banque escada é fabricada dentro das melhores 
práticas. 

BOTAFOGO UND 5 R$ 
138,00 

690,00 

15 OXIMETRO DE PULSO/DEDO: Oximetro 
Digital De Dedo MedidorDe Saturação De 
Oxigênio Com Estojo E Capa De Proteçãodeve 
conter capa protetora de silicone. - Cordão de 
pescoço. - Estojo para acondicionamento. - 
Manual de instruções. - 2 Pilhas Alcalinas AAA. 

GTECH UND 100 R$ 
49,98 

4.998,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 7.768,20  (sete mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte 
centavos)         
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Fornecedor: BBMM DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MÃ‰DICOS HOSPITALARES LTDA.MM 
CNPJ/CPF: 08.179.157/0001-38 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 3.640,30 (três mil, seiscentos e quarenta reais e trinta centavos) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

11 LANTERNA CLÍNICA - - Lâmpada de LED (LUZ 
BRANCA)Corpo de alumínio, Acionamento tipo 
caneta, Resistente e de alta durabilidade, Baixo 
consumo de energia (LED), Alta iluminação,  Leve e 
prática, Clipe para bolsoAlimentação: 2 x AAA. 

BIOLAND UND 50 R$ 
17,69 

884,50 

13 PAPAGAIO DE PLASTICO - O papagaio de 
plástico para facilitar a coleta de urina de pacientes 
acamados. Com fundo achatado na posição vertical e 
horizontal, para melhor estabilidade quando o 
recipiente estiver cheio.   Ficha técnica 
é lavável: Sim, Largura total: 10 cm, Altura total: 10 
cm, Comprimento total: 28 cm 
 

TAYLOR UND 10 R$ 
8,78 

87,80 

14 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL -  medição 
deve sair em poucos segundos, tornando a tarefa de 
medir temperatura muito mais fácil. O produto deve 
ser  à prova d'água, com alarme sonoro e memória 
da última leitura.Características: 0m+;Indicação do 
nível de bateria;Desligamento automático; Resistente 
à quedas; 

GTECH UND 200 R$ 
13,34 

2.668,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 3.640,30  (três mil, seiscentos e quarenta reais e trinta centavos)         
 
 
 
 
Fornecedor: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ/CPF: 34.680.592/0001-51 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 767,25 (setecentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

8 ESTETOSCOPIO ADULTO - - Hastes e 
auscultador em alumínio com acabamentos 
escovado, Pesa menos de 100g, Olivas macias (nano 
silicone), não absorvem sujeiras e de fácil limpeza, 
As olivas ajustam-se anatomicamente ao canal 

KINDCARE UND 50 R$ 
13,95 
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auditivo, permitindo maior conforto e seu encaixe 
sem rosca proporciona uma excelente vedação 
acústica, Sistema de anel não frio para maior 
conforto térmico do paciente 

9 ESTETOSCOPIO INFANTIL - Informações 
TécnicasAuscultador: Cabeça Multi Frequência, 
Material do Auscultador: Resina moldada, 
Acabamento do Auscultador: Colorido, Diâmetro 
do diafragma: 3,5cm, Material do Diafragma: Epóxi 
/ Fibra de vidro, Tipo do Diafragma: Sintonizável, 
Material das Olivas: Nano silicone, Acabamento da 
Haste: Polido, Tubo em Y: Único de PVC, 
Comprimento Total: 76cm. 

KINDCARE UND 5 R$ 
13,95 

69,75 

     
Valor Total Homologado -   R$ 767,25  (setecentos e sessenta e sete reais e vinte e cinco centavos)         
 
 
Fornecedor: LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPIT 
CNPJ/CPF: 42.650.279/0001-07 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 8.022,00 (oito mil e vinte e dois reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

6 ESFIGMOMANOMETRO ADULTO MATERIAL 
DE QUALIDADE COM FECHAMENTO EM 
FELCRO -  sem engrenagens e resistente a 
impactos, o com a tecnologia DuraShock se 
manterão calibrados por muito mais tempo, 
garantindo leituras precisas a um custo menor por 
toda a vida útil do aparelho, garantindo total 
tranqüilidade e satisfação. 
Com a tecnologia DuraShock,  Com menos partes 
móveis dentro do aparelho;Permite que aparelhos 
de pressão com tecnologia DuraShock resistam a 
quedas e mantenham-se calibrados; capaz de 
atender à alta demanda de atendimento, oferecendo 
resultados mais precisos por muito mais tempo; Ter 
reconhecimento internacional pela inovação 
tecnológica e design; Design ergonômico que 
permite trabalhar com mão direita ou esquerda; 
Atende as normas da AAMI de resistência a 
impactos;Pode ter uma queda de até 76 cm, não 
quebra e não perde a calibração; Garantia de 
calibração por 5 anos; Manômetro gira 360° para 
fácil visualização;Anel de borracha para proteção. 
 

PREMIUM UND 100 R$ 
62,00 

6.200,00 

7 ESFIGMOMANOMETRO INFANTIL – com  
conexão FlexiPort única que permite, a 

PREMIUM UND 5 R$ 
62,00 

310,00 
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padronização de braçadeiras em todos os setores. 
De fácil manuseio, permitindo com  uma só mão 
colocar ou retirar o tubo FlexiPort para mudar as 
braçadeiras.Os tamanhos principais das 
braçadeiras são codificados por cores para facilitar 
a seleção do tamanho correto. O material sem látex 
para minimiza o risco de reações alérgicas. As 
bordas sem dobras para diminuir o risco de cortes e 
de arranhões, maximizando o conforto do doente. 
Porta giratória em 360 graus, melhorando o 
conforto do paciente e a durabilidade da 
braçadeira.Atender as mais recentes diretrizes 
clínicas em conformidade com AAMI e AHA. 

12 NEBULIZADOR PORTATIL - possui design super 
compacto e leve, facilitando o uso cotidiano e em 
situações de viagem. Baixíssimo nível de ruído,  
menor que os nebulizadores a ar comprimido 
tradicionais, t e adaptável à diferentes idades. A 
Tecnologia Superflow Plus para proporcionar 
maior fluxo de névoa e maior quantidade de 
partículas que alcançam diretamente os pulmões, 
garantir que o medicamento está sendo 
corretamente absorvido no organismo. 
Características Principais-Baixíssimo nível de ruído 
-Compacto e leve, apenas 262g -Tecnologia 
Superlow Plus* -Bivolt automático *Proporciona 
maior fluxo de medicamento e de partículas que 
atingem diretamente os pulmões, garantindo que o 
medicamento está sendo corretamente absorvido no 
organismo. Informações Adicionais   Automático 
deve ser acompanhado de 1 Câmara de Nebuização 
1 Máscara infantil 1 Máscara adulto 5 filtros de ar 
1 tubo de ar + pino conector 1 fonte 1 manual 

G TECH UND 12 R$ 
126,00 

1.512,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 8.022,00  (oito mil e vinte e dois reais)         
 
 
Fornecedor: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA. 
CNPJ/CPF: 07.299.558/0001-69 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 2.752,00 (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

10 LONGARINA COM 3 LUGARES - 01 Estrutura 
confeccionada em tubo de aço oblongo 16 x 30 
longarina modelo ISO 3 lugares, 03 Assentos 
modelo Iso em polipropileno 03 Encostos modelo Iso 
em polipropilenoParafusos 50 x 30 Acabamento dos 

PAPIROS 
MOVEIS 
ISO3L 

UND 8 R$ 
344,00 
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pés: Ponteira plástica Acabamento da Estrutura: 
pintura epóxi pó texturizado.Disponível também no 
modelo New Isso. 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 2.752,00  (dois mil, setecentos e cinquenta e dois reais)         
 
 
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 25 de novembro de 2022. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 229, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022
Concede licença com vencimentos por motivo de doença em pessoa da 
família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando o Parecer Social da Secretaria de Ação Social (Talita Ribeiro 
Aleixo – Assistente Social) e o requerimento do dia 21 de novembro de 2022 ,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a pedido, a servidora pública ANGELA MARIA BRIGAGÃO 
DA SILVA, matrícula n.º 13218, portadora da CI/RG n.º 3.960.768-9 – SSP/
PR, lotada na Secretaria de Saúde, ocupante do cargo de Técnico em Higiene 
Dental, licença com vencimentos integrais, por motivo de doença em pessoa 
da família, nos termos do artigo 139, da Lei Complementar n.º 118 do dia 
14 de fevereiro de 2022, pelo período de 30 (trinta) dias, com início em 
21/11/2022 e término em 20/12/2022.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de novembro de 2022.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE   
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
    Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 - Centro – Tapejara - PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 015/2022
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, de acordo com o artigo 2º, e 
considerando a reunião ordinária realizada de maneira virtual em 25 de novembro 
de 2022, sob ata nº 010/2022, após ampla discussão pelos membros presentes, e 
por unanimidade.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar o Plano de Ação do ano de 2022 do Governo Federal.
O colegiado aprova, porém ressalta que há divergências nos valores pactuados com 
o Governo Federal, pois o piso básico fixo e o piso variável não foram depositados em 
sua integralidade no ano de 2022.  Sendo que os valores pactuados eram de 6.000 
mil reais mensais para o piso básico fixo e o valor de 9.000 mil reais mensais para o 
piso básico variável, e o Governo Federal tem depositado no ano de 2022 uma média 
de 2.585,86 para o piso básico fixo e 3.875,86.
ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 25 de novembro de 2022.
Eliane Maria Cuarelli Alécio
Presidente de CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº: 4210/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO APARECIDO GALORO PICOLOTTO 
Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 911.090.789-00 e carteira 
de identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para 
custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
transportando paciente para realização de consulta e tratamento médico no Hospital 
Universitário Cajuru, nos dias 25 e 26 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) 
dias do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº: 4211/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora NADIA BROGIATO RIBEIRO Técnico de 
Enfermagem, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 046.957.139-
00 e carteira de identidade RG sob nº 9.459.650-5 SSP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor 
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba 
- Paraná, onde estará acompanhando o transporte de paciente para realização de 
consulta e tratamento médico no Hospital Universitário Cajuru, nos dias 25 e 26 de 
novembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) 
dias do mês de novembro de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado da Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando que o art. 25 da 
Lei nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores, autoriza à inexigibilidade de licitação 
e com base no Parecer Jurídico e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os 
termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº 016/2022 para contratação 
da empresa TIAGO HERCULES DA SILVA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
32.555.367/0001-68, com estabelecimento à Avenida Cecília Lourenção, nº 1499, 
Bairro Residencial ouro Verde, Botucatu, Estado de São Paulo, CEP 18.612-000, com 
telefone de contato (14)99798-5000/3881-3189/3815-2008, representada neste ato 
por Emerson Jesus Celestino de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador da 
RG sob o nº 21.602.130 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 136.683.378-37, com 
o objetivo de CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS, REPRESENTADOS PELA EMPRESA 
TIAGO HERCULES DA SILVA – ME, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW EM PRAÇA 
PÚBLICA, NA CIDADE DE TUNEIRAS DO OESTE/PR, DA DUPLA HUGO & TIAGO, 
NO DIA 31/12/2022, conforme detalhado neste processo administrativo, pelo valor 
total de R$135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do 
contrato, e o empenho da despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se 
o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia desta decisão.
Tuneiras do Oeste/PR, 25 de novembro de 2022.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
LEI Nº 2.447, de 25 de novembro de 2022.
SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 3.500.000,00 (Três Milhões e quinhentos 
mil reais), no âmbito do FINISA - Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, 
destinados à INFRAESTRUTURA URBANA, observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Caixa 
Econômica Federal, como garantia da operação de crédito de que trata esta lei, em 
caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as quota-partes do Fundo 
a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, “d”,“e” e “f”, ou outras 
que venham a substituir, nos termos do inciso IV do art. 167, todos da Constituição 
Federal, em montantes necessários para o pagamento do principal e demais 
encargos. Serão conferidos à Caixa Econômica Federal os poderes bastantes para 
que as garantias possam ser prontamente exequíveis no caso de inadimplemento.
Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos 
termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.
Art. 4º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos 
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.
Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de 
crédito ora autorizada.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Xambrê, 25 de novembro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO (PRESENCIAL) REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2022 
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de produtos os quais compõem a lista de 
insumos para Kits de materiais escolares destinados à distribuição a professores e alunos da rede municipal de ensino, conforme a 
demanda e solicitação da Administração Pública Municipal, tudo de acordo com o Termo de Referencia Anexo I do Edital, 
conforme detalhamento e condições estabelecidas abaixo: 
 

LOTE I - KIT ALUNO DO BERÇÁRIO E DO MATERNAL - 170 unidades 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.  MARCA  QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL N° PREGÃO  EMPRESA 

1 

Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: branca, 
aplicação: escolar, características adicionais: lavável, não 
tóxica, validade mínima 18 meses, tipo: líquido. Bisnaga 90g. 

UNIDADE PIRATININGA 170 R$     1,95 R$       331,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

2 

Cola em bastão com peso líquido entre 40 gramas, à base de 
polímeros sintéticos em água, de secagem lenta, lavável, 
atóxica, sem ressecamento e que não produza mancha no 
objeto onde aplicada. Acondicionada em tubo de plástico, 
com tampa vedante provida de base giratória que permita a 
dosagem adequada, com rótulo contendo no mínimo as 
seguintes informações e expressões: peso líquido, produto 
atóxico, cola para uso escolar, composição, químico 
responsável e nome do fabricante 

UNIDADE LEO & LEO 170 R$     8,37 R$    1.422,90 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

3 

Papel sulfite de papelaria; gramatura 75 g/m2; formato A4; 
medindo (210x297)mm; opacidade mínima de 87%, 
conforme norma tappi; umidade entre 5,0% (+/-0,5); corte 
rotativo, ph alcalino; embalagem plástica com 100 folhas; 
com certificação ambiental fsc ou cerflor, com dados de 
identificação do produto. Com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante. Cores diversas a definir no 
pedido, sendo Azul, Verde, Amarelo ou Rosa). 

UNIDADE REPORT 170 R$     6,51 R$    1.106,70 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 
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4 

Caderno - Caderno Material: Papel Off-Set 56g/M2, Branco , 
Material Capa: Papel Ofsete , Quantidade Folhas: 96 FL, 
Comprimento: 200 MM, Largura: 275 MM, Características 
Adicionais: Desenho, Espiral, Arame Galvanizado UNIDADE TILIBRA 

170 R$   10,18 R$    1.730,60 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

5 

Massa para modelar com 12 cores distintas, em caixas 180g 
cada, atóxica, que não grude sobre a mesa, não manche as 
mãos, não esfarele, possa ser reaproveitada, validade, selo 
do Inmetro e etiqueta de identificação na embalagem UNIDADE ACRILEX 

170 R$     5,88 R$       999,60 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

6 

Giz de Cera curto - triangular. Embalagem coNTENDO 15 
Cores, peso liquido de 56g. Formato Anatômico três faces 
permitem um perfeito apoio dos dedos, com cera de alta 
qualidade, para auxiliar a coordenação motora das crianças,  
porpocionando total cobertura e excelentes traços. Produto 
com fabricação nacional. Produto certificado pelo  
INMETRO. COMPOSIÇÃO: CERAS, CARGAS MINERAIS 
INERTES E PIGMENTOS. CAIXA PIRATININGA 

170 R$     3,88 R$       659,60 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

7 

TINTA GUACHE, COMPOSIÇÃO RESINA 
VINÍCULA/ÁGUA/PIGMENTO/CARGAS E CONSERVANT E, 
COR DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONJUNTO 
C/ 6 FRASCOS DE 15 ML CADA CAIXA PIRATININGA 

170 R$     3,90 R$       663,00 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

  

Obs: O kit escolar deverá ser montado individualmente 
embalado em plástico termoplástico e lacrado a quente.Os 
kits deverão ser acondicionado em caixas de papelão com no 
máximo 10 kits por caixa. 

 

VALOR 
UNITÁRIO KIT 

ALUNO DO 
BERÇARIO E 

DO MATERNAL 

R$              40,67    

          

     

VALOR TOTAL 
DO LOTE 
EMPRESA 

LICITANTE: 

R$           6.913,90    

 
LOTE II - KIT  ALUNO EDUCAÇÃO INFANTIL - 350 unidades 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.  MARCA  QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL N° PREGÃO  EMPRESA 
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1 

Cola, composição: polivinil acetato - pva, cor: branca, 
aplicação: escolar, características adicionais: lavável, 
não tóxica, validade mínima 18 meses, tipo: líquido. 
Bisnaga 90g. 

UNIDADE PIRATININGA 350 R$     2,28 R$         798,00 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

2 

Cola Tipo: bastão. com no mínimo 40g Dimensões do 
produto 12.3 x 3.1 x 3.1 cm; 0.08 g. Cola papeis, fotos e 
selos. Secagem rápida. Fórmula atóxica e lavável. 

UNIDADE LEO & LEO 350 R$   10,41 R$     3.643,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

3 

Caderno Material: Celulose Vegetal , Material Capa: 
Capa Dura , Comprimento: 210 MM, Largura: 148 MM, 
Características Adicionais: Folhas Pautadas, Brochura, 
Costurado 1/4 , Quantidade Folhas: 96 F 

UNIDADE TILIBRA 350 R$     6,95 R$     2.432,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

4 

Papel sulfite de papelaria; gramatura 75 g/m2; formato 
A4; medindo (210x297)mm; opacidade mínima de 
87%, conforme norma tappi; umidade entre 5,0% (+/-
0,5); corte rotativo, ph alcalino; embalagem plástica 
com 100 folhas; com certificação ambiental fsc ou 
cerflor, com dados de identificação do produto. Com 
dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. Cores diversas a definir no pedido, sendo 
Azul, Verde, Amarelo ou Rosa). 

UNIDADE REPORT 350 R$     8,17 R$     2.859,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

5 
Caderno de Desenho Capa dura; milimetrado; 96 
folhas; espiral, sem seda. Formato 275 mm x 200mm. 

UNIDADE TILIBRA 350 R$   14,43 R$     5.050,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

6 
Lapis de Cor ; Corpo Sextavado, 12 Cores Vivas e 
Vibrantes, Ponta Resistente; Produto atóxico. 

CAIXA TILIBRA 350 R$   11,40 R$     3.990,00 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

7 

Tesoura, material: aço inoxidável, comprimento: 15 
cm, características adicionais: tipo escolar com ponta 
arredondada 

UNIDADE TRIS 350 R$     7,83 R$     2.740,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

8 

Massa de Modelar Composição Básica Ceras, 
Pigmentos Orgânicos E Carga Mineral Inerte; 
Apresentação Solida Maleável, Atóxico; Tipo Fosco; Na 
Cor Variada; Embalado Em Estojo, Contendo 12 
Unidades; E Suas Condições Deverão Estar De Acordo 
Com A Norma Nbr-11786.. 

CAIXA ACRILEX 350 R$     6,53 R$     2.285,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 
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9 

Giz de Cera curto - triangular. Embalagem contendo 15 
Cores, peso liquido de 56g. Formato Anatômico três 
faces permitem um perfeito apoio dos dedos, com cera 
de alta qualidade, para auxiliar a coordenação motora 
das crianças,  porpocionando total cobertura e 
excelentes traços. Produto com fabricação nacional. 
Produto certificado pelo  INMETRO. COMPOSIÇÃO: 
CERAS, CARGAS MINERAIS INERTES E PIGMENTOS. 

CAIXA PIRATININGA 350 R$     4,65 R$     1.627,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

10 

TINTA GUACHE - DIVERSAS CORES - Não tóxica, solúvel 
em água, lavável, cores miscíveis entre si. Embalagem 
c/ 6 unidades, cores diversas. 

CAIXA PIRATININGA 350 R$     4,90 R$     1.715,00 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

11 

Lápis Preto com Borracha Nº2 Sextavado. Com 
borracha. Ecolápis: produzido com madeira 100% 
reflorestada; Ponta max resistente; Técnica sekural: 
exclusivo processo de colagem do grafite na madeira. 

UNIDADE FABER 350 R$     2,42 R$         847,00 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO ANDRADE 

  

Obs: O kit escolar deverá ser montado individualmente 
embalado em plástico termoplástico e lacrado a 
quente.Os kits deverão ser acondicionado em caixas de 
papelão com no máximo 10 kits por caixa.   

VALOR TOTAL DO 
KIT ALUNO 
EDUCAÇÃO 

INFANTIL EMPRESA 
LICITANTE: 

R$             79,97    

      
VALOR TOTAL DO 
LOTE EMPRESA 

LICITANTE: 
R$      27.989,50    

 
LOTE III - KIT  ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 650 unidades 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.  MARCA  QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO VALOR TOTAL N° PREGÃO  EMPRESA 

1 CADERNO CAPA DURA 1/4 BROCHURA 96 
FOLHAS,FORMATO 140MM X 200MM. 

UNIDADE TILIBRA 650 R$     6,85 R$     4.452,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

2 CADERNO CAPA DURA 1/4 BROCHURA 96 
FOLHAS,' FORMATO 140MM X 200MM. 

UNIDADE TILIBRA 650 R$     6,85 R$     4.452,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

3 Caderno Material: Celulose Vegetal , Material Capa: UNIDADE TILIBRA 650 R$   20,86 R$   13.559,00 079/2022 ANEZIA JANDIRA 
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Capa Dura , Comprimento: 200 MM, Largura: 275 
MM, Quantidade Folhas: 200 F 

TIMOTEO 
ANDRADE 

4 

Caderno de desenho, brochura, capa dura, formato 
(275 x 200) mm (grande), capa em 4 cores, pesando 
230g/m2, com 80 folhas, sem folha de seda, folha do 
caderno com 63g/m2. 

UNIDADE JANDAIA 650 R$   11,41 R$     7.416,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

5 
COLA BRANCA, TIPO BASTÃO.Cor: Branca, Tipo: 
Bastão, Características Adicionais: Atóxica, 
Composição: Base Glicerina. 

UNIDADE LEO & LEO 650 R$     6,87 R$     4.465,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

6 

COLA DE PAPELARIA, LIQUIDA, PARA USO ESCOLAR, 
ISOPOR, TECIDO E PAPEL, COMPOSICAO BASICA 
ACETATO DE POLIVINILA-PVA, LAVAVEL, NAO 
TOXICA, SECAGEM NORMAL, ACONDICIONADA EM 
FRASCO, BRANCA, EM EMBALAGEM PLASTICA, 
CONTENDO SELO DO INMETRO, COM BICO 
ECONOMICO, COM NO  MINIMO 110G, COM 
VALIDADE MINIMA DE 1 ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, COM CERTIFICACAO COMPULSORIA 
INMETRO, E AS SUAS ATUALIZACOES POSTERIORES, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM 
A NORMA NBR-15236 

UNIDADE PIRATININGA 650 R$     7,89 R$     5.128,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

7 

Lápis de cor; aquarelável; no formato sextavado, 
medindo 170 mm; toxidade nos limites máximos da 
presença de metais pesados, conforme norma 
européia en-71/3; caixa com 24 cores. Com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e validade. 

CAIXA TILIBRA 650 R$   37,27 R$   24.225,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

8 
Régua transparente 30cm 

UNIDADE WALEU 650 R$     2,75 R$     1.787,50 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

9 
Tesoura, material: aço inoxidável, comprimento: 15 
cm, características adicionais: tipo escolar com ponta 
arredondada 

UNIDADE TRIS 650 R$     8,56 R$     5.564,00 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

10 Lápis preto jumbo nº 2: formato triangular, grafite UNIDADE FABER CASTEL 650 R$     2,58 R$     1.677,00 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
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nº2 (hb), produzido com madeira 100 % reflorestada, 
ponta max resistente. 

ANDRADE 

11 Borracha escolar branca, com capa protetora, nas 
dimensões aproximadas: 42mm x 21mm x 11mm. 

UNIDADE LEO & LEO 650 R$     2,68 R$     1.742,00 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

12 
Apontador Lápis Material: Plástico Transparente , 
Tipo: Escolar , Características Adicionais: Com 
Depósito, Retangular, Dimensões 4,50 X 1,50 Cm 

UNIDADE LEO & LEO 650 R$     4,62 R$     3.003,00 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

13 

Papel sulfite de papelaria; gramatura 75 g/m2; 
formato A4; medindo (210x297)mm; opacidade 
mínima de 87%, conforme norma tappi; umidade 
entre 5,0% (+/-0,5); corte rotativo, ph alcalino; 
embalagem plástica com 100 folhas; com certificação 
ambiental fsc ou cerflor, com dados de identificação 
do produto. Com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. Cores diversas a definir no 
pedido, sendo Azul, Verde, Amarelo ou Rosa). 

UNIDADE REPORT 650 R$     8,04 R$     5.226,00 079/2022 
ANEZIA JANDIRA 

TIMOTEO 
ANDRADE 

  

Obs: O kit escolar deverá ser montado individualmente 
embalado em plástico termoplástico e lacrado a 
quente.Os kits deverão ser acondicionado em caixas 
de papelão com no máximo 10 kits por caixa. 

 

VALOR TOTAL 
DO KIT  
ESCOLAR 
ALUNO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

R$            127,23    

  

   

VALOR TOTAL 
DO LOTE 
EMPRESA 
LICITANTE: 

R$      82.699,50    

 
LOTE IV - KIT PROFESSORES E EDUCADORES INFANTIS - 110 unidades 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID.  MARCA  QUANTIDADE VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL N° PREGÃO  EMPRESA 

1 

LÁPIS DE COR, CORPO EM MADEIRA, FORMATO DO 
CORPO CILÍNDRICO OU HEXAGONAL, COM 
APROXIMADAMENTE 17CM DE COMPRIMENTO, CORES 
DIVERSAS, CAIXA COM 36 UNIDADES.MODELO: LÁPIS DE 
COR CORPO MADEIRA  / PROCEDENCIA: NACIONAL . 
PRAZO DE GARANTIA: 12 MESES. 

CAIXA FABER 110 R$   26,30 R$     2.893,00 079/2022 CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - 
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2 

RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO CENTÍMETRO/ 
MILÍMETRO, TIPO MATERIAL FLEXÍVEL, COR INCOLOR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2,6CM DE LARGURA 

UNIDADE LEO 110 R$     2,80 R$         308,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

3 

Tesoura ;uso geral extracort 8 pl. /20 cm. Material 
escolar e escritório.  Lâmina com maior espessura e 
desbastada, corte preciso e eficiente. Cabo de 
polipropileno. Dimensões do produto (CxLxA): 195 x 76 x 
14 mm. Espessura: 1,8 mm. 

UNIDADE BRW 110 R$   27,50 R$     3.025,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

4 
Lápis preto jumbo nº 2: formato triangular, grafite nº2 
(hb), produzido com madeira 100 % reflorestada, ponta 
max resistente. 

UNIDADE FABER 110 R$     1,70 R$         187,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

5 

BORRACHA APAGADORA ESCRITA, MATERIAL 
BORRACHA, COMPRIMENTO 50 MM, LARGURA 35 MM, 
ALTURA 10 MM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CAPA PLÁSTICA PROTETORA 

UNIDADE LEO 110 R$     3,60 R$         396,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

6 

Pincel Atômico ; Recarregável com ponta chanfrada de 
feltro medindo 8mm x 4.5mm, pincel na medida de 
121mm x 19mm, composto de resinas termoplásticas, 
tinta a base de álcool, corantes, solventes e aditivos, 
COR: VERMELHA 

UNIDADE PILOT 110 R$     5,10 R$         561,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

7 

CANETA ESFEROGRAFICA RETRATIL, CORPO EM RESINA 
TERMOPLASTICA, NO FORMATO REDONDO, MEDINDO 
15 CM, PARTE DO CORPO TRANSPARENTE, LISO, COM 
GRIP EMBORRACHADO NA PEGADA DA CANETA, CLICK 
RETRATIL NO TOPO NA COR DA TINTA, PONTA EM ACO, 
COM ESFERA DE TUNGSTENIO, ESPESSURA DE PONTA 
FINA (0,7MM), TINTA NA COR AZUL, A BASE DE OLEO, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA NBR-15236, COM CERTIFICACAO COMPULSORIA 
INMETRO, E AS ATUALIZACOES POSTERIORES 

UNIDADE PILOT 110 R$     6,50 R$         715,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

8 
Fita adesiva, material: polipropileno transparente, tipo: 
monoface, largura: 48 mm, comprimento: 45 m, cor: 
incolor, aplicação: multiuso 

UNIDADE FIT PEL 110 R$     6,50 R$         715,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 
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9 
Fita crepe de uso hospitalar 18mm x 30m. Fita adesiva, 
material: crepe, tipo: monoface, largura: 19 mm, 
comprimento: 30 m, cor: bege, aplicação: multiuso 

UNIDADE ADERE 110 R$     7,10 R$         781,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

10 
Apontador Lápis Material: Plástico Transparente , Tipo: 
Escolar , Características Adicionais: Com Depósito, 
Retangular, Dimensões 4,50 X 1,50 Cm 

UNIDADE FABER 110 R$     4,80 R$         528,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

11 

ESTILETE PROFISSIONAL FERTAK 4202 POSSUI 1 LÂMINA 
DE ALTA QUALIDADE EMPUNHADURA EMOBARRACHADA 
CABO ANATÔMICO PLÁSTICO REFORÇADO ALTA 
DURABILIDADE USO PROFISSIONAL E DOMÉSTICO 
POSSUI TRAVA DA LÂMINA E DISPOSITIVO PARA 
SUBSTITUIR A LÂMINA COM SEGURANÇA. TAMANHO DA 
LAMINA: 18MM 

UNIDADE LEO 110 R$   30,00 R$     3.300,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

12 
Clips Nº3/0. Aço Galvanizado, contendo 50 unidades 
resistente a oxidação. Flexível e resistente; sem rebarbas; 
Alta durabilidade. 

CAIXA TOP 110 R$     3,50 R$         385,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

13 

Caneta Marca texto Em GEL - cor verde. Corpo Plástico 
com clip na tampa; não marca o verso do papel; Secagem 
instantânea; Ponta redonda em Gel; mecanismo 
giratório. Dimensões C 25.4 x 5.1 x 25.4 centímetros. C x 
L x A. Cor Fluorescente:  VERDE. 

UNIDADE MASTER 110 R$     7,50 R$         825,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

14 

Caneta Marca Texto Em GEL - cor amarelo. Corpo Plástico 
com clip na tampa; não marca o verso do papel; Secagem 
instantânea; Ponta redonda em Gel; mecanismo 
giratório. Dimensões C 25.4 x 5.1 x 25.4 centímetros. C x 
L x A. Cor Fluorescente:  AMARELO 

UNIDADE MASTER 110 R$     7,50 R$         825,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

15 

Pistola Cola Quente -  Pequena APL10 Alta qualidade, 
Aplicador: Pequeno, Espessura bastão: 7,5 mm, fácil 
aplicação, Gatilho que permite fluxo contínuo de cola, 
Potência: 40W, Produto certificado: INMETRO, 
Resistente, Voltagem: 127/220V (bivolt). 

UNIDADE CLASSE 110 R$   35,00 R$     3.850,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

16 
Cola Composição: Silicone , Aplicação: Pistola Quente , 
Características Adicionais: Com 7,5 Mm De Diâmetro E 30 
Cm De Comprimento , Tipo: Bastão 

UNIDADE RENDICOLLA 110 R$     1,70 R$         187,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 
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17 
Pendrive 64GB 2.0 Características gerais Dimensões 
Altura x Largura x Profundidade 41.5 mm x 17.6 UNIDADE MUSTILASER 110 R$   69,50 R$     7.645,00 079/2022 

CASTELO BRANCO 
ARTES LTDA - 

18 
Caderno universitário espiral, unissex, com 240 folhas, 12 
materias, capa dura e miolo pautado. Produto certificado 
FSC. Formato 200mmx275mm. 

UNIDADE TILIBRA 110 R$   29,50 R$     3.245,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

19 
COLA, COR BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INSTANTÂNEA,TIPO 
BASTÃO. MINIMO DE 40G. 

UNIDADE LEO 110 R$   10,50 R$     1.155,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

20 

COLA DE PAPELARIA, LIQUIDA, PARA USO ESCOLAR, 
ISOPOR, TECIDO E PAPEL, COMPOSICAO BASICA 
ACETATO DE POLIVINILA-PVA, LAVAVEL, NAO TOXICA, 
SECAGEM NORMAL, ACONDICIONADA EM FRASCO, 
BRANCA, EM EMBALAGEM PLASTICA, CONTENDO SELO 
DO INMETRO, COM BICO ECONOMICO, COM NO  
MINIMO 110G, COM VALIDADE MINIMA DE 1 ANO A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, COM CERTIFICACAO 
COMPULSORIA INMETRO, E AS SUAS ATUALIZACOES 
POSTERIORES, E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NORMA NBR-15236 

UNIDADE TENAZ 110 R$     8,00 R$         880,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

21 

Pincel Atomico ; Recarregável com ponta chanfrada de 
feltro medindo 8mm x 4.5mm, pincel na medida de 
121mm x 19mm, composto de resinas termoplásticas, 
tinta a base de álcool, corantes, solventes e aditivos, 
COR: PRETO 

UNIDADE MASTER 110 R$     4,70 R$         517,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

22 

Pincel atomico ; Recarregável com ponta chanfrada de 
feltro medindo 8mm x 4.5mm, pincel na medida de 
121mm x 19mm, composto de resinas termoplásticas, 
tinta a base de álcool, corantes, solventes e aditivos, 
COR: Azul. 

UNIDADE MASTER 110 R$     4,70 R$         517,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

23 

CANETA ESFEROGRAFICA RETRATIL, CORPO EM RESINA 
TERMOPLASTICA, NO FORMATO REDONDO, MEDINDO 
15 CM, PARTE DO CORPO TRANSPARENTE, LISO, COM 
GRIP EMBORRACHADO NA PEGADA DA CANETA, CLICK 
RETRATIL NO TOPO NA COR DA TINTA, PONTA EM ACO, 

UNIDADE PILOT 110 R$     6,00 R$         660,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 
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COM ESFERA DE TUNGSTENIO, ESPESSURA DE PONTA 
FINA (0,7MM), TINTA NA COR AZUL, A BASE DE OLEO, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA NBR-15236, COM CERTIFICACAO COMPULSORIA 
INMETRO, E AS ATUALIZACOES POSTERIORES,PRETA 

24 

CANETA ESFEROGRAFICA RETRATIL, CORPO EM RESINA 
TERMOPLASTICA, NO FORMATO REDONDO, MEDINDO 
15 CM, PARTE DO CORPO TRANSPARENTE, LISO, COM 
GRIP EMBORRACHADO NA PEGADA DA CANETA, CLICK 
RETRATIL NO TOPO NA COR DA TINTA, PONTA EM ACO, 
COM ESFERA DE TUNGSTENIO, ESPESSURA DE PONTA 
FINA (0,7MM), TINTA NA COR AZUL, A BASE DE OLEO, E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 
NORMA NBR-15236, COM CERTIFICACAO COMPULSORIA 
INMETRO, E AS ATUALIZACOES POSTERIORES 

UNIDADE PILOT 110 R$     6,00 R$         660,00 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

25 

FITA ADESIVA CREPE, COMPOSIÇÃO: PAPEL CREPADO 
SATURADO COBERTO COM ADESIVO À BASE DE 
BORRACHA E RESINAS SINTÉTICAS MEDINDO 
48MMX50M Rolo 50,00 M. 

UNIDADE ADERE 110 R$   15,35 R$     1.688,50 079/2022 
CASTELO BRANCO 

ARTES LTDA - 

  

Obs: O kit escolar deverá ser montado individualmente 
embalado em plástico termoplástico e lacrado a quente.Os 
kits deverão ser acondicionado em caixas de papelão com 
no máximo 10 kits por caixa. 

 

VALOR TOTAL 
DO KIT 

EDUCADOR 
INFANTIL 
EMPRESA 

LICITANTE: 

R$              331,35    

          

  

   

VALOR TOTAL 
DO LOTE 
EMPRESA 

LICITANTE: 

R$         36.448,50    

 
 

CONDIÇÕES:  
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1. O prazo de entrega dos produtos será de 10 (dez) dias úteis contados a partir da solicitação do município, devendo a 
entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haverá VALOR MÍNIMO para as 
solicitações. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante 
apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, 
seja ele parcelado ou não. 

3. Local de entrega: de acordo com a solicitação da Secretaria de Educação. 
4. Os kits escolar Professor/Aluno deverão ser montados individualmente embalado em plástico termoplástico e lacrado a 

quente. Os kits deverão ser acondicionados em caixas de papelão com no máximo 10 kits por caixa. 
5. As quantidades informadas são meramente estimativas, podendo variar durante a execução do contrato, não cabendo a 

empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos o fornecimento da totalidade. 
6. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade 

que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
7. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
PORTÁRIA  230/2022 -  DE  25  DE  NOVEMBRO   DE 2.022
REVOGA  Portaria 226/2022 em seu inteiro teor.
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município de Tapejara,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a PORTARIA 226/2022 de 17 de Novembro 
de 2022
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara,  25 de novembro   de 2.022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 086/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 173/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 136 de 29 de junho de 2022, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 086/2022, visando à AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS., conforme descrição constante no Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 08 de dezembro, às 
08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal 
nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/
PR, 25 de novembro de 2022. Pregoeiro Oficial

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 200/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA, inscrita no CNPJ nº. 
76.247.345/0001-06, com sede à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 
442, na cidade de Tapejara/PR.
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO 
DE ESTAGIÁRIOS PARA ESTUDANTES EM EXERCICIO DE ATIVIDADES NAS 
DIVERSAS ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL (BOLSA AUXILIO 
CONFORME LEI N° 2325/2022) PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO 
FREIRE E DR. ULYSSES DA S, GUIMARÃES E PARA OS CENTROS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO: CARLITO VILELA, DOM BOSCO E ARNALDO BUSATO POR UM 
PERÍODO DE 24 MESES.
VALOR: R$-523.200,00 (quinhentos e vinte e três mil e duzentos reais)
PRAZO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 24 (vinte e quatro) meses
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tapejara/PR, em 25 de novembro de 2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 146/2017
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ-CIEE/PR.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 083/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de contrato, ao Contrato 
Administrativo nº 146/2017.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) dias, de 07/11/2022 à 30/11/2022.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 07 de novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 198/2022
“Dispõe sobre a instituição do Núcleo da Escola Federativa do Município de Xambrê, 
e dá outras providências.”
DECIO JARDIM, Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO
Art. 1º Fica instituído no âmbito deste Município o Núcleo da Escola Federativa sob a 
forma de uma unidade de gerenciamento de formação, desenvolvimento e gestão de 
servidores públicos e agentes políticos, nos termos do presente Decreto.
Art. 2º O Núcleo da Escola Federativa é responsável pela concepção, discussão, 
compreensão e inovação das práticas gerenciais por meio da formação e adoção 
de novas posturas de gestão, em um processo contínuo de modernização de gestão 
do Município.
CAPÍTULO II DOS PRINCÍPIOS
Art. 3º O Núcleo da Escola Federativa promoverá a gestão do capital intelectual, 
atuando dentro das áreas do conhecimento, das habilidades e das competências 
funcionais obedecendo aos princípios:
I- do saber, pautado em conhecimento, aprendizado contínuo, assimilação, 
transmissão e compartilhamento do conhecimento;
II- do saber-fazer, voltado para aplicação do conhecimento em visão global e 
sistêmica, trabalho em equipe, liderança, motivação, comprometimento, comunicação 
e gestão de conflitos; e
III- do saber-fazer-acontecer, relacionado com empreendedorismo, inovação, gestão 
da mudança e foco em resultados.
CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS E DA ATUAÇÃO
Art. 4º São objetivos do Núcleo da Escola Federativa:
I- Capacitar e aperfeiçoar os servidores públicos e agentes políticos municipais 
visando a melhoria dos serviços públicos;

II- Sensibilizar servidores públicos e agentes políticos municipais sobre a importância 
do programa de educação continuada;
III- Disponibilizar cursos de capacitação e aperfeiçoamento por área de atuação; IV - 
Acompanhar o nível de adesão aos cursos ofertados;
V- Criar condições que estimulem a participação de servidores públicos e agentes 
políticos municipais nas atividades de capacitação; e
VI- Estender o atendimento a câmara municipal, entes da administração pública 
indireta e prestadores de serviços.
Art. 5º A atuação do Núcleo da Escola Federativa dar-se-á através de processos 
de formação, capacitação, desenvolvimento e ações especiais para garantir o 
aprimoramento da gestão pública.
Parágrafo único: A atuação a que se refere o caput poderá efetivar-se diretamente 
ou mediante serviços de assessoramento ou consultoria, intercâmbios, convênios ou 
parcerias com entidades públicas ou privadas.
CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO
Art. 6º O Núcleo da Escola Federativa integra a estrutura organizacional da Secretaria 
de Administração.
Art. 7º O Núcleo será coordenado pelo Agente Federativo de Escola, a ser designado 
por Portaria do Poder Executivo Municipal.
Art. 8º O Agente Federativo manterá com os demais órgãos congêneres municipais, 
estaduais e federais estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer 
subsídios técnicos para as ações do Núcleo.
CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º O Gabinete do Chefe do Poder Executivo efetuará os remanejamentos 
funcionais necessários à composição da estrutura do Núcleo da Escola Federativa.
Art. 10 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Município de Xambrê, 23 de novembro de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRÊ
Estado do Paraná
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DECRETO Nº 365, de 24 de novembro de 2022. 
 

Súmula: Dispõe sobre a composição do CMDCA – 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Pérola. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
 

                    Art. 1° - De acordo com a Lei  nº1891 de 29 de agosto de 2013, alterada pela Lei 
nº 3.028 de 02 de julho de 2021. Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
Representantes Governamentais: 

 
REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 
Secretaria Municipal de Cidadania e 
Assistência Social 

Ana Claudia da Cruz 
Cerantola Santos 

Márcia dos Santos Girotto 

Secretaria Municipal de Cidadania e 
Assistência Social 

Aparecida Veronica 
Mantovani 

Aline Oliveira de Medeiros 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

Rozalia Paula Alves Dorna     Marta Maria Vieira Fonseca 

Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Selvina de Matos Leal 
Baesso 

Maria Sonia Celini 

Secretaria de Fazenda e 
Administração 

Ana Paula Souza Pereira 
da Silva 

Pedro Renato Poiares 
Buosi 

 Chefia de Gabinete -Departamento 
de Industria e Comércio 

Lucas Paiva Branco Michele Oliveira da Silva 

 
 

Representantes da Sociedade Civil 
 

REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE 

APAE Silvania Formagio Andréia Maria Silva Ikenatsu 

APAM Hélio Roberto Azedo Filho Dércio Marcelino dos Santos 

Pastoral da Criança 
 

Fábia Carolina Teixeira Kai Ivonete Manuela Medeiros Fagundes 

APMF Nestor Victor Alan Mackert dos Santos Wilson José Leandro Stefani. 

APMF CMEI Menino 
Jesus 

Danila Cristiellen Biazao   Juliana Maria do Carmo 

APMF CMEI Doze de 
Outubro 

Débora Buosi Antunes 
Azedo 

Gisney Hedder Nunes dos Reis 

Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 – Centro – CEP: 87540-000 – CNPJ: 81.478.133/0001-70 
Fone: 44 3636-8300 – e-mail: adm@perola.pr.gov.br – Pérola – Paraná. 

 

 

 
 

Art.° 3° Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando quaisquer disposições encontradas. 

Pérola, 23 de novembro de 2022. 

 
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA 

Prefeita Municipal 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SÃO JORgE DO PaTROCíNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº /2022
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para o Exercício de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.476, de 15 de Fevereiro de 2022
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito 
Suplementar por excesso de Arrecadação, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 4.086,49 (Quatro mil e 
oitenta e seis Reais e quarenta e nove centavos), na seguinte dotação orçamentária:
Fonte 854 –Incentivo Covid 2021 - Deliberação nº 56/2021 - CEAS/PR
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.01 – Gabinete do Secretario
Atividade 0824400862.120– Programa Benefícios Eventuais
El.Despesa (3004) 3.3.90.32– Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita..........R$ 1.248,90
TOTAL FONTE 840 ................................................................................................R$ 1.248,90
Fonte 380 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde CORONAVIRUS - Portaria GM/MS 894/2021 - 
IDOSO
Órgão 07 – Secretaria Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 1030100892.126– Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El.Despesa (2961) 3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica......................R$ 2.239,90
TOTAL FONTE 380 ............................................................................................... R$ 2.239,90
Fonte 381 – Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde CORONAVIRUS - Portaria GM/MS 731/2021 - 
GESTANTE
Órgão 07 – Secretaria Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo municipal de Saúde
Atividade 1030100892.126– Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica
El.Despesa (2960) 3.3.90.39– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica....................... R$  597,69
TOTAL FONTE 381 .................................................................................................. R$ 597,69
TOTAL GERAL ..................................................................................................... R$ 4.086,49
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar, constante do art. 1º, deste Decreto, fica 
utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 4.086,49 (Quatro mil e oitenta e seis Reais e 
quarenta e nove centavos). Proveniente de rendimento de Aplicação Financeira.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 25 de Novembro 
de 2022.
JOSE CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 156, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.337 de 25 novembro 2022.
DECRETA:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.124.0000.0.000 - Controle Externo
02.001.04.124.0011.0.000 - Controle Interno
02.001.04.124.0011.2.145 - Manutenção e Encargos do Controle Interno            R$: 89.300,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep                                             R$: 804.607,48
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Man. e Encargos dos Serviços Administrativos  R$: 1.196.182,13
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.331.0000.0.000 - Proteção e Beneficio ao Trabalhador
05.002.04.331.0027.0.000 - Proteção e Beneficio ao Trabalhador
05.002.04.331.0027.2.058 - Man. do Progr. de Cesta Básica p/ Funcionários    R$: 109.200,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna         R$: 2.400.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.04.000.0000.0.000 - Administração
06.002.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Man. e Encargos da Divisão de Contabilidade       R$: 932.050,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.99.000.0000.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0000.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.002 - Reserva de Contingência                                             R$: 1.433,35
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.162 - Man. e Encargos do Fundo Municipal de Habitação  R$: 1.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 4.065.056,69
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente           R$: 406.322,13
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 2.041.342,63
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Man. e Enc. da Divisão de Indústria e Comércio    R$: 279.700,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Ref. e Ampliação de Unidades Escolares  R$: 30.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da divisão de Ensino Fundamental  R$: 3.482.997,85
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Man. e Enc. das Unidades de Educação Infantil     R$: 875.745,25
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.366.0000.0.000 - Educação de Jovens e Adultos
10.001.12.366.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.366.0017.2.024 - Man. e Enc. da Educação de Jovens e Adultos       R$: 140.700,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura      R$: 943.150,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Assistência Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social       R$: 1.094.760,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
02.001.04.124.0000.0.000 - Controle Externo
02.001.04.124.0011.0.000 - Controle Interno
02.001.04.124.0011.2.145 - Manutenção e Encargos do Controle Interno            R$: 89.300,00
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep                                             R$: 804.607,48
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Man. e Encargos dos Serviços Administrativos  R$: 1.196.182,13
05.002.04.331.0000.0.000 - Proteção e Beneficio ao Trabalhador
05.002.04.331.0027.0.000 - Proteção e Beneficio ao Trabalhador
05.002.04.331.0027.2.058 - Man. do Progr. de Cesta Básica p/ Funcionários    R$: 109.200,00
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna         R$: 2.400.000,00
06.002.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Man. e Encargos da Divisão de Contabilidade       R$: 932.050,00
06.002.99.999.0000.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.002 - Reserva de Contingência                                             R$: 1.433,35
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.162 - Man. e Encargos do Fundo Municipal de Habitação  R$: 1.000,00
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 4.065.056,69
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente           R$: 406.322,13
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 2.041.342,63
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Man. e Enc. da Divisão de Indústria e Comércio    R$: 279.700,00
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Ref. e Ampliação de Unidades Escolares  R$: 30.000,00
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da divisão de Ensino Fundamental  R$: 3.482.997,85
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Man. e Enc. das Unidades de Educação Infantil     R$: 875.745,25
10.001.12.366.0000.0.000 - Educação de Jovens e Adultos
10.001.12.366.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.366.0017.2.024 - Man. e Enc. da Educação de Jovens e Adultos       R$: 140.700,00
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura      R$: 943.150,00
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária

12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social       R$: 1.094.760,00
Art. 3 o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 588.217,80 
(quinhentos e oitenta e oito mil; duzentos e dezessete reais e oitenta centavos), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.47.00.00 (32) Obrigações Tributárias e Contributivas                              R$: 100.000,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Administrativos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.47.00.00 (60) Obrigações Tributárias e Contributivas                                R$: 11.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.36.00.00 (126) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 48.200,00
3.3.90.47.00.00 (133) Obrigações Tributárias e Contributivas                                R$: 8.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.36.00.00 (174) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 6.600,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 0103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (198) Material de Consumo                                                        R$: 107.300,00
3.1.90.11.00.00 (192) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 210.017,80
3.1.90.13.00.00 (606) Obrigações Patronais                                                          R$: 10.000,00
3.1.91.13.00.00 (607) Obrigações Patronais                                                          R$: 26.500,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 0103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (566) Material de Consumo                                                          R$: 55.800,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.36.00.00 (282) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 1.500,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Assistência Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.36.00.00 (459) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 3.300,00
TOTAL R$: 588.217,80
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.124.0000.0.000 - Controle Externo
02.001.04.124.0011.0.000 - Controle Interno
02.001.04.124.0011.2.145 - Manutenção e Encargos do Controle Interno
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (14) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                   R$: 10.000,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.331.0000.0.000 - Proteção e Beneficio ao Trabalhador
05.002.04.331.0027.0.000 - Proteção e Beneficio ao Trabalhador
05.002.04.331.0027.2.058 - Manutenção do Programa de Cesta Básica para Funcionários
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.46.00.00 (64) Auxílio Alimentação                                                            R$: 10.800,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.2.90.21.00.00 (94) Juros Sobre a Dívida por Contrato                                        R$: 20.000,00
4.6.90.71.00.00 (95) Principal da Divida Contratual Resgatada                            R$: 80.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.04.000.0000.0.000 - Administração
06.002.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Manutenção e Encargos da Divisão de Contabilidade
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.14.00.00 (84) Diárias - Civil                                                                          R$: 3.000,00
3.3.90.33.00.00 (85) Passagens e Despesas com Locomoção                                  R$: 3.000,00
3.3.90.93.00.00 (86) Indenização e Restituições                                                      R$: 9.500.00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.99.000.0000.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0000.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.002 - Reserva de Contingência
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
9.9.99.99.00.00 (87) Reserva de Contingência                                                     R$: 140.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.162 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Habitação
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.36.00.00 (113) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                        R$: 4.500,00
3.3.90.39.00.00 (114) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                    R$: 4.500,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (152) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 17.000,00
3.1.90.13.00.00 (153) Obrigações Patronais                                                             R$: 4.500,00
3.1.91.13.00.00 (154) Obrigações Patronais                                                             R$: 4.500,00
3.3.90.08.00.00 (155) Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar    R$: 1.000,00
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.36.00.00 (184) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 9.000,00
3.3.90.33.00.00 (183) Passagens e Despesas com Locomoção                                R$: 1.800,00
4.4.90.52.00.00 (186) Equipamentos e Material Permanente                                   R$: 2.800,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte: 0103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
4.4.90.51.00.00 (190) Obras e Instalações                                                            R$: 246.517,80
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.366.0000.0.000 - Educação de Jovens e Adultos
10.001.12.366.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.366.0017.2.024 - Manutenção e Encargos da Educação de Jovens e Adultos
Fonte: 0103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (260) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 13.000,00
3.3.90.08.00.00 (263) Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar    R$: 2.800,00
TOTAL R$: 588.217,80
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 175/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa RICARDO ZENATTI E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.395.956/0001-04, com estabelecimento à Rua 7 de setembro, n° 1058, sala 205, centro, na cidade de Marechal 
Cândido Rondon, Estado do Paraná, com telefone de contato (45)3254-7499, representada neste ato por Ricardo 
Zanetti, brasileiro, solteiro, empresário, portador(a) da CI/RG nº 8.054.013-2 SESP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
045.065.669-12, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 175/2021, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 079/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor contratado bem como a prorrogação do 
prazo de vigência, considerando a necessidade de realinhamento dos preços praticados considerando a alteração 
dos valores inicialmente contratados, anexos a este Processo Administrativo, e considerando a vantajosidade a 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES:
2.1 Com a alteração do valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a vigorar será conforme a 
tabela abaixo:
Item Descrição Marca Unid. Preço Unitário Anterior (R$) Preço Unitário Atual 
(R$) Aumento (%)
1 GEOMEMBRANA SINTÉTICA EM PEAD, LISA, DE 1MM (INSTALADA) ROMA LISA PEAD 
M² 21,99 27,65 25,76%
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO ADITIVADO:
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 175/2021, que findaria em 03 de dezembro de 2022, 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando, portanto, em 03 de dezembro de 2023.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo se faz com base no permissivo da Cláusula Quarta, 
§2º e Cláusula Quinta do Contrato Administrativo nº 175/2021 e no art. 65, II, ‘d’ e art. 57, II, ambos da Lei nº 8.666/93 
e no Requerimento de Reajuste de Preço da Contratada datado de 23/11/2022.
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO:
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato Administrativo nº 
175/2021.
Tuneiras do Oeste, 25 de novembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Contratante
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA
Ricardo Zanetti
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000036/2022 - 10/11/2022 - Processo Nº 000076/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
TREINAMENTO ESPORTIVO A SEREM REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor CHRISTIAN ALBERT FRANCISCO 02449329994

CNPJ 36.487.424/0001-70

Endereço - COMERCIAL. RUA PERNAMBUCO 189, 189 - CENTRO - TUNEIRAS DO OESTE - PR - CEP: 87450000

Contato 4499198826

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027949

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
TREINAMENTO ESPORTIVO NAS MODALIDADES
FUTSAL E VOLEIBOL,
mas categorias masculino e feminino, a atividades
administrativas correlatas, a serem realizados na
sede do município de tuneiras do oeste, no distrito de
aparecida do oeste e no bairro rural de cuaraitava,
perfazendo carga horária semanal de 20h, conforme
cronograma a ser definido pela secretaria municipal
de esporte.

23.520,0012,00 1.960,00MÊS00001 00001

Total do Fornecedor:  23.520,00

Total Geral:  23.520,00

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 25/11/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada

1

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 197/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa S. A. PEDROZO AMARILLA FRUTARIA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.663.992/0001-
56, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro nº 47, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de 
contato (44) 99803-1064, representada neste ato por Senep Armando Pedrozo Amarilla, casado, empresário, portador 
da CI/RG nº G 330587-Y CGPI/nu, inscrito no CPF/MF nº 800.278.729-39, doravante denominada CONTRATADA, 
tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 197/2021, oriundo 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2021), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de 25% (vinte e cinco por cento) dos itens, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 053/2021, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica 
e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e 
principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS:
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de R$35.252,70 (trinta e 
cinco mil, duzentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos) para R$44.030,88 (quarenta e quatro mil, trinta reais e 
oitenta e oito centavos), considerando o acréscimo de R$8.778,18 (oito mil, setecentos e setenta e oito reais e dezoito 
centavos) referente aos itens aditivados, conforme tabela abaixo:
Ordem Especificação Unid. Quant. Aditivada Valor Unit. Valor Total Aditivado
01 ABACAXI KG 75 4,48 336,00
02 ABOBRINHA VERDE KG 112 4,20 470,40
03 ACELGA UNID 87 6,65 578,55
04 ALFACE UNID 100 2,83 283,00
05 ALHO NACIONAL KG 62 23,90 1.481,80
06 BANANA NANICA MÉDIA KG 112 4,38 490,56
07 BATATA INGLESA KG 175 4,75 831,25
08 BETERRABA NACIONAL KG 112 4,18 468,16
09 BRÓCOLIS UNID 20 5,47 109,40
10 CEBOLA NACIONAL KG 125 3,10 387,50
12 COUVE-FLOR UNID 30 5,88 176,40
13 COUVE MANTEIGA MAÇO 87 2,75 239,25
14 GENGIBRE KG 2 11,90 23,80
15 LARANJA PERA KG 112 3,00 336,00
17 MAMÃO FORMOSO MÉDIO KG 50 4,99 249,50
18 MELANCIA KG 200 2,05 410,00
19 PEPINO CAIPIRA KG 87 3,23 281,01
20 PIMENTÃO KG 20 11,65 233,00
21 REPOLHO VERDE KG 150 3,02 453,00
22 TOMATE LONGA VIDA KG 162 5,80 939,60
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no permissivo da Cláusula 
Quarta, 4§ do Contrato nº 197/2021 e do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 25 de novembro de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
S. A. PEDROZO AMARILLA FRUTARIA Senep Armando Pedrozo Amarilla
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792- SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTÔNIa
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 092/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 233/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/1993, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa para fornecimento de matérias 
elétricos domésticos para uso na Casa de Acolhimento Institucional, que foi criada por determinação judicial conforme 
Lei 1.841/2022 de 15 de agosto de 2022, no valor de R$ 13.443,00 (treze mil quatrocentos e quarenta e três reais). 
Com a empresa: J RAIMUNDO E CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 11.722.225/0009-25, com sede a Avenida 
07 de setembro, 999 - Centro, na Cidade de Altonia, estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social 
– Divisão de Assistência Social – 08.002.082430010.2.050.4490.52 - Equipamentos e Material Permanente 
08.002.0824300010.2.050.3390.30 – Material de Consumo
 Altônia, 25 de novembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTÔNIa
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 093/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/1993, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de 
ar condicionado para uso na Casa de Acolhimento Institucional, que foi criada por determinação judicial conforme 
Lei 1.841/2022 de 15 de agosto de 2022, no valor de R$ 13.960,00 (treze mil novecentos e sessenta reais). Com 
a empresa: V L PINHELLI TOME - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.755.341/0001-93, com sede a Avenida 07 de 
setembro, 283 - Centro, na Cidade de Altonia, estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Desenvolvimento Social 
– Divisão de Assistência Social – 08.002.082430010.2.050.4490.52 - Equipamentos e Material Permanente 
08.002.0824300010.2.050.3390.30 – Material de Consumo
 Altônia, 25 de novembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO 11/2022 

 

 

 

 

 

 

                                           CMAS- Conselho Municipal da Assistência Social no uso das 
suas atribuições que lhe confere a lei Municipal nº420/2009 e considerando a Resolução 
da reunião ordinária realizada no dia 25 de novembro 2022 as 08h00min horas da manhã 
na sala de reuniões da secretaria de assistência social. 

RESOLVE:  

ART.1 APROVAR - Aprova o Plano de Ação do ano 2022, através da Plataforma SUAS-
WEB Sistema Fundo a Fundo do Governo Federal para Município de Brasilândia do 
sul/PR. 

 

ART.2 APROVAR- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

                         

                                                                 Brasilândia do sul-PR, 25 de novembro de 2022. 

 

                          _______________________________________ 

Aletheia Patrícia Busch 

Presidente do CMAS 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

Rua Cabo Umbelino do Nascimento, S/n Brasilândia Do Sul-PR                                            
Telefone (44) 3654-1036. 

 

 

SÚMULA: Aprova o Plano de 
Ação do ano 2022, através da 
Plataforma SUAS-WEB 
Sistema Fundo a Fundo do 
Governo Federal para 
Município de Brasilândia do 
sul/PR. 

 

 

ALETHEIA PATRICIA 
BUSCH:88393348900

Assinado de forma digital por 
ALETHEIA PATRICIA 
BUSCH:88393348900 
Dados: 2022.11.25 16:50:44 -03'00'

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CBC – EQUIPAMENTOS 
RESPIRATORIOS LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da 
saúde, com a locação de aparelhos concentradores de oxigênio, conforme edital de chamamento 
público nº 003/2022 - Credenciamento de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela 
CISA, com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
091/2022, anexo. Em 24 de novembro de 2022. 
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE Nº 003/2022 

Inclusão de procedimentos na tabela CISA, aprovados em assembleia realizada no dia 18 
de novembro de 2022. 
 

 DESCRIÇÃO  VALOR  
Mucosectomia Endoscópica com 01Clipe 

(Havendo a necessidade de mais clipe, terá o valor de R$ 196,00 por clipe 

adicional, no limite máximo de 03 clipe)   R$ 3.100,00 

Kit para cirurgia de Gastrostomia R$ 1.123,10 

                                                                                     
                                                                                 
Umuarama, 24 de novembro de 2022. 

 
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA                                      NILSON MANDUCA 

                                  Presidente                                                        Coordenador 
 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, sábAdo, 26 de novembro de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c5

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
Estado do Paraná
LEI Nº. 2.337, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Dispõe sobre alteração de ações no PPA 2022-2025 Lei nº. 2.263/2021; altera metas no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº. 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo.
A Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.124.0000.0.000 - Controle Externo
02.001.04.124.0011.0.000 - Controle Interno
02.001.04.124.0011.2.145 - Manutenção e Encargos do Controle Interno            R$: 89.300,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep                                             R$: 804.607,48
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Man. e Encargos dos Serviços Administrativos  R$: 1.196.182,13
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.331.0000.0.000 - Proteção e Beneficio ao Trabalhador
05.002.04.331.0027.0.000 - Proteção e Beneficio ao Trabalhador
05.002.04.331.0027.2.058 - Man. do Progr. de Cesta Básica p/ Funcionários    R$: 109.200,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna         R$: 2.400.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.04.000.0000.0.000 - Administração
06.002.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Man. e Encargos da Divisão de Contabilidade       R$: 932.050,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.99.000.0000.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0000.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.002 - Reserva de Contingência                                             R$: 1.433,35
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.162 - Man. e Encargos do Fundo Municipal de Habitação  R$: 1.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 4.065.056,69
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente           R$: 406.322,13
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 2.041.342,63
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Man. e Enc. da Divisão de Indústria e Comércio    R$: 279.700,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Ref. e Ampliação de Unidades Escolares  R$: 30.000,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da divisão de Ensino Fundamental  R$: 3.482.997,85
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Man. e Enc. das Unidades de Educação Infantil     R$: 875.745,25
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.366.0000.0.000 - Educação de Jovens e Adultos
10.001.12.366.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.366.0017.2.024 - Man. e Enc. da Educação de Jovens e Adultos       R$: 140.700,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura      R$: 943.150,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Assistência Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social       R$: 1.094.760,00
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
02.001.04.124.0000.0.000 - Controle Externo
02.001.04.124.0011.0.000 - Controle Interno
02.001.04.124.0011.2.145 - Manutenção e Encargos do Controle Interno            R$: 89.300,00
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep                                             R$: 804.607,48
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Man. e Encargos dos Serviços Administrativos  R$: 1.196.182,13
05.002.04.331.0000.0.000 - Proteção e Beneficio ao Trabalhador
05.002.04.331.0027.0.000 - Proteção e Beneficio ao Trabalhador
05.002.04.331.0027.2.058 - Man. do Progr. de Cesta Básica p/ Funcionários    R$: 109.200,00
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna         R$: 2.400.000,00
06.002.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Man. e Encargos da Divisão de Contabilidade       R$: 932.050,00
06.002.99.999.0000.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.002 - Reserva de Contingência                                             R$: 1.433,35
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.162 - Man. e Encargos do Fundo Municipal de Habitação  R$: 1.000,00
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 4.065.056,69
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente           R$: 406.322,13
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura               R$: 2.041.342,63
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Man. e Enc. da Divisão de Indústria e Comércio    R$: 279.700,00
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Ref. e Ampliação de Unidades Escolares  R$: 30.000,00
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Man. e Enc. da divisão de Ensino Fundamental  R$: 3.482.997,85
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Man. e Enc. das Unidades de Educação Infantil     R$: 875.745,25
10.001.12.366.0000.0.000 - Educação de Jovens e Adultos
10.001.12.366.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.366.0017.2.024 - Man. e Enc. da Educação de Jovens e Adultos       R$: 140.700,00
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura      R$: 943.150,00
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária

12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social       R$: 1.094.760,00
Art. 3 o Fica autorizada à abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de R$: 
588.217,80 (quinhentos e oitenta e oito mil; duzentos e dezessete reais e oitenta centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.47.00.00 (32) Obrigações Tributárias e Contributivas                              R$: 100.000,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Administrativos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.47.00.00 (60) Obrigações Tributárias e Contributivas                                R$: 11.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.36.00.00 (126) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                             R$: 48.200,00
3.3.90.47.00.00 (133) Obrigações Tributárias e Contributivas                                R$: 8.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.36.00.00 (174) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 6.600,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.2.019 - Manutenção e Encargos da divisão de Ensino Fundamental
Fonte: 0103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (198) Material de Consumo                                                        R$: 107.300,00
3.1.90.11.00.00 (192) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil              R$: 210.017,80
3.1.90.13.00.00 (606) Obrigações Patronais                                                          R$: 10.000,00
3.1.91.13.00.00 (607) Obrigações Patronais                                                          R$: 26.500,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 0103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.3.90.30.00.00 (566) Material de Consumo                                                          R$: 55.800,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.36.00.00 (282) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 1.500,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Assistência Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.36.00.00 (459) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 3.300,00
TOTAL R$: 588.217,80
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.124.0000.0.000 - Controle Externo
02.001.04.124.0011.0.000 - Controle Interno
02.001.04.124.0011.2.145 - Manutenção e Encargos do Controle Interno
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (14) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                   R$: 10.000,00
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.331.0000.0.000 - Proteção e Beneficio ao Trabalhador
05.002.04.331.0027.0.000 - Proteção e Beneficio ao Trabalhador
05.002.04.331.0027.2.058 - Manutenção do Programa de Cesta Básica para Funcionários
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.46.00.00 (64) Auxílio Alimentação                                                            R$: 10.800,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Tesouraria
06.003.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
06.003.28.843.0000.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.000 - Serviços da Divida Interna
06.003.28.843.0012.0.004 - Encargos e Amortização da Divida Interna
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.2.90.21.00.00 (94) Juros Sobre a Dívida por Contrato                                        R$: 20.000,00
4.6.90.71.00.00 (95) Principal da Divida Contratual Resgatada                            R$: 80.000,00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.04.000.0000.0.000 - Administração
06.002.04.123.0000.0.000 - Administração Financeira
06.002.04.123.0010.0.000 - Serviços Financeiros
06.002.04.123.0010.2.011 - Manutenção e Encargos da Divisão de Contabilidade
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.14.00.00 (84) Diárias - Civil                                                                          R$: 3.000,00
3.3.90.33.00.00 (85) Passagens e Despesas com Locomoção                                  R$: 3.000,00
3.3.90.93.00.00 (86) Indenização e Restituições                                                      R$: 9.500.00
06.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Finanças
06.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Contabilidade
06.002.99.000.0000.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0000.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.000 - Reserva de Contingência
06.002.99.999.0009.0.002 - Reserva de Contingência
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
9.9.99.99.00.00 (87) Reserva de Contingência                                                     R$: 140.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-Estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.162 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Habitação
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.36.00.00 (113) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                        R$: 4.500,00
3.3.90.39.00.00 (114) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                    R$: 4.500,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.18.000.0000.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0000.0.000 - Preservação e Conservação Ambiental
08.001.18.541.0041.0.000 - Gestão Ambiental
08.001.18.541.0041.2.144 - Manutenção e Encargos do Meio Ambiente
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.1.90.11.00.00 (152) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 17.000,00
3.1.90.13.00.00 (153) Obrigações Patronais                                                             R$: 4.500,00
3.1.91.13.00.00 (154) Obrigações Patronais                                                             R$: 4.500,00
3.3.90.08.00.00 (155) Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar    R$: 1.000,00
09.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Indústria e Comércio e Turismo
09.001.22.000.0000.0.000 - Indústria
09.001.22.661.0000.0.000 - Promoção Industrial
09.001.22.661.0015.0.000 - Indústria e Comércio
09.001.22.661.0015.2.018 - Manutenção e Encargos da Divisão de Indústria e Comércio
Fonte: 01000 - Recursos Ordinários livres
3.3.90.36.00.00 (184) Outros Serviços de Terceiros - P. Física                               R$: 9.000,00
3.3.90.33.00.00 (183) Passagens e Despesas com Locomoção                                R$: 1.800,00
4.4.90.52.00.00 (186) Equipamentos e Material Permanente                                   R$: 2.800,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.361.0000.0.000 - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.361.0017.1.010 - Obras de Reforma e Ampliação de Unidades Escolares
Fonte: 0103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
4.4.90.51.00.00 (190) Obras e Instalações                                                            R$: 246.517,80
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.366.0000.0.000 - Educação de Jovens e Adultos
10.001.12.366.0017.0.000 - Arte do Saber - Ensino Fundamental
10.001.12.366.0017.2.024 - Manutenção e Encargos da Educação de Jovens e Adultos
Fonte: 0103 - Aplicação Sobre Transferências Constitucionais
3.1.90.11.00.00 (260) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil                 R$: 13.000,00
3.3.90.08.00.00 (263) Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar    R$: 2.800,00
TOTAL R$: 588.217,80
Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 25 de Novembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.º 135/2018, ID nº 1781, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E C. A. ARAUJO TELEFONIA - ME 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de 
direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério 
da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. 
OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado C. A. ARAUJO 
TELEFONIA - ME, com sede na Rua Eugênio Mella, nº 557, Centro, CEP. 87.900-000, na Cidade 
de Loanda, estado do Paraná, CNPJ sob nº. 06.116.225/0001-94, Inscrição Estadual sob nº. 
90303608-74, representada neste ato pelo Senhor Carlos Alberto Araújo, brasileiro, Casado, 
portador da C.I.RG. sob n.º 4.046.973-7 SSP/PR e do CPF/MF sob nº. 545.549.189-04, residente 
e domiciliado na Rua Saldanha Marinho, nº 234, Centro, CEP. 87.900-00, na Cidade de 
Loanda, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de 
alteração de prazo de vigência e Valor. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 23/11/2022 até a data 
de 23/11/2023, sendo esse embasado no Processo Licitatório nº. 113/2018 Modalidade Pregão 
Presencial nº. 73/2018 de 31/10/2018 e Homologado em 23/11/2018, com fundamento no artigo 
57, inciso IV, da lei Federal nº. 8.666/93. 

Item Qtde. Unidade Descrição Preço Unit. TOTAL 

1 12 Serviço 

Locação de central PABX digital, 08troncos de 
32 ramais, com terminal digital 4245 e mesa 
expansiva, fone' Hed-Set telefonista, com 
manutenções preventiva corretiva, incluso 
com fornecimento de peças e acessórios Para 
as manutenções necessárias incorporando 
linhas telefônicas e ramais internos, e 
acompanhamento técnicos. 

R$ 999,17 R$11.990,04 

 Lote 02: Posto de Saúde 
Item Qtde. Unidade Descrição Preço Unit. TOTAL 

2 12 Serviço 

Locação de central PABX digital, 08 troncos de 
32 ramais, com terminal digital 4245 e mesa 
expansiva, com Serviço de autoatendimento 
integrado à mensagem, espera telefônica 
padrão USB, sistema gerencial sof-Twer, 
controller, p/registros de ligações efetuadas e 
recebidas, incluso de manutenções preventiva 
e corretiva, incluso com fornecimento de peças 
e acessórios para as manutenções' com linhas 
externas e ramais e Acompanhamento técnico 
quando necessário. 

R$ 1.058,08 R$12.699,36 

 Lote 03: Manutenção Escola Municipal Drummond de Andrade 
Item Qtde. Unidade Descrição Preço Unit. TOTAL 

3 12 Serviço Contrato de manutenção em equipamento de 
PABX com 02 linhas e 08 ramais, incluso de R$ 189,19 R$ 2.270,28 
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peças e acessórios, e serviços da 
manutenção preventiva e corretiva, 
permanente, com acompanhamento técnico. 

 Lote 05: Posto de Saúde Vila Formosa 
Item Qtde. Unidade Descrição Preço Unit. TOTAL 

5 12 Unidade 

Locação de 01 central PABX com 02 linhas e 
até 08 ramais, sendo 07 aparelhos de 
telefone fixo e 01 aparelho de telefone sem fio 
com assistência técnica permanente, incluso 
de peças e acessórios para as manutenções 
necessárias, e atendimento técnico quando 
necessário. 

R$ 461,15 R$ 5.533,80 

 Lote 07: Secretaria de Saúde  
Item Qtde. Unidade Descrição Preço Unit. TOTAL 

7 12 Unidade 

Locação de 01 central PABX para 02 linhas e 
até 12 ramais, incluso de 10 aparelhos de 
telefones fixos com assist. Técnica 
permanente, incluso de peças e acesso p/ as 
manutenções necessárias. 

R$ 673,99 R$ 8.087,88 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido o valor de R$-
40.581,36(quarenta mil, quinhentos e oitenta um reais e trinta seis centavos) referente à 
6,46%(seis, quarenta seis por cento) INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) sobre ao 
valor original contratado, a serem pagos em 12 parcelas mensal, podendo ser variável, até o dia 10(dez) 
do mês subsequente à prestação do serviço contratado, com fundamento no artigo 65, inciso I, Alínea b, 
da lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de 
Prestação de Serviços originário. 
 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para 
um só efeito legal. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois 
mil e vinte dois(22/11/2022). 
 
 
________________________________       __________________________________ 
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.      C. A. ARAUJO TELEFONIA - ME 
Oberdam Jose de Oliveira       Carlos Alberto Araújo 
 
Testemunhas: 
___________________________________    __________________________________ 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.º 151/2022 ID: nº. 2526, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E UMUARAMINHA ESPORTES LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. 
ORBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, com sede na Rua Manoel Ramires, nº 964, Parque 
Industrial I, CEP. 87.507-011, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
36.932.106/0001-70, Inscrição Estadual sob nº.908.45767-67, telefone (44) (44) 3624-6619 / (44) 
9840-13993, e-mail: nil_afsu@hotmail.com, representada neste ato pelo Senhor Edivanilson 
Lopes Romeiro, brasileiro, Casado, portador da C. I. R. G. sob n.º 3.619.978-4 SSP/PR e do 
CPF/MF sob nº. 598.663.309-15, residente e domiciliado na Avenida Rotary, nº 3915, Jardim 
dos Príncipes, CEP. 87.502-370, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, firmam o presente 
TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Valor. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de R$ 2.054,00(dois 
Mil e cinquenta e quatro reais) referente a 11,85% (onze, oitenta cinco por cento) do valor original do 
Contratado, a serem pagos 10(dez) dia após à prestação do serviço, com fundamento no artigo 65, inciso 
I, alínea b, § 1º, da lei Federal nº. 8.666/93. 

Item Descrição da Mercadoria Qtd. Porcent
ual Aditivo Valor 

Unit. Valor Total 

1 

CAMISETA nos tamanhos de nº 02 ao GG infantil, 
M, G, GG adulto; em P.V 67% poliéster e 33% 
viscose Gramatura 190 gramas, na cor branca, com 
gola redonda em ribana branca, na frente na lateral 
abaixo, do lado direito, estampa da figura (amostra 
anexo), do lado esquerdo do peito o Brasão do 
Município e nas costas o Nome do Município: 
EDUCAÇÃO 2022 DOURADINA-PR 

1100 
 

11,85% 
 

 
130 

 
R$ 15,80 R$ 2.054,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 

de Prestação de Serviços originário. 
 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 

vias, para um só efeito legal. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao vinte cinco dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e vinte dois(22/11/2022). 
 

________________________________   
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.    
Oberdam José de Oliveira                    

 
Testemunhas: 
 
___________________________________ __________________________________ 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              : 443/2022
b) Licitação Nrº             :            224/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 24/11/2022
e) Objeto Homologado  : Festão verde
Bolas vermelhas médias (pacote com 4 UD)
Fita decorativa dourada (rolo)
Galhas de flores (bico de papagaio) vermelhas
 f) Dotação Orçamentaria:
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LUIS ENRIQUE PICCININI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 44.036.885/0001-54 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 4.060,00 (quatro mil e sessenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 24 de novembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 314/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2022.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 01/2022 e 
Edital de Convocação nº. 313/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/11/2022, abdica, por motivo 
estritamente particular da candidata desistindo da nomeação.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE – UBS SÃO SILVESTRE
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
22843 DENISE VALERIA CANO 086.888.209-70 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 25 (vinte e cinco) dia do mês de Novembro de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 498/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: LUIZ BARBOSA DE LIMA JUNIOR
 SEDE: Londrina-PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Ine-xigibilidade 65/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Esse Contrato tem por objeto a contratação de leiloeiro público oficial, matriculado na Junta Comercial do Paraná – 
JUCEPAR e devidamente habilitado e com capacidade técnica, para a prestação de serviço de leiloeiro oficial com 
vista à alienação de bens imóveis inser-víveis pertencentes ao Patrimônio do Município de Cruzeiro do Oeste/PR, sem 
nenhum custo para o Município.
A remuneração do Leiloeiro contratado para realizar o leilão será constituída exclusivamente pela comissão de 5% 
(cinco por cento), pagos pelo arrematante sobre móveis, semoventes, mercadorias, calculada sobre o valor de venda 
de cada bem ou lote.
Data da assinatura do contrato: 22 de novembro de 2022
Vigência do contrato: 22 de novembro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 445/2022
b) Licitação Nrº             :            68/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 25/11/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de sistema versão web de reparação automotiva para atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 02.144.891/0001-85 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 11.599,91 (onze mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 25 de novembro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1171/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora GIOVANNA HADAS TINELLI, CPF. nº 104.656.449-88, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 14 (quatorze) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 02/03/2021 a 01/03/2022, a contar  do dia 05/12/2022 a 18/12/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1173/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor, ANTONIO CARLOS DE BRITO FILHO, CPF. nº , 032.600.669-93, ocupante do cargo de  
Motorista, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 18/03/2020 a 17/03/2021 a contar  do dia 10/12/2022 a 08/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 1174/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FLAVIO WILLIAN NASCIMENTO LAGE, CPF. nº 049.255.979-14, ocupante do cargo 
de Motorista, da Seção de transporte da Saúde,  junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares  referente ao período aquisitivo 23/01/2021 à 22/01/2022,  a contar  do dia 20/12/2022 a 18/01/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de Novembro de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 6.000.000,00 0,00 6.000.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

24.357.888,93 10.507.066,14 13.850.822,79

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

24.357.888,93 10.507.066,14 13.850.822,79

18.357.888,93 10.507.066,14 7.850.822,79

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

19.105.288,93 6.161.480,12

0,00 0,00

5.252.600,00 4.345.586,02

12.943.808,81

0,00

907.013,98

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/nov/2022 as 17h e 50m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1.102.300,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 44.787,201.057.512,80

297.200,00    Receita de Alienação de Bens Móveis -512.650,00809.850,00

800.000,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 576.369,60223.630,40

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

5.100,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ. -18.932,4024.032,40

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

802.300,00 171.238,02 128.074,22 63.744,20 631.061,9843.163,80 107.000,00

    Despesas de Capital 802.300,00 171.238,02 128.074,22 63.744,20 631.061,9843.163,80 107.000,00

      Investimentos 802.300,00 171.238,02 128.074,22 63.744,20 631.061,9843.163,80 107.000,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2022
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2021
 (i)

VALOR (III) 993.768,60 -1.949.732,51-2.943.501,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/nov/2022 as 17h e 52m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 1396 de 10/10/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de rádio comunicador, incluindo: estão 
fixa digital, estação portátil e microfone remoto, para uso dos Agentes de Trânsito da UMUTRANS, 
deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 15/12/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 15/12/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 15/12/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 45.664,48 (Quarenta e cinco mil e seiscentos e sessenta e 
quatro mil e quarenta e oito reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as 
Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 21 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ELIZEU VITAL DA SILVA
Secretário de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 369/2022
Altera a vinculação das funções de Assessor Especial à estrutura organizacional dos Órgãos e Entidades 
da Administração Pública Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 111 da Lei Complementar nº 493, de 25 de janeiro de 2022;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica transferido da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Meio Ambiente para a 
Secretaria Municipal de Educação, um assessor especial – símbolo CC-7.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 01 de dezembro  de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 101.807.812,00 13.765.380,71 86.854.352,4611,61 73,23 31.746.886,99118.601.239,45

    RECEITAS CORRENTES 90.413.442,00 13.622.281,51 81.200.375,7413,47 80,29 19.935.361,48101.135.737,22

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 13.042.500,00 1.497.903,20 9.460.023,7411,48 72,53 3.582.476,2613.042.500,00

        Impostos 10.787.000,00 1.288.352,74 8.001.072,2611,94 74,17 2.785.927,7410.787.000,00

        Taxas 1.915.500,00 184.747,50 1.235.275,439,64 64,49 680.224,571.915.500,00

        Contribuição de Melhoria 340.000,00 24.802,96 223.676,057,29 65,79 116.323,95340.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 2.763.980,00 285.743,07 1.710.993,9410,34 61,90 1.052.986,062.763.980,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.763.980,00 285.743,07 1.710.993,9410,34 61,90 1.052.986,062.763.980,00

      RECEITA PATRIMONIAL 746.700,00 720.833,98 2.284.861,1895,82 303,72 -1.532.578,58752.282,60

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 485.300,00 73.242,03 365.135,9815,09 75,24 120.164,02485.300,00

        Valores Mobiliários 261.400,00 408.936,14 1.681.069,39153,17 629,66 -1.414.086,79266.982,60

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 238.655,81 238.655,810,00 0,00 -238.655,810,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 4.000,00 0,00 3.818,680,00 95,47 181,324.000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 130.000,00 4.380,33 59.361,723,37 45,66 70.638,28130.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 79.000,00 2.339,59 47.763,702,96 60,46 31.236,3079.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 51.000,00 2.040,74 11.598,024,00 22,74 39.401,9851.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 72.912.762,00 10.997.618,01 65.328.600,7113,15 78,12 18.300.873,9183.629.474,62

        Transferências da União e de suas Entidades 38.322.762,00 6.557.999,87 38.422.800,1113,76 80,60 9.250.203,8347.673.003,94

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

16.590.000,00 2.311.874,74 14.307.325,4312,90 79,86 3.607.340,1317.914.665,56

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 18.000.000,00 2.127.743,40 12.598.475,1711,79 69,83 5.443.329,9518.041.805,12

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 813.500,00 115.802,92 2.352.715,7714,24 289,21 -1.539.215,77813.500,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 13.500,00 0,00 25.368,670,00 187,92 -11.868,6713.500,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 800.000,00 114.802,92 2.134.948,3414,35 266,87 -1.334.948,34800.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 1.000,00 192.398,760,00 0,00 -192.398,760,00

    RECEITAS DE CAPITAL 11.394.370,00 143.099,20 5.653.976,720,82 32,37 11.811.525,5117.465.502,23

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 3.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 6.000.000,006.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 3.000.000,00 0,00 0,000,00 0,00 6.000.000,006.000.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 1.097.200,00 28.405,40 1.033.480,402,59 94,19 63.719,601.097.200,00

        Alienação de Bens Móveis 297.200,00 0,00 809.850,000,00 272,49 -512.650,00297.200,00

        Alienação de Bens Imóveis 800.000,00 28.405,40 223.630,403,55 27,95 576.369,60800.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 7.297.170,00 114.693,80 4.620.496,321,11 44,56 5.747.805,9110.368.302,23

        Transferências da União e de suas Entidades 4.497.170,00 0,00 1.706.447,800,00 33,04 3.458.853,655.165.301,45

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

2.800.000,00 114.693,80 2.914.048,522,20 56,01 2.288.952,265.203.000,78

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

101.807.812,00 118.601.239,45 13.765.380,71 86.854.352,4611,61 73,23 31.746.886,99SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

101.807.812,00 118.601.239,45 13.765.380,71 11,61 86.854.352,46 73,23 31.746.886,99

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 101.807.812,00 118.601.239,45 13.765.380,71 11,61 86.854.352,46 31.746.886,9973,23

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-6.682.817,55

6.682.817,55 6.682.817,55

6.682.817,55

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 91.046.136,76 116.229.292,24 13.745.275,60 74.311.172,77 14.856.051,59 71.163.233,07 69.116.959,7941.918.119,47 45.066.059,17

    DESPESAS CORRENTES 73.234.645,92 91.871.403,31 12.579.729,57 63.804.106,63 12.784.165,38 62.116.852,34 60.407.731,0428.067.296,68 29.754.550,97

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 38.719.380,92 46.866.433,04 6.322.190,70 30.071.106,08 6.322.190,80 30.058.931,99 29.733.662,4716.795.326,96 16.807.501,05

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 328.790,00 228.790,00 31.372,84 195.307,19 31.372,84 195.307,19 195.307,1933.482,81 33.482,81

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.186.475,00 44.776.180,27 6.226.166,03 33.537.693,36 6.430.601,74 31.862.613,16 30.478.761,3811.238.486,91 12.913.567,11

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 34.186.475,00 44.776.180,27 6.226.166,03 33.537.693,36 6.430.601,74 31.862.613,16 30.478.761,3811.238.486,91 12.913.567,11

    DESPESAS DE CAPITAL 16.811.490,84 24.357.888,93 1.165.546,03 10.507.066,14 2.071.886,21 9.046.380,73 8.709.228,7513.850.822,79 15.311.508,20

      INVESTIMENTOS 14.429.290,84 19.105.288,93 410.822,36 6.161.480,12 1.320.430,99 4.781.106,38 4.443.954,4012.943.808,81 14.324.182,55

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.382.200,00 5.252.600,00 754.723,67 4.345.586,02 751.455,22 4.265.274,35 4.265.274,35907.013,98 987.325,65

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 7.185.126,20 5.636.981,22 462.147,32 2.247.900,33 462.147,32 2.247.900,33 2.015.771,273.389.080,89 3.389.080,89

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 121.866.273,4698.231.262,96 76.559.073,1014.207.422,92 73.411.133,4015.318.198,91 71.132.731,0645.307.200,36 48.455.140,06

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 98.231.262,96 121.866.273,46 14.207.422,92 76.559.073,10 15.318.198,91 73.411.133,40 71.132.731,0645.307.200,36 48.455.140,06

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 13.443.219,06- -10.295.279,36 15.721.621,40

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 98.231.262,96 121.866.273,46 14.207.422,92 86.854.352,46 15.318.198,91 86.854.352,46 86.854.352,46- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/nov/2022 as 17h e 40m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 7.185.126,20 5.636.981,22 462.147,32 2.247.900,33 462.147,32 2.247.900,33 2.015.771,273.389.080,89 3.389.080,89

    DESPESAS CORRENTES 7.185.126,20 5.636.981,22 462.147,32 2.247.900,33 462.147,32 2.247.900,33 2.015.771,273.389.080,89 3.389.080,89

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.535.126,20 5.636.981,22 462.147,32 2.247.900,33 462.147,32 2.247.900,33 2.015.771,273.389.080,89 3.389.080,89

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.650.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 8.001.072,2610.787.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 2.692.843,303.771.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 1.429.627,422.202.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.971.407,152.334.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.907.194,392.480.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 43.668.904,6054.100.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 25.419.251,6631.400.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 23.984.880,3029.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.434.371,362.400.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 13.073.945,2417.900.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 148.635,46300.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 1.509.813,061.500.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 3.517.259,183.000.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 64.887.000,00 51.669.976,86

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 10.340.000,00 8.446.906,65

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 5.881.750,00 4.470.587,57

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 13.139.621,8118.101.805,12

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 13.056.033,9318.101.805,12

      6.1.1- Principal 12.514.887,2918.041.805,12

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 541.146,6460.000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 83.587,880,00

      6.3.1- Principal 83.587,880,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 7.701.805,12 4.067.980,64

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

3.713.498,04

3.713.498,04

0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 16.853.119,85
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 20.460.141,73 0,009.166.358,57 9.166.358,57 9.022.935,28

    10.1- Educação Infantil 571.400,00 0,00565.586,65 565.586,65 565.586,65

      10.1.1 - Creche 571.400,00 0,00565.586,65 565.586,65 565.586,65

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 19.888.741,73 0,008.600.771,92 8.600.771,92 8.457.348,63

11- OUTRAS DESPESAS 675.039,98 15.043,99519.265,32 504.221,33 491.603,33

    11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 675.039,98 15.043,99519.265,32 504.221,33 491.603,33

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 21.135.181,71 9.685.623,89 9.670.579,90 15.043,999.514.538,61

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 9.166.358,57 9.166.358,57 9.022.935,28 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

9.685.623,89 9.670.579,90 9.514.538,61 15.043,99 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

9.197.735,27 9.166.358,57 9.166.358,57 69,76

41.793,94 0,00 0,00 0,00

12.538,18 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 1.313.962,18 3.469.041,91 26,403.469.041,91

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

1.334.624,17 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 3.689.581,71

0,00

0,001.334.624,17 3.689.581,71

0,00 3.689.581,71

0,00

3.689.581,71
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.588.599,49 74.886,312.941.119,39 2.866.233,08 2.605.796,73

    24.1 - Creche 3.588.599,49 74.886,312.941.119,39 2.866.233,08 2.605.796,73

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 6.438.324,09 99.567,474.458.258,21 4.358.690,74 4.267.911,86

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

7.399.377,6010.026.923,58 174.453,787.224.923,82 6.873.708,59

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

4.067.980,64

16.895.503,72

0,00

0,00

12.280.143,54

547.379,54

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 12.917.494,22 12.280.143,54 23,77

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 118.155,25884.705,33 547.379,5476.529,37 219.170,54

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

118.155,23276.520,92 41.867,5476.529,37 116.498,15

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,02608.184,41 505.512,000,00 102.672,39

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.947.451,56 1.894.285,56

    35.1- Salário-Educação 915.000,00 816.330,59

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 388.314,00 309.306,60

    35.4 - PNATE 74.382,00 33.606,52

    35.5- Outras Transferências do FNDE 569.755,56 735.041,85

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 4,02

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 100,00 73,75

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

1.947.551,56 1.894.363,33
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.1- Creche 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 2.312.418,70 1.834.252,12 1.721.698,13 1.715.270,73 112.553,99

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 154.776,00 17.490,00 17.490,00 17.490,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

2.467.194,70 1.851.742,12 1.739.188,13 1.732.760,73 112.553,99

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 33.364.279,99 18.936.743,61 18.121.007,9318.634.691,85 302.051,76

    47.1- Despesas Correntes 31.407.129,04 17.241.811,95 16.534.948,6617.043.743,58 198.068,37

      47.1.1- Pessoal Ativo 23.793.789,84 11.715.919,50 11.552.730,1211.715.919,50 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

259.400,00 143.751,80 129.376,71131.577,71 12.174,09

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 7.353.939,20 5.382.140,65 4.852.841,835.196.246,37 185.894,28

    47.2- Despesas de Capital 1.957.150,95 1.694.931,66 1.586.059,271.590.948,27 103.983,39

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 1.957.150,95 1.694.931,66 1.586.059,271.590.948,27 103.983,39

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

4.297.304,69 600.615,40

13.056.033,93 816.330,59

0,00 0,00

7.736.127,62 108.950,80

108.906,807.968.355,37

9.617.211,00 1.307.995,19

232.227,75 -44,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/nov/2022 as 17h e 49m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

97,0691.046.136,76 116.229.292,24 13.745.275,60 74.311.172,77 41.918.119,47 14.856.051,59 71.163.233,07 96,94 45.066.059,17

ADMINISTRAÇÃO 11.402.889,20 13.772.178,03 2.746.481,79 10.193.443,07 13,31 3.578.734,96 2.805.568,54 9.904.634,88 13,49 3.867.543,15
Ação Judiciária 1.321.078,00 1.121.078,00 182.262,42 1.053.613,69 1,38 67.464,31 220.655,83 955.411,33 165.666,671,30
Defesa da Ordem Jurídica 303.534,00 296.057,33 39.976,47 272.843,28 0,36 23.214,05 40.670,99 271.217,46 24.839,870,37
Planejamento e Orçamento 347.569,20 347.569,20 54.334,26 301.260,65 0,39 46.308,55 69.506,64 301.114,60 46.454,600,41
Administração Geral 7.631.697,80 10.376.463,30 2.235.064,51 7.316.663,80 9,56 3.059.799,50 2.207.283,65 7.135.906,24 3.240.557,069,72
Administração Financeira 768.308,00 700.308,00 81.643,95 640.563,33 0,84 59.744,67 93.555,48 640.387,78 59.920,220,87
Controle Externo 357.099,60 357.099,60 37.654,35 244.195,80 0,32 112.903,80 40.525,54 240.482,84 116.616,760,33
Formação de Recursos Humanos 447.480,00 347.480,00 63.981,00 174.011,32 0,23 173.468,68 64.495,00 174.011,32 173.468,680,24
Administração de Receitas 226.122,60 226.122,60 51.564,83 190.291,20 0,25 35.831,40 68.875,41 186.103,31 40.019,290,25

SEGURANÇA PÚBLICA 167.376,00 76.828,00 0,00 73.728,34 0,10 3.099,66 0,00 73.728,34 0,10 3.099,66
Defesa Civil 167.376,00 76.828,00 0,00 73.728,34 0,10 3.099,66 0,00 73.728,34 3.099,660,10

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.163.493,00 4.529.606,37 459.261,54 3.750.981,06 4,90 778.625,31 489.322,46 3.136.883,07 4,27 1.392.723,30
Assistência ao Idoso 600.000,00 600.000,00 0,00 600.000,00 0,78 0,00 138.300,91 209.617,72 390.382,280,29
Assistência à Criança a ao Adolescente 570.246,00 765.820,98 75.341,81 529.812,95 0,69 236.008,03 102.478,56 520.527,94 245.293,040,71
Assistência Comunitária 1.993.247,00 3.163.785,39 383.919,73 2.621.168,11 3,42 542.617,28 248.542,99 2.406.737,41 757.047,983,28

SAÚDE 26.005.812,00 36.225.212,11 4.372.624,27 23.801.128,66 31,09 12.424.083,45 5.119.752,55 22.744.211,57 30,98 13.481.000,54
Atenção Básica 13.812.822,00 20.335.543,90 2.439.085,51 14.737.248,78 19,25 5.598.295,12 3.165.282,09 14.312.917,34 6.022.626,5619,50
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.508.670,00 4.805.370,00 16.386,36 3.639.958,31 4,75 1.165.411,69 107.836,55 3.595.616,39 1.209.753,614,90
Suporte Profilático e Terapêutico 6.276.836,00 10.799.814,21 1.850.099,62 5.180.536,60 6,77 5.619.277,61 1.704.575,28 4.609.290,31 6.190.523,906,28
Vigilância Sanitária 235.004,00 235.004,00 62.572,47 203.648,62 0,27 31.355,38 124.994,72 187.303,22 47.700,780,26
Vigilância Epidemiológica 172.480,00 49.480,00 4.480,31 39.736,35 0,05 9.743,65 17.063,91 39.084,31 10.395,690,05

EDUCAÇÃO 26.942.581,60 29.885.781,77 3.764.533,16 18.653.328,29 24,36 11.232.453,48 4.041.202,70 18.296.035,53 24,92 11.589.746,24
Ensino Fundamental 23.372.668,60 25.653.289,28 2.977.826,73 15.059.534,80 19,67 10.593.754,48 3.251.588,71 14.781.628,35 10.871.660,9320,14
Ensino Superior 50.776,00 154.776,00 0,00 17.490,00 0,02 137.286,00 0,00 17.490,00 137.286,000,02
Educação Infantil 3.447.989,00 4.006.568,49 785.632,53 3.517.064,04 4,59 489.504,45 783.484,35 3.437.677,73 568.890,764,68
Educação de Jovens e Adultos 38.808,00 38.808,00 1.073,90 31.766,64 0,04 7.041,36 6.129,64 31.766,64 7.041,360,04
Educação Especial 32.340,00 32.340,00 0,00 27.472,81 0,04 4.867,19 0,00 27.472,81 4.867,190,04

CULTURA 269.610,00 179.610,00 6.253,48 113.681,27 0,15 65.928,73 6.253,48 113.681,27 0,15 65.928,73
Difusão Cultural 269.610,00 179.610,00 6.253,48 113.681,27 0,15 65.928,73 6.253,48 113.681,27 65.928,730,15

URBANISMO 11.789.358,84 18.563.579,51 874.078,47 7.170.651,39 9,37 11.392.928,12 804.766,64 6.603.547,09 9,00 11.960.032,42
Infra-Estrutura Urbana 6.769.798,84 10.689.812,36 109.661,76 1.343.224,57 1,75 9.346.587,79 96.036,09 1.135.308,85 9.554.503,511,55
Serviços Urbanos 5.019.560,00 6.463.767,15 764.416,71 5.717.426,82 7,47 746.340,33 708.730,55 5.358.238,24 1.105.528,917,30
Preservação e Conservação Ambiental 0,00 110.000,00 0,00 110.000,00 0,14 0,00 0,00 110.000,00 0,000,15
Extensão Rural 0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 0,00 1.300.000,00 0,00 0,00 1.300.000,000,00

AGRICULTURA 1.136.122,12 1.566.001,92 76.468,03 1.350.963,13 1,76 215.038,79 90.110,04 1.177.543,99 1,60 388.457,93
Administração Geral 969.952,12 1.198.190,17 76.468,03 1.178.286,38 1,54 19.903,79 90.110,04 1.152.367,24 45.822,931,57
Promoção da Produção Agropecuária 166.170,00 367.811,75 0,00 172.676,75 0,23 195.135,00 0,00 25.176,75 342.635,000,03

COMÉRCIO E SERVIÇOS 284.163,00 494.163,00 37.705,09 470.321,30 0,61 23.841,70 60.975,15 466.903,59 0,64 27.259,41
Administração Geral 284.163,00 494.163,00 37.705,09 470.321,30 0,61 23.841,70 60.975,15 466.903,59 27.259,410,64

ENERGIA 3.559.312,00 3.205.512,00 420.914,82 2.377.611,12 3,11 827.900,88 448.880,57 2.330.559,12 3,17 874.952,88
Energia Elétrica 3.559.312,00 3.205.512,00 420.914,82 2.377.611,12 3,11 827.900,88 448.880,57 2.330.559,12 874.952,883,17

TRANSPORTE 2.222.269,00 1.790.069,00 72.525,07 1.653.065,52 2,16 137.003,48 88.995,96 1.628.449,38 2,22 161.619,62
Transporte Rodoviário 2.222.269,00 1.790.069,00 72.525,07 1.653.065,52 2,16 137.003,48 88.995,96 1.628.449,38 161.619,622,22

DESPORTO E LAZER 540.000,00 40.000,00 2.408,90 15.834,05 0,02 24.165,95 2.408,90 14.826,05 0,02 25.173,95
Desporto Comunitário 540.000,00 40.000,00 2.408,90 15.834,05 0,02 24.165,95 2.408,90 14.826,05 25.173,950,02

ENCARGOS ESPECIAIS 2.563.150,00 5.900.750,53 912.020,98 4.686.435,57 6,12 1.214.314,96 897.814,60 4.672.229,19 6,36 1.228.521,34
Serviço da Dívida Interna 1.830.990,00 4.601.390,00 622.335,80 3.690.411,55 4,82 910.978,45 622.335,80 3.690.411,55 910.978,455,03
Outros Encargos Especiais 732.160,00 1.299.360,53 289.685,18 996.024,02 1,30 303.336,51 275.478,80 981.817,64 317.542,891,34

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Reserva de Contingência geral 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 2,947.185.126,20 5.636.981,22 462.147,32 2.247.900,33 3.389.080,89 462.147,32 2.247.900,33 3,06 3.389.080,89
ADMINISTRAÇÃO 2.637.895,00 726.195,00 123.034,50 296.268,74 0,39 429.926,26 123.034,50 296.268,74 0,40 429.926,26

Defesa da Ordem Jurídica 19.404,00 19.404,00 0,00 18.645,17 0,02 758,83 0,00 18.645,17 758,830,03
Planejamento e Orçamento 10.780,00 10.780,00 0,00 9.933,25 0,01 846,75 0,00 9.933,25 846,750,01
Administração Geral 658.027,00 558.027,00 104.830,90 178.588,05 0,23 379.438,95 104.830,90 178.588,05 379.438,950,24
Administração Financeira 40.964,00 40.964,00 5.971,46 30.966,36 0,04 9.997,64 5.971,46 30.966,36 9.997,640,04
Controle Externo 43.120,00 43.120,00 4.624,07 28.819,37 0,04 14.300,63 4.624,07 28.819,37 14.300,630,04
Formação de Recursos Humanos 1.844.040,00 32.340,00 3.287,06 16.415,24 0,02 15.924,76 3.287,06 16.415,24 15.924,760,02
Administração de Receitas 21.560,00 21.560,00 4.321,01 12.901,30 0,02 8.658,70 4.321,01 12.901,30 8.658,700,02

SEGURANÇA PÚBLICA 2.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Defesa Civil 2.156,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 49.588,00 49.588,00 0,00 34.966,57 0,05 14.621,43 0,00 34.966,57 0,05 14.621,43
Assistência à Criança a ao Adolescente 1.078,00 1.078,00 0,00 0,00 0,00 1.078,00 0,00 0,00 1.078,000,00
Assistência Comunitária 48.510,00 48.510,00 0,00 34.966,57 0,05 13.543,43 0,00 34.966,57 13.543,430,05

SAÚDE 654.870,00 710.970,00 94.824,35 476.223,08 0,62 234.746,92 94.824,35 476.223,08 0,65 234.746,92
Atenção Básica 536.290,00 709.390,00 94.824,35 476.223,08 0,62 233.166,92 94.824,35 476.223,08 233.166,920,65
Suporte Profilático e Terapêutico 107.800,00 800,00 0,00 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00 800,000,00
Vigilância Epidemiológica 10.780,00 780,00 0,00 0,00 0,00 780,00 0,00 0,00 780,000,00

EDUCAÇÃO 3.247.147,20 3.776.758,22 236.531,80 1.139.320,47 1,49 2.637.437,75 236.531,80 1.139.320,47 1,55 2.637.437,75
Ensino Fundamental 2.899.316,20 3.623.327,22 236.531,80 986.305,04 1,29 2.637.022,18 236.531,80 986.305,04 2.637.022,181,34
Educação Infantil 347.831,00 153.431,00 0,00 153.015,43 0,20 415,57 0,00 153.015,43 415,570,21

CULTURA 21.560,00 21.560,00 1.096,64 10.982,65 0,01 10.577,35 1.096,64 10.982,65 0,01 10.577,35
Difusão Cultural 21.560,00 21.560,00 1.096,64 10.982,65 0,01 10.577,35 1.096,64 10.982,65 10.577,350,01

URBANISMO 480.280,00 260.280,00 5.625,95 216.121,48 0,28 44.158,52 5.625,95 216.121,48 0,29 44.158,52
Serviços Urbanos 480.280,00 260.280,00 5.625,95 216.121,48 0,28 44.158,52 5.625,95 216.121,48 44.158,520,29

AGRICULTURA 64.680,00 64.680,00 1.034,08 60.273,79 0,08 4.406,21 1.034,08 60.273,79 0,08 4.406,21
Administração Geral 64.680,00 64.680,00 1.034,08 60.273,79 0,08 4.406,21 1.034,08 60.273,79 4.406,210,08
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE

COMÉRCIO E SERVIÇOS 21.560,00 21.560,00 0,00 13.743,55 0,02 7.816,45 0,00 13.743,55 0,02 7.816,45
Administração Geral 21.560,00 21.560,00 0,00 13.743,55 0,02 7.816,45 0,00 13.743,55 7.816,450,02

TRANSPORTE 5.390,00 5.390,00 0,00 0,00 0,00 5.390,00 0,00 0,00 0,00 5.390,00
Transporte Rodoviário 5.390,00 5.390,00 0,00 0,00 0,00 5.390,00 0,00 0,00 5.390,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/nov/2022 as 17h e 41m.

TOTAL 100,00 100,0098.231.262,96 121.866.273,46 14.207.422,92 76.559.073,10 45.307.200,36 15.318.198,91 73.411.133,40 48.455.140,06

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2022

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 8.394.577,779.140.000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 2.127.067,952.400.000,00

            Civil 2.127.067,952.400.000,00

                  Ativo 2.127.067,952.400.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 2.312.726,693.500.000,00

            Civil 2.312.726,693.500.000,00

                  Ativo 2.312.726,693.500.000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 1.339.842,451.500.000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 1.339.842,451.500.000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 2.614.940,681.740.000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 90.611,67240.000,00

            Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 2.519.425,301.500.000,00

            Demais Receitas Correntes 4.903,710,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

5.875.152,47TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 7.640.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 10.358.000,00 7.181.370,12 7.181.370,127.181.370,12

            Aposentadorias 8.154.000,00 6.102.346,88 6.102.346,886.102.346,88

            Pensões 2.204.000,00 1.079.023,24 1.079.023,241.079.023,24

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 10.358.000,00 7.181.370,12 7.181.370,127.181.370,12

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (2.718.000,00) (1.306.217,65) (7.181.370,12)(1.306.217,65)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

571.773,44Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,00

      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita de Contribuições Patronais 0,000,00

            Civil 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

            Militar 0,000,00

                  Ativo 0,000,00

                  Inativo 0,000,00

                  Pensionista 0,000,00

      Receita Patrimonial 0,000,00

            Receitas Imobiliárias 0,000,00

            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,00

            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,00

      Receita de Serviços 0,000,00

      Outras Receitas Correntes 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00

            Demais Receitas Correntes 0,000,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,00

      Amortização de Empréstimos 0,000,00

      Outras Receitas de Capital 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A OUTUBRO DE 2022

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO ATUALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS CORRENTES 291.949,26270.000,00

291.949,26TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 270.000,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 125.000,00 34.090,04 32.059,0434.090,04

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 6.000,00 2.237,00 2.237,002.237,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 131.000,00 36.327,04 34.296,0436.327,04

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 139.000,00 255.622,22 (34.296,04)255.622,22

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 4.439.794,645.900.000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

4.439.794,64TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 5.900.000,00

SALDO ATUALBENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

SALDO ATUALBENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

0,00Investimentos e Aplicações

0,00Outros Bens e Direitos

Conjunto de informações em tempo real, atualizados até 25/11/2022 18:04

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 101/2022 - RELANÇAMENTO
(Processo Administrativo nº 853 de 07/07/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 15 (quinze) Câmeras de Segurança, para 
atender as necessidades da SESTRAM – Secretaria de Trânsito e Mobilidade Urbana, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 16/12/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 16/12/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16/12/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 220.527,73 (Duzentos e vinte mil, quinhentos e vinte e sete reais e setenta e três 
centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 21 DE NOVEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
ELIZEU VITAL DA SILVA
Secretário de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 007/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: A A MORO & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de elétrica e afins, além de peças de reposição referentes 
às manutenções, para os veículos do Corpo de Bombeiros de Umuarama-Pr. 
Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
Vigência: 26/10/2022 a 26/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/10/1365 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações

Contrato de Prestação de Serviços nº. 008/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: MORENO & NISIHARA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos 
pesados, além de peças e acessórios conforme demanda, para viaturas administrativas e operacionais pertencentes 
ao Corpo de Bombeiros de Umuarama. 
Valor Total: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
Vigência: 10/11/2022 a 10/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/09/1274 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 009/2022
Contratante: Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros – Funrebom.
Contratada: C R DE CARVALHO BRITO VEÍCULOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos leves, 
além de peças e acessórios conforme demanda, para viaturas administrativas e operacionais pertencentes ao Corpo 
de Bombeiros de Umuarama.
Valor Total: R$ 16.990,00 (dezesseis mil e novecentos e noventa reais). 
Vigência: 10/11/2022 a 10/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do Processo 
Administrativo n.º 2022/09/1275 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada 
pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 25 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 175/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa JGN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, para prestação de serviços 
especializados de Correção Hidrocele, Correção de Varicocele, Postectomia, Meatomia Interna e Prostatectomia em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 
004/2022 – Saúde. com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 115/2022, 
anexo. Em 24 de novembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 24/11/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 176/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS PAULATTI 
FREDERICO LTDA, para prestação de serviços especializados de avaliação Urodinamica Completa, Biópsia de 
próstata, Cistoscopia ou Ureteroscopia, Dilatação uretral em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 004/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 116/2022, 
anexo. Em 24 de novembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 24/11/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .
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Dotação Dotação Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Executar

(a) (b) (c) (d) (e) (a-(e+f))

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 570.246,00 765.820,98 75.341,81 529.812,95 102.478,56 520.527,94 236.008,03

570.246,00 765.820,98 75.341,81 529.812,95 102.478,56 520.527,94 236.008,03

Assistência à Criança e ao Adolescente 570.246,00 765.820,98 75.341,81 529.812,95 102.478,56 520.527,94 236.008,03

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

570.246,00 765.820,98 75.341,81 529.812,95 102.478,56 520.527,94 236.008,03

Assistência Social

TOTAL (III)=(I+II)

Prefeitura Municipal de Cruzeiro Oeste - PR
ORÇAMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE - OCA

setembro/2022 a outubro/2022 (5º BIMESTRE 2022)

DESPESAS EXECUTADAS

Despesas Empenhadas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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Dotação Dotação Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre Executar

(a) (b) (c) (d) (e) (a-(e+f))

Prefeitura Municipal de Cruzeiro Oeste - PR
ORÇAMENTO CRIANÇA E ADOLESCENTE - OCA

setembro/2022 a outubro/2022 (5º BIMESTRE 2022)

DESPESAS EXECUTADAS

Despesas Empenhadas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 570.246,00 765.820,98 75.341,81 529.812,95 102.478,56 520.527,94 236.008,03

MELYNE MOVIO SANTOS SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA
CONTROLE INTERNO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

PREFEITA MUNICIPAL                                        CONTADOR   CRC/PR 050761/O-8

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35,

inciso II da Lei 4.320/64.

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                         RICARDO GUSMAO BRANDANI

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
5º Bimestre de 2022

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/nov/2022 as 17h e 54m.

CONTADOR
RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal
Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO
TANIA DE SOUZA PIRES
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MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 
 

a) Processo Nrº: 393/2022 
b) Licitação Nrº:            100/2022 
c) Modalidade:            Pregão 
d) Data Homologação: 25/11/2022 
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEMNTO RODOVIÁRIO TIPO 

RETROESCAVADEIRA. 
 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
08.001.15.451.0030.1.110.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) CAROLINE HANNEMANN EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 34.131.546/0001-01 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 418.000,00 (quatrocentos e dezoito mil reais).  
 
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 25 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 
 

a) Processo Nrº: 414/2022 
b) Licitação Nrº:            104/2022 
c) Modalidade:            Pregão 
d) Data Homologação: 25/11/2022 
e) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ATRAVÉS DE SALDO 

REMANESCENTE DA RESOLUÇÃO SESA Nº 782/2019 
 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
09.001.10.301.0020.1.035.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) B DANIEL INFORMATICA inscrito no CNPJ/CPF Nº 11.607.273/0001-15 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 10.048,00 (dez mil e quarenta e oito reais).  
  
2) MAC CARLESSO ELETRO inscrito no CNPJ/CPF Nº 26.074.486/0001-04 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 7.986,00 (sete mil, novecentos e oitenta e seis reais).  
  
3) KCR INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELLI inscrito no CNPJ/CPF Nº 
09.251.627/0001-90 no valor total dos itens vencidos de R$ 5.802,00 (cinco mil, oitocentos e 
dois reais).  
  
4) MAQPEL COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
46.186.229/0001-63 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.782,00 (dois mil, setecentos e 
oitenta e dois reais).  
  
5) AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN inscrito no CNPJ/CPF Nº 09.263.279/0001-70 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 2.599,00 (dois mil, quinhentos e noventa e nove reais).  
  
6) EQUIMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
38.408.899/0001-59 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.280,00 (um mil, duzentos e oitenta 
reais).  
  
7) S DO LAGO EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO  inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.269.422/0001-
55 no valor total dos itens vencidos de R$ 1.034,00 (um mil e trinta e quatro reais).  
  
8) CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
37.721.018/0001-92 no valor total dos itens vencidos de R$ 208,99 (duzentos e oito reais e 
noventa e nove centavos).  
  
 

CRUZEIRO DO OESTE, 25 de novembro de 2022. 
 
 

_______________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2021
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2021
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 1.470.851,15 1.241.900,11 474.499,15771.718,59 1.466.533,52 2.377.419,29 2.087.107,70 294.062,022.444.140,78 1.726.324,192.467.240,79 3.192.857,71

771.718,591.241.900,111.470.851,15PODER EXECUTIVO 1.466.533,52474.499,15 2.377.419,29 2.087.107,70 2.467.240,79 2.444.140,78 294.062,02 1.726.324,19 3.192.857,71

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 250.047,76 33.512,00216.535,76 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

216.535,76250.047,760,00PODER EXECUTIVO 0,0033.512,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 1.470.851,15 1.491.947,87 508.011,15988.254,35 1.466.533,52 2.377.419,29 294.062,022.444.140,78 1.726.324,192.087.107,70 2.467.240,79 3.192.857,71

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/nov/2022 as 17h e 47m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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11/2.021 A 10/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual10 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I) 6.842.547,13 9.370.339,32 8.485.386,59 8.564.860,71 9.522.391,40 8.662.773,75 9.518.255,62 11.669.903,49 9.973.607,65 7.985.704,09 7.047.283,66 5.975.339,39 110.495.737,22103.618.392,80

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 245.841,69 1.125.063,51 576.817,70 787.867,18 1.134.182,24 1.567.557,88 1.150.879,49 885.507,77 948.641,90 910.666,38 713.280,55 784.622,65 13.042.500,0010.830.928,94

      IPTU 158.995,06 149.863,02 114.795,93 142.742,38 452.971,88 863.851,20 285.014,89 223.496,94 214.755,64 188.192,80 107.936,22 99.085,42 3.771.000,003.001.701,38

      ISS 147.018,10 226.258,04 116.827,27 132.678,06 173.102,26 161.824,12 220.276,32 239.880,57 217.479,49 248.242,32 233.617,44 227.479,30 2.334.000,002.344.683,29

      ITBI -215.580,63 203.525,23 83.333,57 114.266,36 92.646,56 198.479,18 319.368,08 88.511,56 206.284,91 114.852,51 57.839,40 154.045,29 2.202.000,001.417.572,02

      IRRF 146.373,26 223.112,09 167.999,01 134.035,07 186.566,78 181.014,56 180.983,40 192.607,72 196.373,31 259.264,87 203.443,37 204.906,30 2.480.000,002.276.679,74

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.035,90 322.305,13 93.861,92 264.145,31 228.894,76 162.388,82 145.236,80 141.010,98 113.748,55 100.113,88 110.444,12 99.106,34 2.255.500,001.790.292,51

    Contribuições 147.660,40 156.942,06 160.040,84 166.142,95 175.503,88 253.080,56 176.697,06 176.501,45 164.726,36 152.557,77 145.293,41 140.336,63 2.763.980,002.015.483,37

    Receita Patrimonial 93.302,50 129.693,15 151.202,23 132.934,68 363.408,93 160.020,03 185.787,71 217.348,80 62.572,48 290.752,34 249.528,09 285.239,77 752.282,602.321.790,71

      Rendimentos de Aplicação Financeira 59.238,62 77.099,61 99.006,67 97.695,80 335.132,49 130.099,10 162.405,86 172.465,04 30.086,27 245.242,02 211.383,22 11.486,80 266.982,601.631.341,50

      Outras Receitas Patrimoniais 34.063,88 52.593,54 52.195,56 35.238,88 28.276,44 29.920,93 23.381,85 44.883,76 32.486,21 45.510,32 38.144,87 273.752,97 485.300,00690.449,21

    Receita Agropecuária 7,92 30,00 58,00 590,00 240,68 2.930,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,003.856,60

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 3.649,65 3.039,31 11.514,25 24.115,55 1.663,94 2.860,76 2.028,65 4.177,74 2.901,57 5.718,93 2.067,82 2.312,51 130.000,0066.050,68

    Transferências Correntes 6.313.486,50 7.727.145,13 7.343.942,29 7.211.111,84 7.686.224,84 6.488.811,76 7.383.987,45 10.094.639,11 8.574.598,59 6.352.455,89 5.874.450,88 4.718.843,30 92.989.474,6285.769.697,58

      Cota-Parte do FPM 2.306.441,37 3.433.588,41 2.382.975,83 3.326.433,30 2.016.618,84 2.390.407,42 2.659.089,71 2.488.085,85 3.348.806,99 2.433.089,50 2.242.676,89 1.347.756,63 31.400.000,0030.375.970,74

      Cota-Parte do ICMS 1.709.740,51 1.512.389,77 1.216.084,34 1.169.498,14 1.518.771,77 1.249.995,56 1.505.031,32 1.239.795,31 1.232.517,65 1.462.510,67 1.256.331,23 1.223.409,25 17.900.000,0016.296.075,52

      Cota-Parte do IPVA 70.234,71 102.039,92 1.216.999,50 472.565,23 451.667,76 408.323,86 381.413,37 165.901,30 116.916,95 120.973,62 106.106,63 76.390,96 3.000.000,003.689.533,81

      Cota-Parte do ITR 114.576,85 87.675,68 111.008,30 3.656,82 8.504,57 1.377,66 4.886,80 8.456,85 1.938,71 3.356,66 192.238,15 1.169.278,03 1.500.000,001.706.955,08

      Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

      Transferências LC 61/1989 20.709,38 21.172,32 19.322,52 16.019,30 18.148,22 18.457,28 9.812,57 13.844,45 14.270,28 11.366,69 12.090,30 13.417,55 300.000,00188.630,86

      Transferências do FUNDEB 1.106.776,32 1.448.248,82 1.542.024,89 1.260.465,43 1.405.333,90 1.340.418,37 1.347.647,42 1.170.064,52 1.132.637,98 1.272.139,26 1.075.859,14 633.900,97 18.041.805,1214.735.517,02

      Outras Transferências Correntes 985.007,36 1.122.030,21 855.526,91 962.473,62 2.267.179,78 1.079.831,61 1.476.106,26 5.008.490,83 2.727.510,03 1.049.019,49 989.148,54 254.689,91 20.847.669,5018.777.014,55

    Outras Receitas Correntes 38.598,47 228.426,16 241.811,28 242.098,51 161.166,89 187.512,76 618.875,26 291.728,62 220.166,75 273.552,78 62.662,91 43.984,53 813.500,002.610.584,92

DEDUÇÕES (II) 844.340,52 823.460,42 989.278,03 997.634,50 802.742,16 813.712,28 912.046,70 783.216,68 699.899,35 806.259,37 718.005,01 766.050,44 9.360.000,009.956.645,46

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 844.340,52 823.460,42 989.278,03 997.634,50 802.742,16 813.712,28 912.046,70 783.216,68 699.899,35 806.259,37 718.005,01 766.050,44 9.360.000,009.956.645,46

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 5.998.206,61 8.546.878,90 7.496.108,56 7.567.226,21 8.719.649,24 7.849.061,47 8.606.208,92 10.886.686,81 9.273.708,30 7.179.444,72 6.329.278,65 5.209.288,95 93.661.747,34 101.135.737,22

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 700.000,00 0,00 0,00 3.989.504,00 1.600.000,00 0,00 0,00 0,00 6.358.978,216.289.504,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

5.998.206,61 8.546.878,90 7.496.108,56 7.567.226,21 8.019.649,24 7.849.061,47 8.606.208,92 6.897.182,81 7.673.708,30 7.179.444,72 6.329.278,65 5.209.288,95 87.372.243,34 94.776.759,01

Continua Página: 1www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

11/2.021 A 10/2.022

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 101.808,00 101.808,00 0,00 0,00203.616,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

5.998.206,61 8.546.878,90 7.496.108,56 7.567.226,21 8.019.649,24 7.849.061,47 8.606.208,92 6.897.182,81 7.673.708,30 7.077.636,72 6.227.470,65 5.209.288,95 87.168.627,34 94.776.759,01

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 25/nov/2022 as 17h e 41m.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
Ofício nº 174/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado 
na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
para contratação da empresa CAROLINE TOMAZ PSICOLOGIA 
LTDA, para prestação de serviços especializados de consultas de 
Psicologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 007/2021 
– Saúde. com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no          procedimento nº 114/2022, anexo. Em 24 de 
novembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 24/11/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 177/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA para prestação de serviços 
especializados de Avaliação Urodinamica Completa, Biópsia de próstata, Cistoscopia 
ou Ureteroscopia, Dilatação uretral, Correção Hidrocele e Correção de Varicocele em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme 
edital de chamamento público 004/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de 
acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 117/2022, anexo. Em 24 de novembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 24/11/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 178/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
PNEUMO RAR CLINICA MEDICA LTDA, para prestação de serviços especializados 
de Espirometria em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de 
Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 004/2022 – Saúde, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 118/2022, anexo. Em 24 de novembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 24/11/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 179/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na 
autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação 
da empresa MATTEI E PIOLI SERVIÇOS MEDICOS LTDA, para prestação de 
serviços especializados de Ultrassom Morfológico, Ultrassonografia Obstétrica, 
Ultrassonografia pélvica (ginecológica) em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 
004/2022 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 119/2022, anexo. Em 24 de novembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 24/11/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 180/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa 
SOLUTIO CONSULTÓRIO DE PSICOLOGIA LTDA, para prestação de serviços 
especializados de consultas de Psicologia em atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 
007/2021 – Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 120/2022, anexo. Em 24 de novembro de 2022.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 24/11/2022
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .
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FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

0,000,00 0,002021 0,00

3.337.402,679.638.482,78 6.301.080,112022 23.071.834,50

3.907.378,2610.301.004,30 6.393.626,042023 27.549.188,34

4.027.962,8010.545.645,44 6.517.682,642024 31.697.735,69

4.126.763,4210.794.386,91 6.667.623,492025 35.923.299,73

4.281.960,7211.047.474,38 6.765.513,662026 40.360.457,74

4.427.413,2611.303.747,14 6.876.333,882027 44.933.323,55

4.532.088,0411.558.698,46 7.026.610,422028 49.570.086,37

4.263.047,0411.790.659,15 7.527.612,112029 53.564.092,41

4.236.269,2112.028.963,20 7.792.693,992030 57.773.583,79

3.599.467,0112.197.075,04 8.597.608,032031 60.736.248,60

3.272.438,6012.364.287,62 9.091.849,022032 63.681.658,78

2.757.040,6212.500.300,97 9.743.260,352033 65.923.301,42

1.962.683,9812.585.576,66 10.622.892,682034 67.091.628,77

1.970.917,6712.706.702,13 10.735.784,462035 69.070.780,13

1.995.778,8112.828.692,60 10.832.913,792036 71.091.420,08

1.615.829,1712.917.815,95 11.301.986,782037 72.327.299,61

1.449.559,8112.998.656,52 11.549.096,712038 73.610.590,06

1.582.313,0713.091.617,24 11.509.304,172039 75.325.656,40

1.304.748,4813.156.134,49 11.851.386,012040 76.352.840,30

868.130,8813.175.861,48 12.307.730,602041 76.784.353,58

860.790,1913.236.556,14 12.375.765,952042 77.637.803,08

909.530,2613.293.387,60 12.383.857,342043 78.578.073,41

850.822,2313.336.287,57 12.485.465,342044 79.388.187,61

750.753,2013.381.729,75 12.630.976,552045 80.038.871,78

97.886,0713.364.183,18 13.266.297,112046 79.483.890,72

56.228,3513.364.390,97 13.308.162,622047 79.498.461,35

372.098,0113.392.030,16 13.019.932,152048 80.186.429,02

696.097,7313.424.351,98 12.728.254,252049 81.206.526,47

884.778,9013.474.710,86 12.589.931,962050 82.279.986,55

1.273.088,9413.536.011,05 12.262.922,112051 83.941.385,53

2.011.029,0313.651.012,77 11.639.983,742052 86.690.354,65

2.667.580,9713.790.147,68 11.122.566,712053 90.014.487,56

3.406.355,2713.976.666,52 10.570.311,252054 94.157.617,13

4.041.210,5214.166.723,55 10.125.513,032055 98.835.682,90

-3.621.316,015.902.777,39 9.524.093,402056 87.551.840,36

-3.418.803,315.687.669,83 9.106.473,142057 84.365.549,75

-3.222.994,895.520.787,39 8.743.782,282058 81.308.363,28

-2.526.684,115.366.360,15 7.893.044,262059 79.479.989,94

-2.119.922,875.227.531,33 7.347.454,202060 77.764.828,30

-1.666.278,545.111.318,62 6.777.597,162061 76.552.194,10

-1.162.159,765.018.749,75 6.180.909,512062 75.894.153,12

-776.516,014.909.015,69 5.685.531,702063 75.505.280,86

-770.406,184.835.087,17 5.605.493,352064 74.740.984,51

-490.224,934.735.857,84 5.226.082,772065 74.530.940,83

-619.728,614.675.613,69 5.295.342,302066 73.781.708,54

-141.632,494.597.972,98 4.739.605,472067 74.118.172,37

-160.531,544.545.281,80 4.705.813,342068 73.938.741,58

-113.909,514.515.299,34 4.629.208,852069 73.871.454,10

-15.549,564.481.079,29 4.496.628,852070 73.954.264,49

163.844,274.439.217,98 4.275.373,712071 74.297.502,59
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103.800,754.382.563,85 4.278.763,102072 74.341.259,82

-132.060,104.327.954,66 4.460.014,762073 73.973.338,86

-357.504,134.264.140,38 4.621.644,512074 73.390.390,70

-613.489,764.185.953,09 4.799.442,852075 72.520.915,31

-930.537,854.093.556,36 5.024.094,212076 71.273.329,36

-1.198.954,684.004.933,88 5.203.888,562077 69.805.957,85

-1.427.740,743.891.074,11 5.318.814,852078 68.149.431,04

-1.651.365,753.750.329,38 5.401.695,132079 66.274.440,28

-2.125.901,073.570.550,48 5.696.451,552080 63.674.003,89

-2.801.199,423.411.878,40 6.213.077,822081 60.197.506,12

-3.180.109,753.249.469,54 6.429.579,292082 56.638.486,04

-3.339.884,903.081.530,36 6.421.415,262083 53.138.825,99

-3.418.164,652.899.576,81 6.317.741,462084 49.642.381,58

-3.409.926,392.710.629,61 6.120.556,002085 46.240.693,45

-3.474.124,132.531.970,22 6.006.094,352086 42.702.371,58

-3.353.612,562.349.772,48 5.703.385,042087 39.469.270,59

-3.350.484,942.166.494,17 5.516.979,112088 36.121.913,27

-3.383.710,321.971.311,54 5.355.021,862089 32.704.977,57

-3.526.619,561.774.471,86 5.301.091,422090 29.035.448,78

-3.710.729,831.583.080,63 5.293.810,462091 25.150.608,68

-3.724.587,561.409.873,17 5.134.460,732092 21.412.163,39

-3.654.358,991.229.011,16 4.883.370,152093 17.828.032,97

-3.501.455,601.048.100,09 4.549.555,692094 14.479.480,76

-3.478.895,59880.874,56 4.359.770,152095 11.023.145,17

0,000,00 0,002096 0,00
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

0,000,000,000,002021

0,000,000,000,002022

0,000,000,000,002023

0,000,000,000,002024

0,000,000,000,002025

0,000,000,000,002026

0,000,000,000,002027

0,000,000,000,002028

0,000,000,000,002029

0,000,000,000,002030

0,000,000,000,002031

0,000,000,000,002032

0,000,000,000,002033

0,000,000,000,002034

0,000,000,000,002035

0,000,000,000,002036

0,000,000,000,002037

0,000,000,000,002038

0,000,000,000,002039

0,000,000,000,002040

0,000,000,000,002041

0,000,000,000,002042

0,000,000,000,002043

0,000,000,000,002044

0,000,000,000,002045

0,000,000,000,002046

0,000,000,000,002047

0,000,000,000,002048

0,000,000,000,002049

0,000,000,000,002050

0,000,000,000,002051

0,000,000,000,002052

0,000,000,000,002053

0,000,000,000,002054

0,000,000,000,002055

0,000,000,000,002056

0,000,000,000,002057

0,000,000,000,002058

0,000,000,000,002059

0,000,000,000,002060

0,000,000,000,002061

0,000,000,000,002062

0,000,000,000,002063

0,000,000,000,002064

0,000,000,000,002065

0,000,000,000,002066

0,000,000,000,002067

0,000,000,000,002068

0,000,000,000,002069

0,000,000,000,002070

0,000,000,000,002071

0,000,000,000,002072
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0,000,000,000,002073

0,000,000,000,002074

0,000,000,000,002075

0,000,000,000,002076

0,000,000,000,002077

0,000,000,000,002078

0,000,000,000,002079

0,000,000,000,002080

0,000,000,000,002081

0,000,000,000,002082

0,000,000,000,002083

0,000,000,000,002084

0,000,000,000,002085

0,000,000,000,002086

0,000,000,000,002087

0,000,000,000,002088

0,000,000,000,002089

0,000,000,000,002090

0,000,000,000,002091

0,000,000,000,002092

0,000,000,000,002093

0,000,000,000,002094

0,000,000,000,002095

0,000,000,000,002096

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/nov/2022 as 17h e 51m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 10.787.000,00 10.787.000,00 8.001.072,26 74,17

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 3.771.000,00 3.771.000,00 2.692.843,30 71,41

      IPTU 2.200.000,00 2.200.000,00 1.814.528,63 82,48

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.571.000,00 1.571.000,00 878.314,67 55,91

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 2.202.000,00 2.202.000,00 1.429.627,42 64,92

      ITBI 2.200.000,00 2.200.000,00 1.419.833,38 64,54

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 2.000,00 2.000,00 9.794,04 489,70

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.334.000,00 2.334.000,00 1.971.407,15 84,46

      ISS 2.300.000,00 2.300.000,00 1.901.410,99 82,67

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 34.000,00 34.000,00 69.996,16 205,87

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 2.480.000,00 2.480.000,00 1.907.194,39 76,90

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 81,6946.800.000,00 51.700.000,00 42.234.533,24

    Cota-Parte FPM 82,7125.000.000,00 29.000.000,00 23.984.880,30

    Cota-Parte ITR 100,651.500.000,00 1.500.000,00 1.509.813,06

    Cota-Parte IPVA 117,243.000.000,00 3.000.000,00 3.517.259,18

    Cota-Parte ICMS 73,0417.000.000,00 17.900.000,00 13.073.945,24

    Cota-Parte IPI-Exportação 49,55300.000,00 300.000,00 148.635,46

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00 0,00 0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,000,00 0,00 0,00

      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

62.487.000,0057.587.000,00 50.235.605,50 80,39

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

11.730.168,00 17.170.894,04 12.836.784,36 12.732.411,5274,76 74,15ATENÇÃO BÁSICA (IV) 12.348.184,43 71,91

11.702.668,00 16.863.394,04 12.672.463,86 12.651.091,0275,15 75,02    Despesas Correntes 12.337.564,03 73,16

27.500,00 307.500,00 164.320,50 81.320,5053,44 26,45    Despesas de Capital 10.620,40 3,45

1.180.630,00 487.330,00 289.196,34 280.261,3359,34 57,51ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 256.596,83 52,65

1.169.630,00 476.330,00 289.196,34 280.261,3360,71 58,84    Despesas Correntes 256.596,83 53,87

11.000,00 11.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

23.716,00 23.716,00 3.595,20 3.595,2015,16 15,16SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 3.595,20 15,16

23.716,00 23.716,00 3.595,20 3.595,2015,16 15,16    Despesas Correntes 3.595,20 15,16

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

17.248,00 17.248,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

17.248,00 17.248,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 17.699.188,0412.951.762,00 13.129.575,90 13.016.268,0574.18 73,54 12.608.376,46 71,24
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

13.129.575,90 13.016.268,05 12.608.376,46

13.129.575,90 13.016.268,05 12.608.376,46

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

7.535.340,83

5.594.235,08

0,00

5.480.927,23 5.073.035,64

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

26,14 25,91

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022 7.535.340,83 13.129.575,90 521.199,44 0,00 0,00 5.594.235,080,000,000,005.594.235,08

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 272.297,13 41.076,35 -25.303,5025.303,500,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 396.627,78 43.368,99 -10.860,8510.860,850,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 777.570,46 138.783,69 -371.487,19371.487,190,000,000,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 4.181.829,57 83.721,71 -1.528.442,891.528.442,890,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

371.487,19

1.528.442,89

371.487,19

1.528.442,89

371.487,19

1.528.442,89

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -1.899.930,08 1.899.930,08 1.899.930,08

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

71,3611.420.140,00 12.486.772,78 8.910.984,99RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

68,7310.620.140,00 10.783.772,00 7.412.184,99    Proveniente da União

88,01800.000,00 1.703.000,78 1.498.800,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

1.271,0133.100,00 33.100,00 420.704,47OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

12.519.872,78 9.331.689,4611.453.240,00 74,54

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.514.264,00 3.840.859,86 2.354.147,22 2.034.188,62ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.815.434,5661,29 52,96 47,27

2.257.164,00 2.802.959,86 1.444.352,63 1.366.721,83    Despesas Correntes 1.323.681,1951,53 48,76 47,22

257.100,00 1.037.900,00 909.794,59 667.466,79    Despesas de Capital 491.753,3787,66 64,31 47,38

4.328.040,00 4.318.040,00 3.248.663,47 3.213.256,56ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

3.193.669,0575,23 74,41 73,96

3.428.040,00 3.428.040,00 3.248.663,47 3.213.256,56    Despesas Correntes 3.193.669,0594,77 93,73 93,16

900.000,00 890.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

6.360.920,00 10.776.898,21 5.128.072,76 4.578.225,47SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 4.369.837,9247,58 42,48 40,55

6.360.920,00 10.776.898,21 5.128.072,76 4.578.225,47    Despesas Correntes 4.369.837,9247,58 42,48 40,55

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

217.756,00 217.756,00 203.648,62 187.303,22VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 150.226,0293,52 86,02 68,99

217.756,00 217.756,00 203.648,62 187.303,22    Despesas Correntes 150.226,0293,52 86,02 68,99

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

183.260,00 50.260,00 39.736,35 39.084,31VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 27.225,6479,06 77,76 54,17

183.260,00 50.260,00 39.736,35 39.084,31    Despesas Correntes 27.225,6479,06 77,76 54,17

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

19.203.814,0713.604.240,00 10.974.268,42 10.052.058,18 9.556.393,1957,15 52,34 49,76
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 14.349.112,00 21.044.933,90 15.190.931,58 14.766.600,14 14.163.618,9972,18 70,17 67,30

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

5.508.670,00 4.805.370,00 3.537.859,81 3.493.517,89 3.450.265,8873,62 72,70 71,80

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

6.384.636,00 10.800.614,21 5.131.667,96 4.581.820,67 4.373.433,1247,51 42,42 40,49

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 235.004,00 235.004,00 203.648,62 187.303,22 150.226,0286,66 79,70 63,92

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 183.260,00 50.260,00 39.736,35 39.084,31 27.225,6479,06 77,76 54,17

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

26.660.682,00 36.936.182,11 24.103.844,32 23.068.326,23 22.164.769,6565,26 60,0162,45

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

12.608.376,4613.016.268,0513.129.575,9017.732.368,0413.056.442,00 71,1073,4074,04

57,15 52,34 49,7613.604.240,00 19.203.814,07 10.974.268,42 10.052.058,18 9.556.393,19

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/nov/2022 as 17h e 53m.
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2022

RECEITAS REALIZADAS
(a)

101.135.737,22RECEITAS CORRENTES (I) 81.010.475,74
13.042.500,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 9.460.023,74

3.771.000,00      IPTU 2.692.843,30
2.334.000,00      ISS 1.971.407,15
2.202.000,00      ITBI 1.429.627,42
2.480.000,00      IRRF 1.907.194,39
2.255.500,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.458.951,48
2.763.980,00    Contribuições 1.710.993,94

752.282,60    Receita Patrimonial 2.284.861,18
266.982,60      Aplicações Financeiras (II) 1.681.069,39
485.300,00      Outras Receitas Patrimoniais 603.791,79

83.629.474,62    Transferências Correntes 65.328.600,71
26.400.000,00      Cota-Parte do FPM 20.622.275,84
14.500.000,00      Cota-Parte do ICMS 10.459.156,35

2.400.000,00      Cota-Parte do IPVA 2.813.807,36
1.200.000,00      Cota-Parte do ITR 1.207.850,57

0,00      Transferências da LC 87/1996 0,00
240.000,00      Transferências da LC 61/1989 118.908,46

18.041.805,12      Transferências do FUNDEB 12.598.475,17
20.847.669,50      Outras Transferências Correntes 17.508.126,96

947.500,00    Demais Receitas Correntes 2.225.996,17
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

947.500,00      Receitas Correntes Restantes 2.225.996,17
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 100.868.754,62 79.329.406,35

17.465.502,23 5.653.976,72RECEITAS DE CAPITAL (V)

6.000.000,00 0,00    Operações de Crédito (VI)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (VII)

1.097.200,00 1.033.480,40    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

1.097.200,00 1.033.480,40      Outras Alienações de Bens

10.368.302,23 4.620.496,32    Transferências de Capital

4.084.301,45 1.606.333,32      Convênios

6.284.000,78 3.014.163,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 5.653.976,7211.465.502,23

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 112.334.256,85 84.983.383,07

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2022

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 91.871.403,31 63.804.106,63 62.116.852,34 60.407.731,04 663.599,72 620.783,24 597.683,24
    Pessoal e Encargos Sociais 46.866.433,04 30.071.106,08 30.058.931,99 29.733.662,47 316.450,21 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV) 228.790,00 195.307,19 195.307,19 195.307,19 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 44.776.180,27 33.537.693,36 31.862.613,16 30.478.761,38 347.149,51 620.783,24 597.683,24
      Transferências Constitucionais e Legais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Despesas Correntes 44.776.180,27 33.537.693,36 31.862.613,16 30.478.761,38 347.149,51 620.783,24 597.683,24

91.642.613,31 63.608.799,44 61.921.545,15 60.212.423,85 663.599,72 620.783,24 597.683,24DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 24.357.888,93 10.507.066,14 1.846.457,541.846.457,55108.118,878.709.228,759.046.380,73
    Investimentos 19.105.288,93 6.161.480,12 1.846.457,541.846.457,55108.118,874.443.954,404.781.106,38
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XX) 5.252.600,00 4.345.586,02 0,000,000,004.265.274,354.265.274,35
DESPESAS PRIMΑRIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX) 19.105.288,93 6.161.480,12 4.781.106,38 108.118,874.443.954,40 1.846.457,541.846.457,55
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00 - - - - - -

DESPESA PRIMΑRIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII) 110.747.902,24 69.770.279,56 66.702.651,53 64.656.378,25 771.718,59 2.467.240,79 2.444.140,78
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RESULTADO PRIMΑRIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)] 17.111.145,45

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

2.630.000,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

1.681.069,39

195.307,19

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 18.596.907,65

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

1.200.000,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 (a) Até o Bimestre  (b)

4.869.279,785.652.666,73DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
16.508.830,318.529.743,97DEDUÇÕES (XXIX)
16.508.830,318.529.743,97    Disponibilidade de Caixa
21.195.733,3412.371.912,00      Disponibilidade de Caixa Bruta

3.738.536,822.962.799,02      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
948.366,21879.369,01      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
-11.639.550,53-2.877.077,24DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 8.762.473,29

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-775.737,80
0,00

2.564.105,99
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

0,00

6.494.590,57
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

18.596.907,65

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 17.111.145,45

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.682.817,55
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 6.682.817,55
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/nov/2022 as 17h e 45m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

101.807.812,00

118.601.239,45

86.854.352,46

0,00

6.682.817,55

98.231.262,96

121.866.273,46

76.559.073,10

73.411.133,40

13.443.219,06

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 71.132.731,06

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

73.411.133,40

76.559.073,10

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 93.458.131,34

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 87.168.627,34

87.168.627,34
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

1.200.000,00

2.630.000,00

1.549,74

650,61

18.596.907,65

17.111.145,45
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 7.427.326,01 802.073,17 3.432.395,13 3.192.857,71

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

2.962.799,02 508.011,15 988.254,35 1.466.533,52

4.464.526,99 294.062,02 2.444.140,78 1.726.324,19

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

23,77

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

9.166.358,57

0,00

0,00

69,76

0,00

0,00

12.280.143,54
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

10.507.066,14

6.000.000,00

13.850.822,79

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

9.638.482,78

6.301.080,11

12.364.287,62

9.091.849,02

13.236.556,14

12.375.765,95

5.687.669,83

9.106.473,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.337.402,67 3.272.438,60 860.790,19 -3.418.803,31

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

1.057.512,80 44.787,20

128.074,22 631.061,98

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

13.016.268,05 25,91

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A OUTUBRO 2.022/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Continuação

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, emitido em 25/nov/2022 as 17h e 58m.

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

Prefeita Municipal

Maria Helena Bertogo Rodrigues

CONTROLE INTERNO

TANIA DE SOUZA PIRES
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 

DIA 29/NOVEMBRO e 02/DEZEMBRO/2022 – 10h  
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 
PROJETO DE LEI Nº 115/2022 - Disciplina, no âmbito do Município de Umuarama, a 

aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 (nova lei de 
Licitações e Contratos Administrativos) e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 20 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
 PROJETO DE LEI Nº 128/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar 

Acordo de Cooperação Técnica com a União, através do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 129/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 

repasse a título de auxílio financeiro ao CEMIL - Centro Médico Materno 
Infantil Ltda, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 130/2022 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar 

repasse a título de auxílio financeiro a Associação Beneficente de Saúde do 
Noroeste do Paraná - NOROSPAR, e dá outras providências. 
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 

 
PROJETO DE LEI Nº 131/2022 - Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 

no orçamento do Município de Umuarama, para o exercício de 2022, 
considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.613 de 11 de novembro 
de 2022. 
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
EM 1ª e 2ª DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, e REDAÇÃO FINAL. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 24 de novembro de 2022. 

 
 
                                                            Fernando Galmassi 
                                                                  Presidente 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviço nº. 249/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:   PAULA T JULIANI PSICOLOGIA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a  prestação de serviços especializados 
de Consulta de Psicologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, 
conforme edital de chamamento público 007/2021 – Saúde.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência: 16/11/2022 a 16/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1447, de 25 de outubro de 2022- Inexigibilidade nº 108/2022, ratificado em 11 de novembro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 12 de novembro de 2022, edição nº 12.578, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 24 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviço nº. 243/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados de Prick teste e Patch teste em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 
004/2022 – Saúde.
Valor: R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais)
Vigência: 22/12/2022 a 22/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1465, de 25 de outubro de 2022- Inexigibilidade nº 102/2022, ratificado em 08 de novembro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 09 de novembro de 2022, edição nº 12.575, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de serviço nº. 255/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  A. MUZACHI & MUZACHI LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 
consultas de Oftalmologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme 
edital de chamamento público 004/2022 – Saúde.
Valor: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais)
Vigência: 04/12/2022 a 04/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1512, de 01 de novembro de 2022- Inexigibilidade nº 113/2022, ratificado em 18 de novembro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 19 de novembro de 2022, edição nº 12.583, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 25 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, 
art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no 
presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão 
Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com 
os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria 
técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto de Credenciar de Clínicas para Tratamento de 
pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, acompanhamento 
terapêutico e protetivo, com funcionamento vinte e quatro horas, em ambiente residencial, de 
caráter transitório cujo tempo de permanência é de até 9 (nove) meses para atender os pacientes 
encaminhados pelo fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com 
recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES 
PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE 
NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de 
direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 05 de dezembro 
de 2022 e o dia 19 de junho de 2023, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de 
Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 
até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação 
do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o 
pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com 
a Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto 
a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de 
funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede 
da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela 
Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional responsável no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade 
na área.
n) A Clínica deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, através da apresentação de pelo 
menos 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa juridica de direito público ou 
privado, comprobatório da capacidade técnica e com  indicação do serviço prestado, do cumprimento 
de prazos e demais condições.
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo 
de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a 
documentação completa estabelecida;
5.3. O translado não está incluso nas obrigações da Credenciada.
5.4. A Clínica deverá no ato do Credenciamento informar o gênero atendido.
5.5. A Clínica deve oferecer atendimento de urgência/ambulatorial se necessário.
5.6. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar 
os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.7. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente 
Edital.
5.8. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação 
exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. As condições de execução do contrato serão realizadas por rodízio entre as clínicas credenciadas, 
iniciando com um sorteio, caso se manifestem mais de uma clínica, tanto no feminino, quanto no 
masculino. Vale ressaltar que nem todas as clínicas atendem ambos os sexos, e, caso se manifeste 
apenas uma clínica do sexo masculino ou do feminino, não entrará no rodízio, haja vista a inexistência 
de opção de escolha.
6.2 A Clínica interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no 
cadastro para Clínica de Tratamento de pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, 
álcool e outras drogas (modelo em anexo) identificando a quantidade de vagas e modalidade 
(feminino e/ou masculino) que poderá disponibilizar.
6.3. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de 
acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.4. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.5. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no 
prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não 
para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) 
dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de 
instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e 
discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer 
direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução 
do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Sistema Único de Saúde e complemento de recurso próprio do Município.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que 
estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo 
Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá 
vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE 
contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo 
que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização 
emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça 
do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da 
CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, 
inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, 
assegurando o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula 
décima primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, 
física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar 
o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 
podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou 
indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, 
através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 21 de novembro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
OBRIGAÇÕES DAS CLINICAS CREDENCIADAS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO:
1. Garantia de acompanhamento terapêutico, protetivo e com funcionamento 24 (vinte e quatro) 
horas, exclusivamente em ambiente residencial, de caráter transitório, cujo tempo de permanência 
seja de até 9 (nove) meses;
2. Ofertar tratamento para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras 
drogas de maneira voluntária e involuntária;
3. Garantia de acompanhamento por equipe técnica especializada, que considere as particularidades 
do paciente em tratamento e promova mudanças no comportamento favorecendo sua reinserção na 
sociedade;
4. Oferta de serviço de forma integrada e que garanta apoio, cuidado, proteção, promoção e reinserção 
social, para as pessoas com problemas que envolvem a dependência química;
5. Garantir que o paciente atendido mantenha a abstinência de substâncias psicoativas em ambiente 
terapêutico controlado ou semicontrolado.
6. A Clínica credenciada deverá oferecer cuidados contínuos de saúde, acompanhamento terapêutico 
e protetivo, com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial. de caráter transitório.
7. O período de acolhimento/internação para tratamento deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses; 
tendo como permanência máxima o período de 9 (nove) meses.
8. A Clínica deverá ter espaço físico adequado às normas da Vigilância Sanitária e contar com 
equipe multidisciplinar: psicólogo, assistente social, enfermeiro, médico clínico, médico psiquiatra, 
terapeutas, entre outros.

9. A credenciada deve ainda oferecer atendimentos semanais com equipe técnica. Estes atendimentos 
devem acontecer tanto individuais, quanto em grupo. A equipe técnica da Clinica credenciada 
deve elaborar Plano Terapêutico Singular - PTS, de cada paciente, descrevendo estratégias para 
o reestabelecimento do vínculo familiar, através de ligações telefônicas semanais, visitas mensais, 
assim como incentivar os familiares a participarem de grupos de apoio no município de Umuarama.
10. Por fim, a credenciada deve ofertar o enxoval para o acolhido/internado: lençol, travesseiro, 
fronhas, cobertor, toalha de banho e rosto.
11. As vagas serão distribuídas de acordo com a demanda, da seguinte maneira:
- Até 04 (quatro) vagas/mês para Mulheres e Mulheres Transgênero, com necessidades decorrentes 
do uso de crack, álcool e outras drogas;
- Até 08 (oito) vagas/mês para Homens e Homens Transgênero, com necessidades decorrentes do 
uso de crack, álcool e outras drogas.
Observação: Salutar e responsável destacar que a mulher transgênero (mulher trans) é uma pessoa 
que nasceu com o sexo biológico masculino, mas se autoidentifica como uma mulher. Ao contrário, 
um homem transgênero (homem trans) é uma pessoa que nasceu biologicamente mulher, mas que 
se identifica e se sente um homem.
12. As condições de execução do contrato serão realizadas por rodízio entre as clínicas credenciadas, 
iniciando com um sorteio, caso se manifestem mais de uma clínica, tanto no feminino, quanto no 
masculino.
13. Vale ressaltar que nem todas as clínicas atendem ambos os sexos, e, caso se manifeste apenas 
uma clínica do sexo masculino ou do feminino, não entrará no rodízio, haja vista a inexistência de 
opção de escolha.
14. O encaminhamento do paciente do Sistema Único de Saúde  - SUS à Clínica de Tratamento 
credenciada se dará após acompanhamento técnico do paciente pelo Setor de Assistência em Saúde 
em parceria com a Coordenação de Saúde Mental e com demais serviços e programas da rede 
pública de atendimento.
15 - Os encaminhamentos voluntário e involuntário do usuário para Clínica na modalidade fechada, 
ocorrerá somente com avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, em parceria 
com a Coordenação de Saúde Mental. Destaca-se ainda que, de acordo com legilação que rege o 
tratamento de pessoas com necessidades decorrentes do uso exagerado de crack, álcool e outras 
drogas, sempre que o internamento ocorrer de maneira involuntária deverá o Ministério Público ser 
comunicado.
16 . O acolhimento/internação em modelo residencial e de caráter transitório deverá acontecer em 
espaço físico próprio da credenciada, em município distando num raio de até 400 quilômetros de 
Umuarama/PR.
17. A limitação de quilometragem se deve ao fato de se preservar o vínculo comunitário e a 
possibilidade de resgate dos vínculos familiares da pessoa atendida, levando em consideração ainda 
os custos eventuais que a municipalidade poderá ter com o translado dos pacientes.
18. O translado não está incluso nas obrigações da Credenciada.
19. A Clínica deverá no ato do Credenciamento informar o gênero atendido.
20. A Clínica deve oferecer atendimento de urgência/ambulatorial se necessário.
DOS VALORES:
Descrição Quantidade máxima de pacientes por clínica Valor mensal por paciente Valor 
total mensal de até  Valor Anual total de até
Tratamento de pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, 
acompanhamento terapêutico e protetivo, com funcionamento vinte e quatro horas, em ambiente 
residencial, de caráter transitório cujo tempo de permanência é de até 9 (nove) meses para atender 
os pacientes encaminhados pelo fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde A t é 
12 R$ 1.800,00  R$ 21.600,00 R$ 259.200,00
ANEXO II (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de Clínicas Particulares para Tratamento de pessoas 
com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas
Chamamento público nº¬_____
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para prestação de serviços para Tratamento de Pessoas 
com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas de acordo com os critérios e 
condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº¬______.
Anexo_____ Quantidade de vagas e modalidade (listar vagas conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome do responsável pela Clínica de Tratamento de Pessoas com necessidades decorrentes do uso 
de álcool e outras drogas:
RG do  responsável:
CPF do responsável:
Médico responsável pela Clínica:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/
CPF nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não 
possui em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, 
fundações e autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV -
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário 
de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF 
sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE 
e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ 
– CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, 
estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº 
_________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2022, Inexigibilidade nº 
____/2022, ratificado em ___ de ____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no 
dia ___ de ____________ de 2022, edição nº ____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para Tratamento de pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, 
acompanhamento terapêutico e protetivo, com funcionamento vinte e quatro horas, em ambiente 
residencial, de caráter transitório cujo tempo de permanência é de até 9 (nove) meses para atender os 
pacientes encaminhados pelo fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-
PR, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Descrição Quantidade máxima de pacientes  Valor mensal por paciente Valor total mensal 
de até  Valor Anual total de até
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________
(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – 
Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título 
de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município 
fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-
SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de 
equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a 
referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos 
usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 
prestados nos termos deste contrato;
IV - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
V - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos 
pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a 
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, 
decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
VII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais 
e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
VIII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os 
insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, 
insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por 
membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício 
com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 
de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos 
no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente 
contrato o Sr.(Sra.) ____________ inscrito no CPF sob nº _________, ___________, da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ___________, inscrito 
no CPF sob nº ______________ , _________ da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente 
deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE 
contendo o nome do paciente, procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo 
que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização 
emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será 
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, 
alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, 
Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça 
do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da 
CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, 
inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
1. Garantia de acompanhamento terapêutico, protetivo e com funcionamento 24 (vinte e quatro) 
horas, exclusivamente em ambiente residencial, de caráter transitório, cujo tempo de permanência 
seja de até 9 (nove) meses;
2. Ofertar tratamento para pessoas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras 
drogas de maneira voluntária e involuntária;
3. Garantia de acompanhamento por equipe técnica especializada, que considere as particularidades 
do paciente em tratamento e promova mudanças no comportamento favorecendo sua reinserção na 
sociedade;
4. Oferta de serviço de forma integrada e que garanta apoio, cuidado, proteção, promoção e reinserção 
social, para as pessoas com problemas que envolvem a dependência química;
5. Garantir que o paciente atendido mantenha a abstinência de substâncias psicoativas em ambiente 
terapêutico controlado ou semicontrolado.
6. A Clínica credenciada deverá oferecer cuidados contínuos de saúde, acompanhamento terapêutico 
e protetivo, com funcionamento de vinte e quatro horas, em ambiente residencial. de caráter transitório.
7. O período de acolhimento/internação para tratamento deverá ser de no mínimo 6 (seis) meses; 
tendo como permanência máxima o período de 9 (nove) meses.
8. A Clínica deverá ter espaço físico adequado às normas da Vigilância Sanitária e contar com 
equipe multidisciplinar: psicólogo, assistente social, enfermeiro, médico clínico, médico psiquiatra, 
terapeutas, entre outros.
9. A credenciada deve ainda oferecer atendimentos semanais com equipe técnica. Estes atendimentos 
devem acontecer tanto individuais, quanto em grupo. A equipe técnica da Clinica credenciada 
deve elaborar Plano Terapêutico Singular - PTS, de cada paciente, descrevendo estratégias para 
o reestabelecimento do vínculo familiar, através de ligações telefônicas semanais, visitas mensais, 
assim como incentivar os familiares a participarem de grupos de apoio no município de Umuarama.
10. A credenciada deve ofertar o enxoval para o acolhido/internado: lençol, travesseiro, fronhas, 
cobertor, toalha de banho e rosto.
11. As vagas serão distribuídas de acordo com a demanda, da seguinte maneira:
- Até 04 (quatro) vagas/mês para Mulheres e Mulheres Transgênero, com necessidades decorrentes 
do uso de crack, álcool e outras drogas;
- Até 08 (oito) vagas/mês para Homens e Homens Transgênero, com necessidades decorrentes do 
uso de crack, álcool e outras drogas.
Observação: Salutar e responsável destacar que a mulher transgênero (mulher trans) é uma pessoa 
que nasceu com o sexo biológico masculino, mas se autoidentifica como uma mulher. Ao contrário, 
um homem transgênero (homem trans) é uma pessoa que nasceu biologicamente mulher, mas que 
se identifica e se sente um homem.
12. As condições de execução do contrato serão realizadas por rodízio entre as clínicas credenciadas, 
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iniciando com um sorteio, caso se manifestem mais de uma clínica, tanto no feminino, quanto no 
masculino.
13. Vale ressaltar que nem todas as clínicas atendem ambos os sexos, e, caso se manifeste apenas 
uma clínica do sexo masculino ou do feminino, não entrará no rodízio, haja vista a inexistência de 
opção de escolha.
14. O encaminhamento do paciente do Sistema Único de Saúde  - SUS à Clínica de Tratamento 
credenciada se dará após acompanhamento técnico do paciente pelo Setor de Assistência em Saúde 
em parceria com a Coordenação de Saúde Mental e com demais serviços e programas da rede 
pública de atendimento.
15 - Os encaminhamentos voluntário e involuntário do usuário para Clínica na modalidade fechada, 
ocorrerá somente com avaliação da equipe técnica do Setor de Assistência em Saúde, em parceria 
com a Coordenação de Saúde Mental. Destaca-se ainda que, de acordo com legilação que rege o 
tratamento de pessoas com necessidades decorrentes do uso exagerado de crack, álcool e outras 
drogas, sempre que o internamento ocorrer de maneira involuntária deverá o Ministério Público ser 
comunicado.
16 . O acolhimento/internação em modelo residencial e de caráter transitório deverá acontecer em 
espaço físico próprio da credenciada, em município distando num raio de até 400 quilômetros de 
Umuarama/PR.
17. A limitação de quilometragem se deve ao fato de se preservar o vínculo comunitário e a 
possibilidade de resgate dos vínculos familiares da pessoa atendida, levando em consideração ainda 
os custos eventuais que a municipalidade poderá ter com o translado dos pacientes.
18. O translado não está incluso nas obrigações da Credenciada.
19. A Clínica deverá no ato do Credenciamento informar o gênero atendido.
20. A Clínica deve oferecer atendimento de urgência/ambulatorial se necessário.
21 - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
22 - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
23 - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da 
normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste 
contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da 
direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 
pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes 
no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento 
devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da 
ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores 
pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo 
universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu 
controle acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, 
no prazo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada 
da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA 
é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas 
pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos 
órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ 
de 2022 e com término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  
até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das 
despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de 
Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês 
subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento 
será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com 
aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA 
para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) 
dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será 
acompanhado do correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, 
este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas 
ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras 
obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação 
e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da 
emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº 
_________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de 
Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer 
outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com 
os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e 
contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste 
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar 
o retardamento da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 
(cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata 
em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 
da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá 
rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 
e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo 
das penalidades. Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta 
hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo 
devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, 
pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) 
meses, nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: 
O presente contrato é oriundo do processo administrativo Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem 
como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos 
e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos 
e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria 
Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação 
correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, 
conforme disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial 
podendo, a critério do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente 
instrumento, sem prejuízo da ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes 
deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação 
da finalidade ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial 
a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, 
sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste 
contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da 
CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou 
tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente 
Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos 
previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas 
cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência 
de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela 
causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível 
poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato 
será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos 
de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim 
de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
 HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 368/2022
Declara de utilidade pública para fins de constituição de servidão administrativa os 
imóveis que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 91, inciso I, alínea “e” da Lei 
Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, inciso XVI, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
especialmente o contido em seu artigo 5º, alínea “d”, “e” e “h”, artigo 6º e artigo 40;
CONSIDERANDO o contido na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão nº 
152/75, celebrado entre o Município de Umuarama e a Companhia de Saneamento 
do Paraná (SANEPAR);
CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 149/2022 - GLI, expedido pela Companhia 
de Saneamento do Paraná – SANEPAR, bem como nos respectivos anexos;
D E C R E T A:
Art. 1º Os imóveis abaixo especificados, bem como as benfeitorias que possam 
sobre eles existir, ficam declarados de utilidade pública para fins de constituição 
de servidão administrativa em favor da Companhia de Saneamento do Paraná  
(SANEPAR), visando à passagem de interceptor de esgoto, com vistas à ampliação 
do Sistema de Tratamento de Esgoto de Umuarama:
Imóvel I: Lote de terras sob o nº 8-D-4-A/1, subdivisão do lote nº 8-D-4-A, este da 
subdivisão do lote nº 8-D-4, da gleba nº 14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, 
com a área de 3.356,90 m², situado neste Município e Comarca, objeto da Matrícula 
nº 6.537, do 2º Cartório de Registro de Imóveis deste Município.
Proprietários: Nilson Destro e Iara Piccolo Sgobi Destro.
Faixa de Servidão:
Área: 75,18 m²
Extensão: 12,53 m
Largura da Faixa: 6,00 m
Descrição: Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem 
no vértice M1, de coordenadas N:7368577.126 m e E:267477.599 m, cravado 
na divisa do Lote de terras sob nº 8-D-4-A/1 com o Lote de terras sob nº 8-D-
3, daí, segue, lote adentro, com Azimute de 193º20’53” e distância de 12,53 
metros até o vértice M2, de coordenadas N:7368564.935 m e E:267474.707 m, 
cravado na divisa do Lote de terras sob nº 8-D-4-A/1 com o Lote de terras sob 
nº 8-D-4-A-2. Todos esses trechos perfazem uma extensão de 12,53 m, a qual 
define o eixo de uma faixa de servidão de passagem de 6,00 m de largura com 
área total de atingimento de 75,18 m². Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 
51º WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o 
SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados 
no plano de projeção UTM.
Imóvel II: Lote de terras “A”, da subdivisão do lote nº 8-D-4-A-Remanescente/8/D-5, 
da unificação do lote nº 8-D-4-A-Remanescente, da subdivisão do lote nº 8-D-4-A, 
este da subdivisão do lote nº 8-D-4 e lote nº 8/D-5, da subdivisão do lote nº 8, da 
Gleba nº 14 Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, com área de 12.198,56 m² (doze 
mil e cento e noventa e oito metros e cinquenta e seis decímetros quadrados), 
situado na Rodovia PR-323, dentro da área de expansão urbana, neste Município 
e Comarca de Umuarama-PR, objeto da Matrícula nº 41.056, do 2º Cartório de 
Registro de Imóveis deste Município.
Proprietários: Lar São Vicente de Paulo, obra unida a Sociedade São Vicente de 
Paulo.
Faixa de Servidão:
Área: 200,82 m²
Extensão: 33,47 m
Largura da Faixa: 6,00 m
Descrição: Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no 
vértice M1, de coordenadas N:7368493.178 m e E:267337.511 m, cravado na divisa 
do Lote “A” com Área destacada do lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente, 
daí, segue, lote adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com Azimute 
de 266º26’48” e distância de 27,00 metros até o vértice PV6, de coordenadas 
N:7368491.504 m e E:267310.564 m, com Azimute de 354º06’08” e distância de 
6,47 metros até o vértice M2, de coordenadas N:7368497.944 m e E:267309.899 
m, cravado na divisa do Lote “A” com Área destacada do lote de terras sob nº 
8-D-4-Remanescente. Todos esse trechos perfazem uma extensão de 33,47 m, 
a qual define o eixo de uma faixa de servidão de passagem de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 200,82 m². Todas as coordenadas aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 
51º WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o 
SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados 
no plano de projeção UTM.
Imóvel III: Lote de terras sob nº 8-D-3, da subdivisão do lote nº 8, da gleba nº 
14-Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, medindo a área de 2,50 alqueires 
paulistas, ou sejam, 6,05 hectares, situado neste Município e Comarca, objeto da 
Matrícula nº 46, do 2º Cartório de Registro de Imóveis deste Município.
Proprietário: G. Resende & Cia. LTDA.
Código do Imóvel: (Incra) n.º 718.211.016-004
Faixa(s) de Servidão:
Área 1: 767,70 m²
Extensão: 127,95 m
Largura da Faixa: 6,00 m
Descrição: Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem na 
vértice M1, de coordenadas N:7368701.618 m e E:267507.138 m, cravado na 
divisa do Lote de terras sob nº 8-D-3 com o Lote nº 8-D-2 - Atual Rua Asa Branca, 
daí, segue, lote adentro, com Azimute de 193º20’53” e distância de 127,95 metros 
até o vértice M2, de coordenadas N:7368577.126 m e E:267477.599 m, cravado 
na divisa do Lote de terras sob nº 8-D-3 com o lote de terras sob nº 8-D-4-A/1.
Área 2: 736,68 m²
Extensão: 122,78 m
Largura da Faixa: 6,00 m
Descrição: Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no 
vértice M3, de coordenadas N:7368718.260 m e E:267320.879 m, cravado na 
divisa do Lote de terras sob nº 8-D-3 com o Lote nº 8-D-2 - Atual Rua Avestruz, 
daí, segue, lote adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, com Azimute 
de 160º34’33” e distância de 8,47 metros até o vértice PV18, de coordenadas 
N:7368710.276 m e E:267323.694 m, com Azimute de 203º14’29” e distância de 
85,01 metros até o vértice PV17, de coordenadas N:7368632.168 m e E:267290.149 
m, com Azimute de 196º43’17” e distância de 29,30 metros até o vértice M2, de 
coordenadas N:7368604.103 m e E:267281.718 m, cravado na divisa do Lote de 
terras sob nº 8-D-3 com o lote de terras sob nº 8-D-4- Remanescente/1. Todos 
esses trechos perfazem uma extensão de 250,73 m, a qual define o eixo de uma 
faixa de servidão de passagem de 6,00 m de largura com área total de atingimento 
de 1.504,38 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 
ao Sistema Geodésico Brasileiro, Meridiano Central 51º WGr e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, tendo como Datum o SIRGAS-2000. Todos os 
azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de projeção 
UTM.
Imóvel IV: Lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescete/1, da subdivisão do lote nº 
8-D-4 Remanescente, este da subdivisão do lote nº 8-D-4, da gleba nº 14-Figueira, 
da Colônia Núcleo Cruzeiro, situado neste Município e Comarca, com área de 
12.701,00 m², objeto da Matrícula nº 6.538, do 2º Cartório de Registro de Imóveis 
deste Município.
Proprietário: Christhian Rodrigo Pellacani.
Faixa(s) de Servidão:
Área 1: 301,44 m²
Extensão: 50,24 m
Largura da Faixa: 6,00 m
Descrição: Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no 
vértice M1, de coordenadas N:7368568.290 m e E:267344.397 m, cravado na 
divisa do Lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente/1 com o Lote de terras sob 
nº 8-D-4-A/1, daí, segue, lote adentro, com os seguintes azimutes e distâncias, 
com Azimute de 265º40’26” e distância de 37,33 metros até o vértice PV12, de 
coordenadas N:7368565.474 m e E:267307.172 m, com Azimute de 181º59’13” e 
distância de 12,91 metros até o vértice M2, de coordenadas N:7368552.575 m e 
E:267306.724 m, cravado na divisa do Lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente/1 
com Área destacada do lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente.
Área 2: 341,88 m²
Extensão: 56,98 m
Largura da Faixa: 6,00 m
Descrição: Inicia-se a descrição pelo eixo da faixa de servidão de passagem no 
vértice M3, de coordenadas N:7368604.103 m e E:267281.718 m, cravado na divisa 
do Lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente/1 com o Lote de terras sob nº 8-D-3, 
daí, segue, lote adentro, com Azimute de 196º43’17” e distância de 56,98 metros 
até o vértice M4, de coordenadas N:7368549.529 m e E:267265.323 m, cravado 
na divisa do Lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente/1 com a Área destacada 
do lote de terras sob nº 8-D-4-Remanescente. Todos esses trechos perfazem 
uma extensão de 107,22 m, a qual define o eixo de uma faixa de servidão de 
passagem de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 643,32 m². Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano Central 51º WGr e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, tendo como Datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
extensões foram calculados no plano de projeção UTM.
Parágrafo Único. As faixas de servidão e as porções de terra declaradas de utilidade 
pública por este decreto possuem os limites e as confrontações constantes no 
mapa e memorial descritivo anexos.
Art. 2º A concessionária poderá promover os atos necessários à efetivação da 
servidão da área indicada e de benfeitorias eventualmente existentes, nos termos 
do art. 3º do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941.
Art. 3° O concedente reconhece que a implantação das servidões administrativas 
para passagem de interceptor de esgotos, com vistas à ampliação do Sistema de 
Tratamento de Esgoto de Umuarama, configura hipótese de utilidade pública, nos 
termos do art. 5°, “d”, “e” e “h”, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941, 
ratificando a autorização exposta na Cláusula Sétima do Contrato de Concessão 
n° 152/75 e assegurando o direito de acesso da concessionária à área descrita no 
art. 1º deste decreto.
Art. 4º Em caso de urgência, a concessionária poderá requerer a imissão provisória 
na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de junho de 1941.
Art. 5º O ônus de eventual indenização decorrente da implantação da faixa de 
servidão administrativa, conforme o Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima do 
Contrato de Concessão n° 152/75, ficará a cargo da Concessionária.
Art. 6° Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO 
MUNICIPAL N° 449/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DO NOROESTE DO PARANÁ 
LTDA
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO concessão de direito real de uso de 
bem imóvel, a título gratuito, com possibilidade de doação futura, mediante o cumprimento 
de encargos e possibilidade de reversão do imóvel – Lote Urbano: Lote nº A, localizada 
no Loteamento denominado Parque Residencial Interlagos II nesta cidade de Umuarama 
/PR., com área de 2.549,64m², devidamente matriculado sob o nº 44.942, no Cartório de 
Registro de Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR., de propriedade do Município, ora 
Concedente, livre de qualquer ônus, nos termos das demais cláusulas deste instrumento.
Vigência: 21/11/2022 a 21/11/2027.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/06/714, Processo de Concorrência Pública n° 017/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.133/2022, em 11 de novembro de 2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 12 de novembro de 2022, edição nº. 12.578, que integram o 
presente Termo, na Lei nº 8.666/93, Lei Municipal nº 4.208/2017, e Decreto Municipal nº 
139/2018 e Lei Municipal nº 4.558 de 09 de agosto de 2022, bem como demais alterações 
posteriores. 

CONTRATO DE COMPRA N° 419/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CASTELO BRANCO ARTES LTDA
Objeto: Contratação de empresa, em caráter emergencial, para aquisição de materiais 
de expediente a fim de atender às Secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama e 
Unidades Educacionais do Município.
Valor: R$ 25.144,00 (vinte e cinco mil e cento e quarenta e quatro reais). 
Vigência: 25/10/2022 a 22/01/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/10/1394 e na Dispensa de Licitação n° 025/2022, ratificado em 19 
de outubro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 21 de outubro de 2022, 
edição nº. 12.559, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 453/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HIDRAUNORTE JUSSARA LTDA
Objeto: Contratação de empresa para serviço de reforma de 01(uma) carreta prancha e 
01(uma) carreta basculante, pertencentes a Secretaria de Serviços Rodoviários, deste 
Município.
Valor: R$ 58.100,00 (cinquenta e oito mil e cem reais).
Vigência: 21/11/2022 a 21/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/08/1061, e no Pregão Eletrônico n° 112/2022 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 3.146/2022, em 16 de novembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 17 de novembro de 2022, edição nº. 12.581, que integram o presente Termo 
e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 448/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ELIANA CRISTINA DOS SANTOS
Objeto: Contratação de profissional para prestação de serviços de realização de Palestra,  
no IV Seminário Municipal de Socioeducação de Umuarama, que terá como tema “As 
particularidades da Adolescência e a Configuração do Ato Infracional no Contexto Atual”, 
através da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Valor: R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
Vigência: 18/11/2022 a 18/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do Processo Administrativo n.º 2022/11/1520 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem 
como demais alterações.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 456/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MUNDIAL FOGOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de diárias de gerador 
de energia, para atender eventos e demais necessidades do Município de Umuarama.
Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Vigência: 21/11/2022 a 21/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/10/1410, e no Pregão Eletrônico n° 128/2022 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 3.163/2022, em 18 de novembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, em 19 de novembro de 2022, edição nº. 12.583, que integram o presente Termo 
e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o 
Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 
147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019. 
Umuarama, 25 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 3.188/2022
Altera a Portaria nº 1.758 de 25 de abril de 2022, que nomeou a servidora DAIANE APARECIDA SEBASTIAO DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1°Alterar a Portaria nº 1.758 de 25 de abril de 2022, que nomeou DAIANE APARECIDA SEBASTIAO DA SILVA, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Nomear DAIANE APARECIDA SEBASTIAO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.789.555-8-SESP-PR, inscrita no CPF nº 073.530.489-05, para ocupar o cargo em comissão de Assessora 
Especial, símbolo CC-7, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com ônus para a mesma, a partir de 1º de 
dezembro de 2022.”
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 25 de novembro de 2022
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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Termo Aditivo 003 ao Contrato 288/2019 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA - EPP 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 17 de novembro de 
2023.  
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando de R$ 15.438,84 (quinze 
mil quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 16.444,83 conforme o índice IGP-
M do período (6,516000%), perfazendo o valor deste termo em R$ 197.337,93 (cento e noventa e sete mil 
trezentos e trinta e sete reais e noventa e três centavos), conforme descrição constante no anexo I. 
Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 520.066,08 (quinhentos e vinte mil sessenta e seis 
reais e oito centavos), para R$ 717.404,01 (setecentos e dezessete mil quatrocentos e quatro reais e um 
centavo). 
Cláusula Terceira: Altera-se o fiscal suplente do presente contrato, passando a ser a sra. SARA DAMIANA 
BORGES URBANO, inscrita no CPF n° 269.392.458-80, Secretária de Administração. 
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 

06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 95 – F: 1000 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 17/11/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 352/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: M. A. DAL POZZO  
Cláusula Primeira: Fica incluída a Marca/Modelo para o item 12 do presente contrato, sendo que, na 
ausência da Marca LING LONG/KTD303, poderá ser entregue a Marca WESTLAKE CR960A: 

Onde se lê:  

Item Cód. Descrição Qtde Unid V.unit 
 

Marca/Modelo 
 

Valor Total 

12 46573 Pneu 235/75R17.5 48 Unid R$ 738,00 LING LONG/ 
KTD303 R$ 35.424,00 

Passa-se a ler: 

Item Cód. Descrição Qtde Unid V.unit 
 

Marca/Modelo 
 

Valor Total 

12 46573 Pneu 235/75R17.5 48 Unid R$ 738,00 

LING LONG/ 
KTD303 

 –  
 

WESTLAKE 
CR960A 

R$ 35.424,00 

Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste de R$ 4.856,28 (quatro mil oitocentos e 
cinquenta e seis reais e vinte e oito centavos) referente ao reequilíbrio econômico financeiro do item 12, 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 224.147,00 (duzentos 
e vinte e quatro mil e cento e quarenta e sete reais), para R$ 229.003,28 (duzentos e vinte e nove mil três 
reais e vinte e oito centavos). 

  
Item 

 
Descrição: 

Valor Atual 
(R$) 

 
Reequilíbrio 

(%) 
 

Valor do 
Reequilíbrio 

(R$) 

Valor 
Reajustado 

(R$) 

 
Qtde a 

Reequilibrar 
 

Valor Total a 
Reequilibrar 

(R$) 

12 Pneu 235/75R17.5 R$ 738,00 14,96% R$ 110,37 R$ 848,37 44 R$ 4.856,28 
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TOTAL DO TERMO ADITIVO 001 R$ 4.856,28 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
   10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 418 – F: 511 

10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 419 – F: 1000 
19.001.12.122.0015.2.214. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 947 – F: 104 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 10/11/2022 
 
 

Umuarama, 25 de novembro de 2022 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo aditivo 008 ao Contrato N° 137/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MONTE SINAI CLINICA MEDICA EIRELI,
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais), passando e atualizando o valor total 
do contrato de até R$ 459.000,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil reais), para até R$ 510.000,00 (quinhentos 
e dez mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:82 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:83 – F: 303
      Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/11/2022.
Umuarama, 24 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 226/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:MUNIZ & ROCHA LTDA,
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 08 de maio de 2023.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 08/11/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 223/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 08 de maio de 2023.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 08/11/2022.

Termo aditivo 002 ao Contrato N° 234/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 08 de maio de 2023.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 18/11/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 214/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  STRAFER PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 28 de abril de 2023.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 27/10/2022.

Termo aditivo 006 ao Contrato N° 018/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato 
para até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 68.000,00 (sessenta e oito mil 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 816.000,00 (oitocentos e dezesseis 
mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 3.196.000,00 (três 
milhões cento e noventa e seis mil reais), para até R$ 4.012.000,0 (quatro milhões 
e doze mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:82 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:83 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/11/2022.

Termo aditivo 008 ao Contrato N° 174/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  BASSO & RODRIGUES LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 19 de julho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 119.000,00 (cento e 
dezenove mil reais) referente a 7(sete) meses de contrato, passando e atualizando 
o valor total do contrato de até R$ 901.000,00 (novecentos e um mil reais), para até 
R$ 1.020.000,00 (hum milhão e vinte mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 82 – F: 0001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 83 – F: 303
70.001.10.301.0024.2.032 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 226 – F: 60128
 Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 18/11/2022.
Umuarama, 24 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 012/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: COSSI & SILVA PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 18 de janeiro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e 
oito mil reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e 
oito mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 288.000,00 (duzentos 
e oitenta e oito mil reais) para até R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:147 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:146 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:148 F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO 
ROGÉRIO SARLO, inscrito no CPF sob nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e 
Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 002/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 07 de janeiro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 391.680,00 (trezentos e noventa e 
um mil seiscentos e oitenta reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 391.680,00 
(trezentos e noventa e um mil seiscentos e oitenta reais), passando e atualizado o valor 
total do contrato de R$ 391.680,00 (trezentos e noventa e um mil seiscentos e oitenta reais) 
para até R$ 783.360,00 (setecentos e oitenta e três mil trezentos e sessenta reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:147 F:303
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:146 F:1
70.001.10.302.0025.2.096.3.3.90.39.00.00 D:148 F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO 
ROGÉRIO SARLO, inscrito no CPF sob nº 020.816.909-18, Chefe da Divisão de Média e 
Alta Complexidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/11/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 280/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   A. A. B. CLINICA MÉDICA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 03 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 420.000,00 (quatrocentos 
e vinte mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 420.000,00 (quatrocentos 
e vinte mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais) para até R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais).
Cláusua Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F:303 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F:1 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 – F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO 
ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. nº. 5.443.082-5 – SSP/
PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na 
Secretaria Municipal de Saúde.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2022.

Termo aditivo 008 ao Contrato N° 138/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   A. S. D. FAJARDO PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 30 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), 
passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 918.000,00 (novecentos e 
dezoito mil reais), para até R$ 1.020.000,00 (hum milhão e vinte mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:82 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:83 – F: 303
     Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2022.

Termo aditivo 003 ao Contrato N° 204/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  RADAR ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 17 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil 
reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais), 
passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil 
reais) para até R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.145. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 108 – F:494
70.001.10.301.0024.2.145. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 107 – F:1
70.001.10.301.0024.2.145. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 295 - F:303
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o  Sra. JAQUELINE 
DE BORTOLI SHIRABAYASHI, inscrita no  CPF sob nº 041.842.429-28, enfermeira da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr e fica incluída com Fiscal de contrato 
a Sra. ROBERTA FERNANDA ROGONNI FERRARI GIANSANTE, inscrita no  CPF sob nº 
066.211.579-16, enfermeira da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 217/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   MAGNUS MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para 
até 28 de abril de 2023.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 27/10/2022.
Umuarama, 25 de novembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração


